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Pu-blicação mensal — Propriedade da AG-KLICIA. COILOTIIAL, I~D* 
Assignatura: Portugal o Colonias, 1 escudo (1$000 réis) por anno 

Sociedade de Seguros Mutuos sobre a vida 

SEGUROS TERRESTRES E MARÍTIMOS 
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Largo de Camões, n.° 11 — LISB09 
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Reservas em 31 de dezembro de 1911... Rs. 235:3423253 
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Representante em Loanda 

CARLOS SOARES 

Representantes em Lourenço Marques 

RIBEIRO & LEVY 
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REVI 

Avulso: Cada numero 

Publicação mensal de propaganda das Colonias Portuguezas 

AIsTUSTTJIsr OIO s 
Fedlir as nossas tatoellas de pregos 

Assignatura: Portugal e Colonias  Anno 995 réis 
» Extrangeiro  * 1.360 » 

100 
Pagamento adiantado 

Redacção e administração: 2, Rua Paiva d'Andrada (ao Chiado) — Lisboa 

Agentes Off erecemos Secção de Importação A9entes 

Commereiaes 

PARA 

| Compras 

LONDRES 

os nossos serviços como AGENTES 
para a compra tie todo o genero 
de mercadorias para fornecer: 
ARMAZÉNS DE C0MMERC10, FEITORIAS, 

ROÇAS, PLANTAÇÕES, ETC. 
Os nossos clientes terão a van- 

tagem da nossa longa experiên- 
cia neste, ramo, assegurando-lhes 
desde já que os seus pedidos se- 
rão attendidos com a maior soli- 
citude, obtendo-se-lhes os melho- 
res preços e os mais favoráveis 
descontos. 

VENDEMOS e nas melho- 
res condlcçòes nos mercados in- 
glezes ou continentaes toda a 
qualidade de productos coloniaes: 

Commereiaes - 

PARA 

Assacar Fibra 
Cacau Algodão 
Calé Lãs 
Chã Cerdas 
Borracha Drogas 
Resinas Mica 

Sementes oleaginosas 
Couros 
Pellcs 
Madeiras 
Minérios 

Vendas 

▼ 

LONDRES i 

Esta casa acha-se installada desde 1844 em 1 

LONDRES, E. C. 
Keymer, Son & Go. 

■ 41 P0 4I 

3# C 

• 18 M. Lazarus 

Rua Ivens, 53 
(Ao Chiado) 

LISBOA. 

Telephone 2567 

Executam to- 
do o género de 
trabalho photo- 
graphieo. Preços 
resumidos. 

Ampliações e 
Pinturas e m 
aguarella e a 
Oleo. 

<8>- 
Enearregam- 

se de exeeutar 
reprodueçòes e 
pinturas para as 
Colonias. 
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RAPOZO & C. 

Mobilias EEE 

Decorações 

Telephone n.° 2663 

RUA GARRETT, 97 a 101 thiado-largo das Duas Egrej»! 

Rua Antonio Maria Cardoso, 41 a 53 
Lisboa-Portugal 
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José da ponseea & pilhos, fllfaiates 

NOVIDADES em gravatas, suspensórios, camisolas, peúgas, bengalas, etc. 

F-^ixrisros para bilhares 

ARMAZÉM DE FATO — Fazendas de lã e seda, nacionaes e estrangeiras 

Rua de S. Julião, 182, 184» 186, 1.° —LISBOA 
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LISBOA —Rua do Carmo, 2 

0 maior, o mais vasto e o mais importante estabelecimento e o que mais barato vende 

Succursaes e agencias nas principaes uillas e cidades do Paiz 

Succursaes e Agencias 

Porto 
Coimbra 
Setúbal 
Évora 
Beja 
Faro 
Santarém 
Caldas da Rainha 
Figueira da Foz 
Torres Novas 
Abrantes 
Aveiro 
Braga 
Vizeu 
Covilhã 
Guarda 
Portalegre 
Funchal 
S. Miguel 
Terceira 

OS GRANDES ARMAZÉNS DO CHIADO 
os artigos indispensáveis ás necessidades domesticas, quer das classes pobres, quer 
das mais abastadas. 

Sempre as maiores novidades e um sortido monstro nas suas secções dei 

Rendas 
Fitas de seda 
Broderies 
Tranças 
Fio de seda 
Bordados 
Tulles 
Botoes 
Artigos para cha- 

péus 
Mercador 
Fato feito 
Camisaria 
Luvaria 
Gravataria 
Rouparia para se- 

nhoras 

Rouparia para 
creanças 

Confecções para 
senhoras 

Confecções para 
meninas 

Espartilhos 
Fournitures 
Chapéus para se- 

nhoras 
Chapéus para me- 

ninas 
Lãs para vestidos 
Lutos 
Sedas 
Velludos 
Cassas 

Atoalhados 
Chalés 
Lenços 
Fanqueiro 
Malhas 
Meias 
Sapataria 
Chapelaria 
Artigos para cabello 
Bengalas 
Guarda-chuvas 
Relojoaria 
Photographia 
Bazar 
Artigos de viagem 
Louças de faiança 

e porcellana 

Papelaria 
Perfumaria 
Ourivesaria 
Vidros e crystaes 
Artigos de fo- 

lha branca e es- 
malte 

Candieiros 
Electricidade 
Ferragens e cute- 

laria 
Menage e generos 

alimentícios 
Estofador 
Decorador 
Moveis 
Camas de ferro 

fabricas de 

Sedas 
Malhas 
Fitas 
Tecidos de lã 
Tecidos de algodão 
Flores 
Suspensórios 
Perfumarias 
Luvas 
Pelles 
Gravatas 
Espartilhos 
Meias 
Calçado 
Botões 
Moveis 
Chapéus para ho- 

mem 
Latoaria 
Brinquedos 

ATELIERS de vestidos e confecções dirigidos pelas mais hábeis premières Francezas. 
ATELIERS de alfaiates para senhoras, dirigidos pelos mais hábeis coupeurs diplomados. 
ATELIERS de alfaiate para homem com os mais hábeis contramestres quer nacionaes quer estrangeiros. 

OS GRANDES ARMAZÉNS DO CHIADO 
mente ás fabricas, sem intermediários de especie alguma. 
HQ HRANnpQ ARMA7FNÇ n H PUI Ann compram e vendem seis vezes mais fazenda que nenhum outro estabele- ci O UnnilULO H n ill H L LIIO UU OníHUU cimento do Paiz, o que é fácil de comprehender, se se tiver em attenção 
o importante numero das suas filiaes e o enorme movimento d'ellas. 
OS RRANDFS ARMA7FNS DO CHIADO com as suas succursaes ® agencias occupam mais de 5:000 pessoas, entre UIIHIIULO H it til H L L li o uu uniHUU empregadas e empregados do balcão, escripturarios, escripturarias, caixas, 
fiscaes, cobradores, criados, cocheiros, chauffeurs, costureiras, alfaiates, operários, etc., etc. 

Todos podem beneficiar dos preços d'esta importante empreza, adquirindo de tudo quanto se compõe o seu colossal sortido, 
por uma simples carta ou bilhete postal, em que cada um mencione os seus pedidos de amostras de tecidos, ou catálogos, que im- 
preterivelmente e na volta do correio, se enviam inteiramente de graça, isto é, sem despeza alguma, a todas as pessoas que se diri- 
girem aos 

GRANDES ARMAZÉNS DO CHIADO 

2, Rua do Carmo —LISBOA 

são a única empreza do Paiz, que possue casas especiaes de compras in- 
teiramente suas, em Paris, Lyon e Vienna, e que tudo compra directa- 

i. favor, e conveniente, mencionar A allevieta Colonial» quando ne corteapondereni com ou aniiaaclaoten 



Ramiro lieão £t C.* 

33 a, 33 — 32-o.a Garrett - LISBOA. 

FABRICA A VAPOR E ELECTRICIDADE de Camisas, Ceroulas, Punhos e Collarinhos 

Larga exportação para Brazil e Colonias 

Grandes Armazéns de Retalho 

jfàk SECÇÕES DE TUDO 

Especialidade em CAMISARIA, MODAS, ROUPARIA 
jK. *> E ENXOVAES PARA CASAMENTOS E BAPTISADOS 

Comité de Londres 

Thomas House 

Queen Street 

Londres E. C. 

Comité de Paris 

-17- 

Sociedade flnonyma de Responsabilidade Limitada 

Capital 6:750.000 Escudas 

Paris 

Séde em Lisboa: RUA DO ALECRIM, 45 

A Companhia de Moçambique, cujas concessões, feitas pelo governo português, constam dos decretos com 
força de lei de tl de Fevereiro e 30 de Julho de 1891, 22 de Dezembro de 1893 e 17 de Maio de 1897, tem sob a sua admi- 
nistração o território de Manica e Sofala, cujas riquesas naturaes, conhecidas ha séculos, teem sido sobejamente conlir- 
madas pelas modernas explorações. 

A capital commercial e administrativa deste Território e a cidade da Beira, uma das mais importantes de Alrica 
Oriental, testa do caminho de ferro directo para a Rodhesia, e servida por um porto magnifico muito frequentado pelos 
vapores das principaes empresas de navegação. D'ella partirá também dentro em breve uma outra linha ferrea, que atra- 
vessando a fértil e povoada região da Zambezia se dirigirá a Africa Central ingleza. . , , 

Existem no Território da Companhia vastos e ubérrimos terrenos proprios para a cultura de quasi todos os 
productos vegetaes; a extracção da borracha, as plantações de palmeiras e do algodílo, a cultura da cana sacarina e a 
fabricação do assucar e do álcool estilo já em actividade no mesmo Território. 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE MOÇAMBIQUE 
Rua, do Aleorlm, 4=5 

como nos seus comités, prestam-se esclarecimentos sôbre as condições em que o trabalho e o capital podem encontrar 
collocaçâo no Território administrado pela mesma Companhia. 

É favor, e convenient!', mencionar ti 'ltevísta Colonial» quando se corresponderem com oh nnnunclantes 



COMPANHIA 

IDO 

NTASSA 

Sociedade anonyma de responsabilidade limitada 

Capital social: 1.000.000 libras, 4.500:000$000 réis 
ou 25 milhões de francos 

BOO 

A COMPANHIA DO NYASSA possue, por Decreto 
de 26 de Setembro e 13 de Novembro de 1891, a admi 
nistração e exploração dos territórios situados ao Norte 
do Districto de Moçambique, na provinda do mesmo 
nome e que são limitados ao Norte pelo rio Rovuma, ao 
Sul pelos rio Lurio, a Este pelo oceano Indico e a Oeste 
pelo Lago Nyassa. 

A COMPANHIA dá as maximas facilidades a todos os 
que se quizerem dedicar á Agricultura, Commercio ou 
Industria. A extracção da borracha, a exploração da 
casca de Mangal e a existência de jazigos mineiros cha- 
mam a attenção, como elemento de maior riqueza a 
aproveitar por quem se queira dedicar a taes emprehen- 
dimentos Os principaes productos são: Tabaco, Algo 
dão, Marfim, Céra, Gergelim, Amendoim, Milho (ma- 
furra), milho fino (mapira), ricinus, feijão, etc., etc. 

Leis liberaes e convidativas sobre caça, minas, pesca, 
etc., concessão de terrenos, admiravelmente appropriados 
para a Agricultura tropical. Podem ser pedidas todas as 
informações desejáveis á séde da COMPANHIA ern Lis- 
boa, secções estrangeiras em Londres, ao Governo dos 
Territórios era Porto Amelia ou á 

AGENCIA COLONIAL. LIMITADA 

2. RUA PAIVA D'ANDRADA —LISBOA 

□ BB 

Administração da COMPANHIA na Enropa 
Conselho d'Administração 

Dr. Antonio Centeno. 
José Barbosa Colen. 
Francisco de Assis Gorjão. 
Sir Hobert Pearce Edgcumbe. 
Charles Frederick Rowsell. 
Charles Pakenan. 
Isac Lewis. 

Conselho Fiscal 
José Estanislau de Barros. 
Antonio Emygdio de Sá Nogueira. 
José de Mello. 

Governador dos Territórios da Companhia do Nyassa 
Dr. Thomaf Antonio de Oliveira Matta e Dias 

SOCIEDADE ANONYMA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Capital Rs. 4.500.000$000 
SÉDE — Rua Áurea, 88 — LISBOA 

AGENCIA — Rua Elias Carcia, 38/48 — PORTO 
Negocios bancários nos seus variados ramos 

Aluguer de cofres 
Arrecadação de valores, volumes, etc. 

por preços modico? 

eompanQia de Seguros llJIIVERSflh 

CAPITAL 

Réis 1.200:OOOSOOD - 
v 

Telephone!: 934 

Indemnizações pagas 

Réis 376:1981188 

End. teleg. UNIVERSAL 

192, RUA AUGUSTA, 1.° - LISBOA 
Agentes em todo o continente e colonies 

SEGUROS MARÍTIMOS, AGRÍCOLAS E TERRESTRES 

Estabelecimento de Vidago 

Vidago-Palace Hotel  Hotel monumental > de luxo: salões do jan- . . . restaurant e sala de jantar reservada. sala de fumar, de receber, de leitura, de jogos, de toilette para senbora, salas do 
medico, do correio e dos telephones, salão de conversação e salão de festas e 

estibulo elegantíssimo. 160 quartos, muito dos quaes com sala, camara e banho, tndo luxuo.amente mobilado. O ediflcto é cercado de terraços. Illu- 
minação eléctrica, telephone em todas as casas e quartos. Banhos em todos os 
andates Isolamento para doenças infecciosas. Sexteto de 1." ordem á hora das 
refeições e a noite. Ascensores eléctricos. Luxo e rigor hygienico. Frigorifico 
modelar. Cozinha francesa, dirigida por cozinheiros do saber reconhecido. 
Fossas biológicas. 

Grande-Hotel — o antigo e o afamado Orando Hotel, do serviço primo* ro*0- llluminação eleçtrica do edifício e da estrada que o liga as fontes. ^ 
Parques ví,".<issinH>»i ao vértice da montanha, com agna e illnminação ele- ctrica profusamente distribuídas. Lago para regatas de 8:000 metros 

ao snperflcto. Jogos de jardim. Tiro ao alvo meohanico. Patinagem. Avenida 
ligando o estabelecimento á estação do caminho de ferro, feita a exclusivas 
expensas da Empreza de Vidago. 

Pavilhões monumentaes nas fontes de Vidago e de Sabroso 
CAMINHO DE. FERRO A.TÉ VIDAGO 

AGRIMENSORES AJURAMENTADOS 
Demarcações provisórias e definitivas 

DESENHOS, NIVELAMENTOS E PLANTAS 

de TERRENOS 
Perfeição e seriedade nos trabalhos 

que lhes encommendarem 
LOURENÇO MARQUES 

I-. favor, o ronreniente. mencionar a «Revista Colonial» quando ae corresponderem rom os annnnclantew 



13" COS', 

Wenceslau 

José Alexandre da Costa 
SucooBaor cl o Ponsôca OoBta & Oo» — ^ 

Telcgr.i BIHOPIO Teleph. N.° 907 

ARMAZÉM DE VINHOS NO POÇO DO DISPO 

Escriptorio«Deposifo: Rua Ivens 1 e 3 

EXPORTAÇÃO em larga escala para a AFRICA, ILHAS E BRAZIL 

Especialidade em TYPOS DE VINHOS COLONIAES 

VINHOS COMMUNS para meza, BUCELLAS, COLL A RES E MOSCATEL 

VINHOS LICOROSOS, engarrafados e em cascos = QUALIDADES GARANTIDAS 

Agente de lleela em Lourenco Marques: 3osé Antonio Escudeiro PEDIR PIEIDS E DESCONTOS 

flttenção 

m» O proprietário d'esta Empreza, estando ha largos annos era Africa, co- 
~ nhece de perto as qualidades e condições do consumo dos vinhos para as 

nossas colonias, sendo este facto seguro penhor da boa execução das 
encommendas que lhe sejam confiadas. 

l 

t^i r|t 

íi ,.j|.    « -■ _ -w* ■ ;" r. . 'avcnipa- 
ÍE3AAJI0CA0PA 

Fabrica 

JpPREjA 

% 

■industrial portugueza 
— SANTO AMARO=L!SBOA 

Portugueza 

í= 

Fundição de ferro, aço e outros metaes 

Gonstrucções de pontes, 

hangars e todas as especies de estructuras metallicas 

Gonstrucções mechanicas e civis 

Material circulante para eaminhos de ferro 

Charruas, relhas e outro material agrícola 

Importação de todo o genero de machinismo 

EsGPiptorio 8 officinas: Rua Luiz de Gamões, 115 
Exposição permanente: Avenida das Côrtes e Rua Vasco da Gama 

Telegrammas: Santamaro 
Telephones: 3:089 e 1:994 

É favor, e conveniente, mencionar a «Revista Colonial» quando se corresponderem com ok annunciantes 



J. BRANCO & COMP.A 

MERCADOR - ALFAYATARIA - CAMISARIA 

Grande sortimento de fazendas 
próprias para os climas quentes  
  Fornecimentos completos de todos 
os artigos proprios para alfayatarias — 

Fazem-se fatos por medida e ha 

& 

? 

feitos para todos os preços 

 TONOS OS ARTIGOS PARA HOMEM 

110, Rua Augusta, na 
56» Rua a.e S. Nicolau, 6s 

TELEPHONE 2046 

0 

JOfllLihERIE PARISIENSE 

Jóias do mais 

fino gosto 

Preços 

rrjode nados 
Objectos 

de Prata. 

Pedras preciosas. 

Relojoaria. 

Eua Ji.-u.rea, 257 

LISBOA 

^CTúasMi mu 

=0= 

It 

BANHEIRAS, BACIAS, GALOCHAS, ETC. 
I 

Estojos e malas 
em todos os generos 

OBJECTOS PARA BRINDES 

Borracha e oleados para camas 

eiNTOS PflRA VENTRE 

GranoesA^azeSSoS * NAO CONFUNDIR 
A maior casa 

da sua especialidade 

II T. SIMÕES 
f| 138, RUA AUGUSTA, 140 LISBOA 

» 

( 

I 

t 

I 

! 

Conservas inglezas 

e 

Sopas, 
caça, aves, 

lingua, presunto, 
etc., em boióes de vidro 

e latas hermeticamente fechados, 

permittindo assim aos alimentos mais delica- 
dos chegarem aos paizes quentes tão frescos 

como se encontram na Europa. 

Compotas, carnes, vinagre, caril em 
pó, conservas em vinagre, farinha 

de cevada, essências para cozinha, 

e, em geral, todos os comestíveis, 
DE PUREZA ABSOLUTA 

Estes artigos teem uma venda collossal 
nas colonias inglezas e paizes tropicaes. 

CROSSE & BLSCKWEIiL 

LONDRES 

A marca G & B é uma garantia de superioridade reconhecida 

Buffalo—America 

actoisis de todas as dualidades 
PARA AS COLONIAS 

Agente {tcríil : 

Jayme Arthur Marques, engenheiro 

Travessa do Caes do Tojo, 10 a 18 
— Telegrammas s Mechanica — Lisboa — 

Empreza Geramica de Lisboa 
Sociedade Anonyma de Responsabilidade Limitada 

Capital Rs. 200:000$000 

Fabrica de productos cerâmicos para construções : 
Rua Saraiva de Carvalho 

Fabrica de cal: Ponte ITova, em Alcantara 
(cal em tambores de ferro para exportação) 

BSORIPTORIO 
Rua da Soa Vista, 180, 1.° 

T K I. AC ICON 1C liey — Endereço telegr&lico: Csramieal-Llsboa 

í. favor, e conveniente, mencionar a aBevIata Colonial* quando se corresponderem com os annunclantos t 
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O INICA 

r>B 

Henrique Bastos 

Doenças dos rins e vias urinarias 

Urethroscopia, Cystoscopia, Diagnostico e Therapeutica 

Catheterismo dos ureteros e bassinetes 

CIRURGIA DA ESPECIALIDADE 

- lv 

SillRfí 
* «<»*«" 

Analyses chimicas 

e histo-pathologicas MNWIHNCtHt» 

CASA DE SAÚDE 

PARA CIRURGIA 

Internato desde 4$000 por dia, incluindo 

Medicamentos (Codex), Alimentação, artigos de penso, enfer- ® 
magem e podendo os doentes 9 

® xoicpiiouo d serem tratados pelos cirurgiões da sua escolha. ^® 

Avenida da Liberdade, 3 
L.I9BOA 

Telej)li»uo 1 -4&2f5 

W 

I 

: 

•l 
9 

■ ANEM1COS IMPALUDADOS am^ 

' Cura-vosa 1 

Agua de Casaes 

A grande prova do seu valor reconstituinte podeis têl-a pezando-vos antes 
e 30 dias depois de a tomar 

EMPREZA DA AGUA DE CASAES 

Rua da Assumpção, 57* a°-LISBOA A D £ A A. B. C., 5«* ed. 
Telef.i 3190    Cod* 1 RIBEIRO 

Teleg. RIVUS 

I Agentes exclusivos para as tolonias portuguezas (excepto o districto de Lourenco Marques) União Sul African e Rhodesia 

■ _ AGENCIA COLONIAL, LIMITADA — 2, Rua Paiva d'Andrada — LISBOA 

É f»Tor, e concernente, mencionar a «Becl.ta Colonial» qnando> corrcponderem com o» annnnclnnte» 



I.0 ANNO LISBOA, 25 DE NOVEMBRO DE 1913 

Director: DR. SOWS A RIBEIRO 

Antigo Secretario Geral 
do Governo da província de S. Thomé e Principe 

e do Governo Geral de Moçambique 

Entre as importantes questões que devem preoccupar 
os nossos governantes coloniaes, uma sobre todas re- 
clama toda a attenção, pela complexidade que revela, 
pelo attrahente do lado social que apresenta, e sobre- 
tudo pela urgência e necessidade que ha de a encarar 
de frente, procurando-lhe uma solução, cada vez mais 
imprescindível, dia a dia mais imperiosa. 

Para salvar os restos do nosso immenso emporio co- 
lonial,. hoje cada vez mais apertado pelo rude embate 
das ambições que nos rodeiam, entre muitas cousas 
úteis que conviria fazer, avulta a do estudo attento da 
questão indígena; pois talvez por isso mesmo é aquella 
a que menos attenção se tem dispensado. 

Descobridores do continente africano, e não possuindo 
nem homens nem recursos que nos permittissem, desaju- 
dados, tratar eficazmente da sua colonização e utiliza- 
ção, parece que, já desde essas remotas eras, a preocu- 
pação primaria deveria ser o utilizar o aborígene 
organizando-o para o trabalho, orientando-o, civili- 
zando-o em fim. Séculos terão de passar para que a se- 
mente civilizadora, alli espalhada, venha a produzir o 
desejado fructo; e por isso quanto mais cedo se come- 
çasse, melhor para os nossos interesses. 

Diversas causas actuaram, porém, em sentido inverso, 
e o resultado é que durante séculos nada produzimos' 
de que nos possamos orgulhar, para fazer avançar ò 

Editor: ANTONIO NUNES SEQUEIRA 
redacção E ADMINISTRAÇÃO — 2, Rua Paiva d 'Andrada (ao Chiado) 

Telegr.: Agenial LISBOA. Teleph. 2079 
Composto e impresso na Typographia do tnnuario Commercial — Praça dos Restauradores. 27 

indígena no caminho da civilização. Verdade é que, 
absorvidos no trabalho da conquista, correndo d'um 
ponto a outro, a milhares de léguas de distancia para 
accudir á consolidação d'essa obra, envolvidos nós 
mesmos nesse nevoeiro de preconceitos e costumes que 
nos faziam tomar o indígena como um ser áparte da 
humanidade, e só proprio a ser vendido ou utilizado 
como besta de carga, tudo isso explica, se não justifica, 
que a magnitude do problema se não apresentasse desde 
logo á vista dos homens da nossa epopeia, offuscados, 
como estavam, por tanta maravilha e cousa nova. 

Mais tarde, séculos volvidos, a relativa quietação 
de que gosamos, sem os temerosos entraves de nações 
rivaes e ambiciosas de que só hoje sentimos os effei- 
tos, deu-nos ampla opportunidade para pôr em pratica 
esse trabalho. E erro funesto foi não o ter feito. 

E modernamente? Temos trabalho em absoluto an- 
tagonismo com os nossos interesses! 

Veja-se essa nodoa de vinho africano e a inepta li- 
berdade de o preto se embriagar, entregue não só aos 
seus instinctos, mas ainda attrahido muitas vezes para 
o vicio e, o que é mais triste, explorado ignobilmente 
por quem lhe devia dar outra licção e outro exemplo! 
Em logar de chamarmos o preto para nós, protegendo-o, 
ensinando-o, e amparando-o, — celebrámos, por exem- 
plo em Moçambique, com a W. N. L. A. um accordo 
pelo qual consentimos que elle vá para terras extra- 
nhas, apprendendo uma extranha lingua e extranhos 
costumes! 

Praticamente, reveste alli o Portuguez a personifica- 
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ção de tudo quanto é antipathico: é o cobrador de 
palhota para lhe pedir dinheiro, o administrador da cir- 
cumscripção ou commandante militar para lhe exigir 
trabalho ou o serviço militar, o cantoneiro para o em- 
briagar e o policia para lhe fazer pagar as appetecidas 
multas! . 

As missões nacionaes, que deviam ser espalhadas 
por todo o interior dos nossos domínios africanos, 
acham-se hoje abandonadas, mercê d'um sectarismo tão 
feroz e estreito como o dos antigos inquisidores, ce- 
dendo o logar ás centenas de missões francezas, allemãs, 
inglezas e americanas, promiscuidade de seitas e ritos 
que só deve dar a final um effeito contraproducente ao 
fim que teem em vista. 

A desnacionalização de Moçambique está sendo acti- 
víssima e incessante. E' ajudada pela emigração para 
o Rand e para a Rhodesia, e constantemente animada 
pelo trabalho de taes missões, para o que lhes abre 
fértil campo a nossa propria indifferença! 

Da lingua nacional, dos nossos costumes e historia o 
preto nada sabe nem ninguém cura de o ensinar. 

O preto praticamente só serve como materia colle- 
ctavel. 

E' um erro grave, cujos effeitos mais e mais resal- 
tam aos olhos dos que querem ver. 

« « 8 # # 

0 commercio dos generos coloniaes 

E' com o maior prazer que damos aqui acolhi- 
mento ás rectificações que o sr. Luiz d'Ohveira 
entendeu dever fazer ao artigo da epigraphe supra, 
do nosso colladorador P. B., no ponto que dire- 
ctamente concerne á industria do chocolate em 1 oi - 
tugal, tal a nobre correcção com que nos vem trazer 
a sua sincera carta, em legitima aefeza dos intei es- 
ser a que está ligado. E é nestes termos e por estes 
processos que todos poderemos, em polemica aber- 
ta, e leal, tornar—nos úteis á uma causa, levai a 
bom fim uma campanha. 

Para estas úteis pugnas, para este patriótico 
exforço em prol de um ramo do commercio, que 
não em defeza ou ataque de um individuo ou de 
grupo de figuras, estão e continuam de par em par 
abertas as paginas d'esta Revista. 

Lisboa, 7 de outubro. Sr. Redactor: 

No numero 9 da sua interessante «Revista Colonial» vem um 
artigo entitulado O commercio dos generos colomaes e assignado 
pelo sr. P. B., onde se lê o seguinte: ^ . 

Analvzando o commercio colonial vemos que a mantpulaçao do 
cacau foi assumpto despregado pelos nossos capitalistas e que so 
ha dez annos uma tentativa arrojada se esboçou, e, como era na- 
tural, hoje se transformou numa prospera empreça — Iniguez & 
C.', todavia um hespanhol. 

Existem, segundo cremos, tre^ ou quatro fabricas no pa v, 
com uma producção insignificante, de péssima qualidade, que nem 

sombra de concorrência podem estabelecer ao arrojado e intelli- 

"e"tLComoSo"''artigos do jornal de V. servem naturalmente para 
elucidar os leitores, e como não desejo que os mesmos fiquem 
fazendo uma ideia errada do que é a industria do chocolate em 
Portugal, rogo a V. a publicação d'esta minha carta o que desde 
ja rriQt°uc|or citado artigo desconhece absolutamente o que é 

a industria do «chocolate» em Portugal, porque ao contrario nao 
viria fazer affirmações que melindram a quem pelo menos tem 
feito tanto ou mais que o industrial «Iniguez». , 

Começarei por dizer a V. que o industrial Iniguez nao e hespa- 
nhol mas sim portuguez legitimo, e que nao pode restar duvida 
alguma que, pelo seu trabalho, e, pela sua grande actividade e in- 
telligencia, muito conseguiu para a industria chocolateira, e pena 
foi que a morte o surprehendesse em plena actividade. 

Ha, porém, mais fabricas, que sao: Companhia Frigorifica Por- 
tugueza (chocolates Frigor) a UniãoIndusinal Lisbonense (cho- 
colates União) Eusébio R. Marin & C.» (La Camarena) I abnca 
SU1S pòssoegarant£°á VC que todas estas fabricas produzem arti- 
gos bem feitos, bem apresentados, e em quantidades grandes, as- 
f°m como posso affirmar que as fabricas de choco ate em Portu- 
gal produzem o sufficiente para innundar o mercado. 

A Companhia Frigorifica Portugueza tem também o seu logar 
de honra no desenvolvimento da industria chocolateira, e os seus 
productos «Frigor», acham-se espalhados por toda a Par,e; 

Ha dezoito annos que a Companhia Ferigorifica Portugueza 
lucta por esta industria sem se poupar a sacrifícios. 

Possue machinismos aperfeiçoados e em quantidade, e pessoal 
habilitado para uma boa fabricação; e as auas installaçoes reno- 
vadas e augmentadas ainda ha pouco tempo, pelas exigências do 
mercado, dão bem a nota de que se nos nao compete uma supe- 
rioridade, compete-nos pelo menos uma egualdade. 

Os nossos artigos não só fazem concorrência aos nacionaes, 
como também aos estrangeiros, podendo eu atlirmar a V. que já 
alguns lojistas os teem preferido aos estrangeires de marcas uni- 
versalment e ®edac{o^ aoutras fabricas como muito principalmente ^ 

a União Industrial Lisbonense, que tem installações modelo ear- • 
tigos que rivalizam com os estrangeiros em apresentação, nao e 
iusto collocal-as em segundo plano. 

Pela industria chocolateira muito se tem feito e grossos ca- 
nitaes se têm consumido. . .  . , 

Se ha industria que tenha razao de existir em Portugal e a 
industria do chocolate porque temos em nossa casa a materia 
Pr'mNão é nem ao retrahimento de capitaes, nem á falta de boa 
vontade e arrojo, que a industria do chocolate em_Portugal deve 
o não ser grandiosa, mas sim á falta de protecção dos poderes 
públicos, ao completo desprezo a que estão votadas todas as in- 
dustrias portuguezas, e ao vicio muito portuguez de se preferir tu- 
do quanto é extrangeiro ao nacional, mesmo que o nacional se) 
superior. E' um luxo nosso muito conhecido. 

Como se pode tornar grandiosa esta industria, se compra- 
mos o assucara 240 e 25o o kilo, quando o extrangeiro o tem a 40 
5o e 80 réis o kilo ? Como se pode luctar mais quando o nosso 
proprio cacau se compra mais caro que o extrangeiro o compra • 

Como havemos de avançar se e cara a lithtographia, a c«rtona 

getnConchavemos de fazer mais, se o proprio papel de estanho 
que envolve os nossos artigos e adquirido a preços fabulosos. 

Em todo o caso, e apesar de tudo, as fabricas lanÇam os seus 
artigos com uma fabricação e apresentação egual á do extran- 
geiro e com vantagens de preços; tanto assim que o proprio 
gista em logar de vender os nossos artigos como nacionaes acos- 
tumando o publico a comnral os, aproveita-os rara mistural-os 
com os estrangeiros e vendel-os assim a preços fabulosos. 

E o publico, a eterna creança, vae comendo o artigo nacio- 
nal pago como extrangeiro, e aindajior cima diz mal do que 
remos. • 

E' claro que se os logistas misturam os nossos artigos com 
os artigos extrangeiros, é porque estes nao sao inferiores aquel- 
?es ; e se não são superiores, não é porque os industnaes se nao 
poupem a sacrifícios para os collocar a par dos estrangeiros. 
Ora se as fabricas que cito vendem toda a sua fabneaçao, nao 
podem de forma alguma serem tratadas com o desprezo com que 
o sr. P. B. as trata no artigo que escreveu. 

Com respeito a quantidades de fabricaçao devo dizer a \ . q 
a Companhia Ferigorifica Portugueza produziu mais de 9°o<>° 
kilos o anno passado, tendo que ultimamente augmentar as suas 



á 

installações por não poder attender já ás exigências do mer- 
cado. 

Para comprovar o que deixo dicto, fica o Ex.1"0 Sr. P. B. con- 
vidado a visitar a nossa fabrica, aonde terei o prazer de o receber 
e dar a S. Ex.* todas as intormações que desejar com respeito a 
esta industria. 

_Nesta visita poderá sua Ex.* apreciar a qualidade e apresen- 
tação dos nossos artigos, a forma de fabricação, os preços e van- 
tagens concedidas aos commerciantes e os preços por qué obtemos 
a materia prima. 

Depois sua Ex.» dirá o que entender a tal respeito, certo fi- 
cando eu de que modificará a sua opinião. 

Desculpe V. o espaço que lhe roubo e queira desde já accei- 
tar os meus agradecimentos. 

De V. etc. 
Luiz d'Oliveira. 

Chefe dos serviços da fahrica de"chocolates 
«Frigor» propriedade da Companhia Fri- 
gorifica Portugueza. 

CORRESPONDÊNCIA 

Largas considerações pedia agora a carta que a 
seguir publicamos. 

A prohibiç.ão ou permissão da advocacia aos nos- 
sos magistrados ultramarimos é assumpto que só 
por si nos tomaria todo o espaço d'este numero. 
Mas, á falta de tempo e logar, sempre queríamos 
que os —  1 

ximos 
didos, 
para orientar o Goveno no em que elle parece não 
ter andando ou andar lá muito bem orientado. 

Pela parte que nos toca, vamos no emtanto di- 
zendo ao illustre signatário da epistola que, se é in- 
conveniente que um magistrado entre na pratica da 
advocacia, inconvenientíssimo não deixa de ser que 
o Governo pague aos nossos magistrados o que um 
conductor de guindastes rpgeitaria por insufficiente 
remuneração. 

Cada um no seu logar, tão digno é um advogado 
honesto como um juiz integro, chegando, pelo me- 
nos no campo dos princípios, a confundir-se a di- 
gnidade de um com a integridade do outro. Mas, 
se para evitar abusos ou fragilidades, é mister não 
consentir que os magistrados advoguem, bom é 
lambem que modernos Catões nos digam que mo- 
ralidade é a d'aquelles que não querem que advogue 
no ultramar a mesma classe de togados que na 
metrópole deixam advogar tranquilla e liberrima- 
mente. 

Ou será a justiça e moralidade nas colonias dif- 
ferente da justiça e moralidade na metrópole? 

Concordamos com a doutrina que estabelece a 
intransigente incompatibilidade das funeções de jul- 
gar com quaesquer outras do ramo administrativo; 
concordamos com que, sobretudo aos olhos do ex- 
trangeiro, melhor está o juiz no tribunal, o dele- 
gado ao lado do juiz, o conservador na conservató- 
ria e o funccionario administratrativo na sua se- 
cretaria, colhendo também assim por seu turno o 
Estado o máximo das respectivas reservas de ap- 
plicação; mas somos de opinião que a moralidade, 
como a justiça, não tem partido, nem a linha do 

equador a pode partir, e que a ella todos se devem 
sujeitar, a começar pelo alto. 

Ora é ver o que ahi vae na metrópole de accu- 
mulações e derivações de funeções publicas! 

E agora mesmo chega aqui um advogado a segre- 
dar-nos ao ouvido esta objecção; se se permitte 
que os medicos accumulem os vencimentos das 
suas funeções publicas com o rendimento diário da 
sua clinica, oílicial e particular, com que justiça 
se ha de prohibir que um advogado, seja elíe con- 
servador, seja delegado, seja secretario geral, offi- 
cial de secretaria ou notário, pratique a advocacia 
durante o exercício das suas funeções, nas comar- 
cas, sobretudo, onde haja falta de advogados bacha- 
réis? 

Mas o mal vem de longe e varias causas o cau- 
saram. E a principal, deve-o bem saber o signatá- 
rio da carta, está na modicidade, obnoxia e desas- 
trada, com que em regra se pagam, entre nós, os 
serviços dos funccionarios dignos e zelosos. 

Pague-se-Ihes bem, satisfactoriamente, e já não 
será preciso tolerar mais derivações como a que a 
presente carta condemna, com uma extranheza que 
é legitima. 

Muito folgaremos de em tão importante questão 
ouvir os interessados e os versados na materia. 

... Sr. Redactor: 

Permitia V. que um veterano das lides coloniaes saia 
do seu retiro para chamar a attenção do publico, por inter- 
médio da «Revista Colonial» para o recente decreto em que o 
sr. Ministro das Colonias volta a permittir a advocacia aos 
Conservadores do Registo Predial. Ainda aos mais leigos no 
assumpto, não pode deixar de desagradar que o Conservador, 
substituto nato do Juiç de Direito, possa advogar, pois muitas 
ve^es terá que despachar e julgar casos em que i interessado 
como advogado e, portanto, financeiramente. 

Ha longos annos que as colonias vinham pedindo esse acto 
de justiça e moralidade verdadeiramente republicana que pelo 
ministro Acevedo Gomes foi praticado. Vemos porém agora 
com pesar o regresso aos tempos em que os Conservadores, 
quando juizes, ou ainda mesmo no seu papel de Conservado- 
res. com algumas honrosas excepções, nem occultavam sequer, 
pelos seus actos, o desagrado que lhes mereciam todos os que 
lhes não davam dinheiro a ganhar como advogados. 

E' para lamentar que seja um membro da magistratura 
colonial que, aproveitando o pobro artigo 87.0 da Constituição, 
que decerto não foi feito para tal fim, assigne um decreto, 
que não poderá deixar de ser mal visto por todos aquelles que 
querem uma magistratura afastada de interesses mesquinhos 
que em Africa tanto imperam. Como a mulher de Cesar, para 
desejar seria que os nossos magistrados estivessem ao abrigo 
de suspeitas, mas que o parecessem também. E permittir que 
um magistrado, chamado a qualquer momento a administrar 
justiça e que como Conservador tem á sua guarda interesses 
importantíssimos, e, o que é mais, — o credito e bom nome do 
paiç — possa livremente transitar de advogado de uma causa 
para a vara do juiç que a ha de dicidir, será tudo menos 
aquillo que todos teríamos o direito de esperar. 

Não será, pois, sem o meu humilde protesto que tal se fará. 
E creio bem que haverá muitos da minha opinião. 
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Lisboa, 10 de Novembro. 

Joaquim da Conceição Telles. 



Sr. Director: 

Progresso da Província 

Entra e senta-te, leitor amigo ! 
Sabemos ao que vens. E já contávamos com a 

tua surpreza, se não extranheza, quando repara- 
mos em que neste logar permittimos que entrasse,sem 
o conveniente polimento, a aspera correspondência 
que motivou a carta que abaixo vaes apreciar. Para 
fugirmos ao epitheto de intolerantes, tivemos que 
ouvir phrases e adjectivos que a nossa bocca não 
diria. Mas se não basta a justiticar-nos a sentença 
ingleza the man who never made a mistake never 
made anything, bastará a ti ficares sciente de que 
não mais na Revista Colonial deparás um termo, 
uma só passagem que tenha o arripiante cunho de 
uma objurgação individual. Nunca serão admittidas 
retaliações pessoaes, embora, em homenagem á 
Verdade, que a esta também nós nos sacrificamos, 
venham á baila e á discussão todos os factos e actos 
que entendamos ou precisem de ser postos sob os 
teus olhos, para tua e nossa propria edificação. 

Por algum motivo nos deixou dicto ha já tres sé- 
culos o bem conhecido philosopho Owen Feltham: 
an offensive man is the devil's bellows, wherewith he 
blows up contentions and jars... The soldier is not 
noble who makes sport with the wounds of is compa- 
nion. E é sempre mau despresar os bons conselhos 
dos que a experiência fez nossos mestres. 

Discutamos, portanto, todos, com a correcção 
que é mister para o nosso intuito educativo, e 
quando pensarmos em nos occupar do homem, que 
não dos seus feitos, tenhamos bem presente o pro- 
vérbio Quem tem telhados de vidro... 

E é já tempo, mais uma vez o dizemos, de se 
deixar de fazer jx)litica de tudo e com tudo. Mor- 
mente nas colonias, onde cremos estar já irrefuta- 
velmente demonstrado que a melhor politica e o 
ideal mais patriótico é desprezar os polilicos e os 
interesses partidários para só cooperar com abne- 
gação na benefica cruzada do progresso e desenvol- 
vimento do paiz. 

Não tenho a honra de conhecer o sr. Carlos Pereira, nem 
o desgosto, creio bem, de ter, alguma vez sequer, visto o si- 
gnatário da carta publicada na Revista Colonial de 25 de outu- 
bro, sr. Graça Falcfto. 

Mal pensava eu que as despretenciosas notas que á Dire- 
cção forneci sobre o desenvolvimento d esta rica Colonia, teriam 
o desgraçado condfto de attrahir a verrina d um dos cultores 
d'essa peste — a má lingua — repugnante doença tilo vulgar 
nas nossas colonias, como a catinga dos pretos e a mortífera 
malaria tropical. 

Não tenho a honra de conhecer o sr. Carlos Pereira, repito, 
e se incidentemente d'elle me occupei, baseei as minhas infor- 
mações para a Revista Colonial sobre os trabalhos realizados 
em prol da Colonia sob a sua administração, guiando-me tão 
sómente pelos resultados obtidos e que são indiscutíveis. Ao 
vêr, porém, que, sem querer, o meu modesto concurso lhe attra- 
hiu descabelladas e ineptas censuras, julgo do meu dever vir 
agora abertamente, não defender o sr. Carfos Pereira, que não 
carece de defeza para os ataques e insinuações do sr. Falcão, 
cuja reputação está feita, mas, já em obediência á verdade, já 
mesmo em attenção aos leitores da Revista Colonial decerto jus- 
tamente admirados do acolhimento que o habitante de Cacheu 
conseguiu obter nestas paginas, entendo, repito, do meu de- 
ver, pôr as cousas no seu devido logar que a insidia por in- 
stantes transtornou. . 

Da passagem do sr. Carlos Pereira pela Guiné-resulta para 
o animo imparcial a convicção de que é um administrador bem 
intencionado, trabalhador, probo, e um funccionario intelligen- 
te; e esta convicção é, por toda a gente, partilhada. Tem inimi- 
gos entre os quaes se enfileira o sr. Falcão? E' caso para lhe 
dar os parabéns. 

Longe de mim o querer amesquinhar o mérito dos seus col- 
laboradores como o capitão Teixeira Pinto ou outros. Ha 11a 
opinião publica o devido logar para todos e a consciência do 
dever cumprido é, tenho disso a certeza, a melhor recompensa 
d'aquelles que trabalham pelo bom nome do Paiz. 

Não vale a pena refutar sequer as considerações do sr. Fal- 
cão. 

Para isso teria que descer a retaliações, fallar-lhe da aucto- 
ridade moral, apanagio imprescindível de todos os julgadores, 
e d'outras cousas semelhantes que nem todos em Africa perce- 
bem e, em resumo, enveredar pelo trilho por elle batido, onde 
a má lingua expõe os seus espinhos mais agudos, empeçonha- 
dos das mais odientas paixões. 

Não o seguirei por esse campo onde elle terá toda a liber- 
dade de agir sem que eu volte a occupar-me da sua personali- 
dade. E a reputação do sr. Carlos Pereira está muito alta para 
que a possam attingir as vozes do sr. Falcão. 

Por mim terei sempre prazer em apontar o mérito onde 
quer que se encontre, procurando sempre o lado bom dos ho- 
mens e das suas intenções, sem me deixar desvairar por ami- 
zades ou antipathias. 

O sr. Falcão tem prazer exactamente no contrario; e, posto 
que os gostos se não discutam, ficará sempre cada um como 
quem é. 

E aqui ponho agora ponto, sentindo, e muito, ter tido que 
me occupar da verrina do sr. Jayme Augusto da Graça Falcão. 

Prometto, porém, não continuar. 
E. Bettencourt. 
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principalmente, o ponto de vista financeiro e eco- 
nómico. 

Na impossibilidade de neste momento darmos 
uma larga noticia dos problemas, tão complexos 
quão interessantes, ventilados pelo sr. Norton de 
Mattos, contentemo-nos em salientar os seguintes 
pontos que os nossos leitores estimarão ficar conhe- 
cendo : 

Situação financeira e económica.— A receita da 

destinada, as inadiáveis despesas a fazer com os 
caminhos de ferro de penetração. 

Se se deduzirem essas despesas, será apenas de 
590.122 escudos o deficit do orçamento elaborado, 
sem tomar em conta as propostas. E, como as pro- 
postas de augmento de receita devem dar 590.000 
escudos de rendimento annual, tal deficit deixará 
de existir. Fica então com esta feição o orçamento 
de Angola: 

Província, computa-a o governador, na sua pro- 
posta de orçamento, em 3.422:264 escudos e a des- 
pesa ordinária em 3.620:895 escudos, havendo por- 
tanto um deficit de 198.641 escudos, ao qual ha que 
juntar 841.550 escudos de despesa extraordinária 
indispensável para o fomento do território, como 
em creação de postos zootechnicos e algodoeiros, 
abastecimento de aguas, pharolagem, dragagens de 
rios, caminhos de ferro, etc. 

Nesta ordem de ideias apresentou ao Ministro 
um conjuncto de propostas ue augmento de receita 
e diminuição de despesa que, a serem apprcvadas, 
affirma o governador, equilibrarão o orçamento 
desde que se considerem como encargo da metro- 
pole, ou como encargo da colonia a cobrir com a 
creação de receita especial a tal fim exclusivamente 

Guiné. Officinas navaes, estando no plano inclinado a canhoneira «Flecha» (1913i 

No discurso que o governador geral de Angola 
pronunciou na sessão da abertura da Junta Geral 
da Província, em 1 de Agosto, fez aquella auctori- 
dade como que o desenvolvimento do programmo 
do seu governo indicando a orientação a que julga 
dever amoldar-se a administração da colonia sob, 
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Receita Escudos 

Calculada em face das leis em vigor... 3.442:264 
Augmento de receita proveniente das ,Qn.nnn 

propostas apresentadas  oVflJ.Ultu 
Receita total  4.012:264 

Despeza Escudos 

Despesa ordinária.   3"25il*? 
Despesa extraordinária  dm.ooi 

Despesa total  4.012:264 

Como das mais importantes senão a primeira 
das medidas que o governador da Província propoz 
á metrópole, considerando-a mesmo indispensável 
para o progresso e desenvolvimento da colonia, sa- 
lienta-se a da remodelação do regimen monetário, 
a qual vem precedida de um minucioso estudo jus- 
tificativo. , , j 

E assim, começando por confessar que deve 
manter-se em Angola uma circulação monetai ia 
uniforme, tem principalmente que se acabar com 
o velho uso de se fazer em generos o pagamento 
dos salarios, fretes e impostos «systema immo- 
ral dentro do qual nenhuma administração digna 
d'esse nome se pode organizar» e reduzir cada 
vez mais o processo de permuta ou de troca de 
generos por outros generos «processo barbaro que 
constitue uma formidável barreira contra a ex- 
pansão económica e commercial da colonia». Ora 
nesse intuito e no de multiplicar as transacções no 
interior, baratear a vida, satisfazer as necessidades 
do commercio e accelerar, emíim, a evolução eco- 
nómica da Província, amolda-se a proposta do si- 
stema monetário a fazer derramar em abundancia 
uma moeda que, além de ser bem recebida pelos 
indígenas, possa ter uma estabilidade que não per- 
turbe as relações com a metrópole e outros paizes, 
que seja bem subdividida, que marque a nossa so- 
berania e que não permitta a circulação de moedas 
extrangeiras. . 

Pois bem: se o svstema monetário a applicar a 
Angola deve, em geral, ser o da metrópole, ha com- 
tudo que se lhe fazer as seguintes restricções: 

a) devem conservar-se na circulação as moe- 
das de bronze, creadas pela carta de lei de 31 de 
Maio de 1882, augmentando-se-lhes até a quantidade 
e o poder liberatório; . 

b) embora se deva permittir a circulação das 
moedas de ouro e de prata o escudo, adoptadas na 
metrópole, o que o Governo deve é limitar-se a es- 
palhar na colonia as moedas de 50, 20 e 10 centa- 
vos, sobretudo as de 20, semelhantes aos dois tos- 
tões que o indígena já recebe com muita facilidade. 

A primeira restricção impõe-se porque as moe- 
das creadas em 1882 correm com toda a facilidade 
eutre o indígena que bem as conhece e que por 
meio d'ellas recebe o pagamento do seu trabalho. 

Além de que, determinando o decreto de 22 de 
Maio de 1911 que se recolham as moedas de bronze 
em circulação na metrópole, muito mais lucraria o 
Estado em concedel-as ás províncias de Angola e 
Moçambique conforme as suas necessidades e me- 
diante uma combinação financeira de reciproca van- 
tagem. 

A necessidade da segunda restricção deriva das 
peculiares circumstancias da colonia, tal como acon- 
tece nas colonias allemãs, onde o respectivo Go- 
verno tem nos últimos annos derramado iabulosas 
quantidades de moedas. 

Grave erro seria e gravíssimas perturbações 
causaria não deixar circular entre os indígenas as 
antigas moedas de bronze, de 20, 10 e 5 réis, e com 
poder liberatório até 3 escudos. __ 

A seguir, adduzindo para demonstração da sua 
these dados e cálculos ad rem, como o do seguinte 
resultado da exportação nos últimos cinco annos: 

Escudos 
1Qao   4.297:000 
íqnq    6.083:000 
im !!!!!!!!! I!!!!!!-.  8.948:ooo 
1911 (sem entrar o Congo)  
  7.00O.UUU 

Somma  32.953:000 

para concluir quão grande quantidade de moeda se 
torna necessária á Província, attendendo a que essa 
exportação foi em grande parte constituída poi go— 
neros de producção ou exploração indigene, e a que 
cada vez mais se accentuará na colonia a tendência 
para substituir a permuta em generos pela compra 
a dinheiro, reduz o sr. Norton de Mattos a sua im- 
portante proposta a um projecto de lei, constante 
dos seguintes artigos que também precede d estes 
últimos dados: 

Amoedação annual da prata 1Ncu,i„„ 

e00:000 moedas de 50 centavos  
2.000:000 moedas de 20 centavos  
1.500:000 moedas de 10 centavos  louiouu 

Total... 850:000 

Remessa annual para a colonia, de moedas de bronze, 
creadas pela lei de 31 de Maio de 1882 ^ ^ 

3.000:000 de moedas de 20 réis  60:000 
3.000:000 de moedas de 10 réis  
2.000:000 de moedas de 5 réis  lu.uw 

Total... 100:000 

EkcucIop Lucros da amoedação da prata 

Custo de 20:250 kilos de prata ligada a 835/1000, 
necessários para a cunhagem de 850:000 escudos 
de moeda...:    

Amoedação, transportes e outras despesas  40.UW 
450:000 
850:000 

Lucro liquido... 400:000 

Para o calculo do custo de amoedaçAo tomaram-se as mais 
recentes e elevadas cotações da prata e do cobre, c todas as 
outras foram calculadas por excesso. ^ 

Compra á metrópole de 8 milhões de moedas de bronze 
Escudos 

Custo de 60:000 kilos de bronze contidos em 8 mi- 
lhões de moedas, a 240 réis o kilo  

Transporte e outras despesas    
16:000 

 100:000 
Lucro liquido... 84:000 
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No relatório que precede a lei de 22 de Maio de 1911 sobre 
o regime monetário da metrópole, considera-se como receita 
da amoedaçâo de bronze-nikel a venda a 240 réis por kilo- 
gramma de bronze das antigas moedas. 

O que se propõe é que a metrópole venda por esse preço 
uma pequena parte d'essas moedas durante 5 annos. 

O lucro total da operação será de 484.000 escudos por anno 
ou 4.420:000 no período de 5 annos. Findo esse período, as cir- 
cumstancias financeiras e económicas da Província indicarão o 
que se tem a lazer em materia de regime monetário e de ope- 
rações de amoedaçâo. 

Proposta 

Artigo 1.° E' permittido na Província de Angola o curso 
legal das moedas de ouro e prata, creadas pelo decreto com 
força de lei de 22 de Maio de 1911, e d'aquellas cujo curso le- 
gal foi pelo mesmo decreto permittido na metrópole. 

Art. 2." Continuarão a ter curso legal na Província de An- 
gola, até o fim de Junho de 1918, as actuaes moedas de prata. 

Art. 3.» Continuarão a ter curso legal na Província de An- 
gola as antigas moedas de bronze de vinte réis, dez réis, cinco 
réis, criadas pela lei de 31 de Maio de 1882. 

§ único. Estas moedas passarão a ter as denominações de 
dois centavos, um centavo e meio centavo. 

Art, 4.° As moedas de prata terão na Província de Angola 
um poder liberatório illimitado Ninguém poderá ser obrigado 
a receber em qualquer pagamento, seja qual fôr a sua impor- 
tância e proveniência, mais do que três escudos em moeda de 
bronze. 

Art. 5.® E' o Governador Geral de Angola auctorizado a 
adquirir annualmente, durante os cinco ânuos economicos de 
1913-14 a 1917-18, 20:250 kilos de prata ligada a 835/1000, ne- 
cessários para a cunhagem annual de 850:000 escudos de moe- 
das de prata de cincoenta, vinte, e dez centavos, e a fazer as 
despesas necessárias com a amoedaçâo. 

Art. 6." E' o Governo auctorizado a ceder á Província de 
Angola, a troco do pagamento do bronze que contiverem á 
razão de 24 centavos por kilogramma, annualmente e durante 
os cinco annos economicos de 1913-14 a 1917-18, cem contos 
das moedas a que se refere o artigo 3.° 

Art. 7.° Será incluída annualmente nas tabellas de despesa 
da Província de Angola, relativas aos annos economicos de 
1913-14 a 1917-18, a verba de 460:000 escudos para occorrer ás 
despesas resultantes das disposições dos artigos 5.° e 6.° 

Art. 8,o Será incluída annualmente nas tabellas da receita 
da Província de Angola, relativas aos annos economicos de 
1913-14 a 1917-18, a verba de 950:090 escudos provenientes da 
amoedaçâo e compra feita nos termos das disposições dos 
artigos 5.° e 6.® 

Art. 9.° Fica revogada a legislação em contrario. 

Mais cinco propostas faz o governador geral de 
Angola, como meio de augmentar as receitas e con- 
sequente progresso dos territórios confiados á sua 
administração. 

Acompanhemol-o na exposição d'ellas: 

Industria do sal. — Todo o sal produzido na Província 
de Angola passa a pagar, desde a data da publicação, na Pro- 
víncia, d'este decreto, um imposto de consumo de 4 escudos 
por tonelada, não ficando sujeito a mais imposto algum. (Ar- 
tigo I."). 

Art. 2.° O sal exportado da Província fica isento do imposto 
a que se refere o artigo antecedente e de qualquer direito de 
exportação. 

Art. 3." O sal importado na Província pagará, logo que en- 
tre no consumo, alem dos direitos de importação estabelecidos, 
o imposto a que se refere o artigo 1.® 

Art. 4.® E' completamente livre de quaesquer direitos on 
impostos a circulação da Província, por via marítima ou ter- 
restre, do sal nella produzido ou importado, logo que tenha 
pago o imposto estabelecido no artigo 1.® e os direitos de im- 
portação a que for sujeito. 

Art. 5.® E' o Governador Geral de Angola auctorizado a ar- 
rendar em hasta publica, pelo prazo de vinte e cinco annos, as 
salinas e os terrenos alagados do Estado proprios para a ex- 
ploração do sal, tomando para base de licitação a renda de 5 
centavos por cem metros quadrados. 

Art. 6.» E' o Governador Geral de Angola auctorizado a con- 

ceder em hasta publica as minas de sal gemma situadas na 
Província, sendo a base de licitação o pagamento de 300 réis 
por tonelada de sal extrahido da mina. 

Art. 7.® O sal produzido nas salinas arrendadas ou nas mi- 
nas concedidas nos termos dos dois artigos antecedentes fica 
sujeito ao imposto de consumo fixado no artigo 1.® 

Art. 8.° Compete ao Governador Geral de Angola em Con- 
selho adoptar as medidas e publicar os regulamentos necessá- 
rios para a boa execução d'esta lei, podendo as penalidades 
'' 8 impostas envolver prisão até dois annos e multa até 
5:000 escudos. 

Art. 9.® Fica revogada a legislação em contrario. 
Tabaco. — O tabaco importado por todas as alfandegas 

da Província (Art. 1.°), com excepção das situadas na bacia 
convencional do Congo, pagará os seguintes direitos de impor- 
tação por kilo: 

Qualidades Nacional Estrangeiro 
Centavos Centavos 

Em rama, folha, rolo ou pasta  20 25 
Em charutos  80 120 
Manipulados de qualquer especie  30 90 

Art. 2.® Serão cobrados impostos municipaes sobre o ta- 
baco em todas as alfandegas designadas no artigo antecedente, 
por onde se fizer a importação. Estes impostos constituirão re- 
ceita das respectivas municipalidades, e serão os seguintes, 
por kilo, tanto para tabacos nacionaes como para tabacos ex- 
trangeiros: 

Centavos 
Em rama, folha, rolo ou pasta  10 
Em charutos  40 
Manipulado de qualquer especie  30 

Art. 3.® Será considerado como contrabando no resto da 
Província o tabaco importado pelas alfandegas do districto do 
Congo, a não ser que pague os direitos e impostos fixados nos 
artigos 1.® e 2.® 

Art. 4.® Fica sujeito a um imposto de consumo de 5 centa- 
vos por kilo todo o tabaco por qualquer forma manipulado na 
Província. 

Art. 5.® O Governador Geral, em Conselho, publicará os re- 
gulamentos para a melhor e mais conveniente execução deste 
decreto, podendo as penalidades nelles impostas envolver pri- 
são até dois annos e multa até 5:000 escudos. 

Pharolagem e balisagem. — As mercadorias de qual- 
quer especie, embarcadas ou desembarcadas por navios de 
longo curso em todos os pontos da Província, inclusivé as do 
districto do Congo, pagam o imposto de pharolagem e bali- 
zagem (Artigo 1.®). 

Art. 2.® As embarcações de cabotagem da Província, as de 
trafego local que navegam entre as barras do Dande e Cuanza 
e entre S. Nicolau e a Bahia dos Tigres, e as embarcações de 
pesca, inclusivé os vapores da pesca da baleia, pagam o im- 
posto annual de 20 centavos por cada metro cubico da sua 
arqueação. 

Art. 3.® As embarcações extrangeiras que navegarem em 
pequena cabotagem entre os portos da bacia convencional do 
Congo pagam o imposto de um escudo por embarcação sempre 
que as mesmas entrarem nos referidos portos. 

Exceptuam-se d'esta disposição as embarcações extangei- 
ras que tocarem nos portos do rio Zaire, a montante de Santo 
António do Zaire. 

Art. 4.® O imposto referido 110 n." 1.» é cobrado pelas al- 
fandegas ou pelas auctoridades a que está commettido idêntico 
serviço no districto do Congo, devendo a cobrança effectuar-se 
sobre todas as mercadorias que entrarem ou sahirem nos por- ' 
tos e de cada vez que as mesmas entrarem ou sahirem. 

Art. 5.® Os impostos mencionados nos n.°" 2.® e 3.® são 
cobrados pelas alfandegas ou pelas auctoridades a quem está 
commettido idêntico serviço no districto do Congo. 

Art. 6.® Estes impostos constituem receita especial, desti- 
nada á construcção de novos pharoes e. à conservação e manu- 
tenção dos existentes e dos que de futuro vierem a existir, e 
devem, depois de cobrado pelas alfandegas, dar entrada nos 
cofres da Fazenda, sob a rubrica «receita do imposto de pha- 
rolagem e balizagem», e ficar á ordem ao Governador Geral da 
Província, para ter applicação restricta ao fim indicado neste 
numero, até que seja instituído o Conselho de Administração 
dos Portos e Caminhos de Ferro da Província, para cuja en- 
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tidade passarfto entfto as attributes aquidadas ao Governa- 
íloi* Geral • 

Art. 7." A Administração do Circulo Aduaneiro commum- 
cará ao Departamento Marítimo, no fim de cada trimestre, a 
somma das quantias cobradas em todas as alfandegas como 
imposto de pharolagem e balizagem. . , ... 

Égual communicação será feita pelo governador do dis- 
tricto do Congo relativamente ãs quantias cobradas para tal 
fim na area do mesmo districto. ^ , 

Capitanias (emolumentos e licenças). — Os emolumentos, 
importância de licenças e de matriculas de embarcações e de 
outros actos, a cobrar pelos serviços marítimos da Provín- 
cia de Angola, constam da tabella annexa a este decreto (Ar 
t't,°Art! 2.° As verbas constantes da tabella annexa consti- 
tuem receita da Fazenda, com excepção : 

a) Das que dizem respeito ao pessoal, que pertencerão aos 
indivíduos que executarem os serviços respectivos ; 

b) Das provenientes de certidões, quando requeridas, e, 
bem assim da importância de matricula feita a bordo dos na- 
vios paquetes, pertencendo as primeiras ao escrivão da capita- 
nia, e a segunda, quando houver escripturarios, sera dividida 
em partes eguaes por aquelle e por este, sendo metade para 
a Fazenda e metade para o escrivão quando o não houver; 

cl As quantias mencionadas nas verbas 49 e 50 pertencem me- 
tade á Fazenda c metade ao empregado que fizer a marcação ; 

d) Nas arqueações, os arqueadores teem direito a emolu- 
mentos eguaes aos que percebem os peritos que interveem nas 
vistorias de navios de egual tonelagem. _ 

Art. 3.° Esta tabella entra em execução ímmediatamente 
ã sua publicação na Província de Angola. Imposto predial.-Ficam sujeitos ao imposto predial 
de 10 % sobre o seu rendimento liquido todos os predics rús- 
ticos e urbanos, situados nos concelhos de Loanda e 
nos concelhos e circumscripçôes do Ambriz, Novo Redondo, 
Catumbella, Mossamedes e Bahia dos Tigres, nas circumscri- 
pçôes do Alto Dande, Egito, Dombe Grande e Porto Alexan- 
dre, na intendência do Lobito, e bem assim os que estiverem 
situados, no todo ou em parte, numa faixa marginal de 25 kilo- 
metros a contar da costa maritima (Artigo 1). 

Art. 2.° Não ficam sujeitas ao imposto a que se retere 
artigo antecedente as cubatas dos indígenas, que continuam 
sob o regime do imposto estabelecido pelo decreto de 13 de b( - 
tembro e ^ ^ districto do Congo continuará o imposto pre- 

dial sobre os prédios rústicos e urbanos, com excepção das 
cubatas dos indigenas, a que tem applicação o estabelecido no 
artigo antecedente, a ser regulado pelo decreto de 31 de Março 
de 1887 e respectivas instrucções regulamentares, approvadas 
por decreto de 6 de Dezembro de 1888. 

Art 4 ° Continua em vigor, relativamente aos tei renos 
concedidos ou a conceder nos termos do regulamento provisó- 
rio de concessões de terrenos do Estado, approvado por decreto 
de 11 de Novembro de 1911, o que se determina no artigo 58. 
do mesmo regulamento. 

Da approvação (Testas propostas calcula o sr. 
Norton de Mattos advir para a Província uma re- 
ceita annual de 106:000 escudos, acompanhada da 
diminuição de despesa cjue resultará d outras duas; 
medidas que propõe, a saber, a eliminação das des- 
pesas com o culto religioso, sem se eliminar a in- 
dispensável dotação ecclesiastica, e a derivação, pai a 
a metrópole, de parte das despesas com os t>eus 
condemnados. . . , , 

Com a primeira haverá uma diminuição de des- 
pesa no total de 35:830 escudos; com a ultima, uma 
reducção de 79:470 escudos. 

São, como se vê, de alto alcance e de complexa 
textura, as medidas que o Governador Geral de 
Angola submetteu á apreciação e resolução do Go- 
verno da metrópole. Esperemos que os entendidos 
as discutam, pois muita ponderação exigem da parte 
d'aquelles a quem compete o seu estudo, assim 
como não pequeno cuidado impõem a quem tenha 
de as converter em lei vigente. 

ii cultura do algodão em Mossamedes 

A Bernardino Freire de Figueiredo Abreu e Castro, chefe 
da primeira colonia que, vinda de Pernambuco, ás praias de 
Mossamedes aportou em 4 de Agosto de 1849. se deve a ín- 
troducção desta preciosa planta no districto. Distribuiu elle a se- 
mente de que se munira no Brazil pelos seus companheiros e, 
ainda hoje, decorridos cerca de 64 annos, a maioria das plan- 
tações de algodão proveem da semente brazileira. 

Chegou a cultura ao seu auge no anno de 1872 em que se 
exportaram pelo porto de Mossamedes 355 toneladas; mas, 
tendo-se seguido uns annos de seccas e havendo o preço do 
algodão declinado quasi repentinamente de dois mil duzentos e 
cincoenta réis o kilo a 260 e 169 réis, a maioria das planta- 
ções, quasi na totalidade, foram abandonadas, o que originou o 
encerramento de duas fabricas de tecidos que existiam nesta 
cidade, uma a vapor, pertencente a Eugénio Wherlin, francez, 
e outra, com teares manuaes, de Luiz José de Oliveira, teares 
que ainda hoje existem, uns numa arruinada casa pertencente 
á Missão Catholica de Huilla e outros na casa da viuva do ci- 
tado Oliveira. .... •„ 1 

Devido ás causas que apontamos, dedicaram-se os agricul- 
tores, quasi exclusivamente, á cultura da canna sacchar.na para 
fabrico de aguardente que se produzia em 35 destillaçoes 
mais ou menos bem montadas. O máximo da producçao, di- 
zem-nos, jámais excedeu á totalidade de 1500 pipas cu|o va- 
lor pode computar-se em 120.000ÍC000. 

Desde a conferencia de Bruxelias, começaram a acas el ar- 
se perigos ameaçando a já então prospera cultura á qual Mos- 
samedes deveu muito do seu desenvolvimento. O decreto de 
27 de Maio de 1911, como é de todos sabido, veiu, de vez. 
pór cobro á cultura da canna, porque, havendo uma única la- 
brica de assucar em todo o districto, actualmente encerrada, 
e sendo as principaes plantações bastantes kilometres distan- 
tes d'ella (pois é sabido, quanto mais distantes as destillações 
se encontravam do littoral mais próximas estavam dos centros 
da consumo) não podia aproveitar-se senão uma pequena par- 
te. Felizmente os agricultores e legisladores, mal viram des- 
pontar o perigo que ameaçava o fabrico do álcool, de novo 
estimularam a cultura do algodão, conseguindo-se que ella reap- 
parecesse em alguns valles do districto e se desenvolvesse um 
pouco mais em propriedades onde nao chegara a desapparecer 
por completo. Todas ellas embora muito lentamente e com 
sorte varia se vão desenvolvendo, não obstante a falta de mao 
dobra que de ha muito assoberbava a agricultura e industria 
do Districto e, ultimamente, por motivos de todos conhecidos, 
se tem aggravado um pouco. Esta falta, se não se c°nsegu,r 

uma forte e voluntária corrente de emigração de trabalhado- 
res de Huilla, por bastante tempo se fará ainda sentir. Mas, se 
se fizer a occupaçáo militar do districto que vimos P^con.zan- 
do desde a primeira vez que na qualidade de Inspector do . 
grupo de Circumscripçôes Civis de Angola, visitamos a de Ca- 
pangombe cuja substituição por postos Militares alvitrámos, 
por ser a única occupação com razão de ser nas terras d aquella 
região, hoje englobadas na circumscnpção civil de Mossame- 
des, a qual, em consequência da séde escolhida ainda tem me- 
nos razão de existir que tinha a de Capangombe. que a.go e 
aproveitável ia já produzindo, dispensável se tornaralessa. cor- 
rente de emigração, pois é positivo que Chella abaixo ha mais do 
que os trabalhadores necessários para a manutenção e desen- 
volvimento da agricultura e industrias de Mossamedes 

Mas, deixemo-nos de considerações sobre o problema da 
mão de obra, que longe, nos levariam, tanto mais que apesar 
da sua capital importância para a economia do districto elle é 
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de fácil solução, bastando, como já dissemos na columnas 
desta «Revista» uma simples companhia indigena de infan- 
taria para o conseguir e, passemos a tratar do algodão que 
produz a agricultura do districto, do que pode produzir e do 
papel que este districto, em que muitos persistem em ver ape- 
nas uma colonia de povoamento quando pode e deve voltar a 
ser uma colonia de plantação, poderia representar na economia 
metropolitana. 

O algodão exportado produzido no districto nos últimos 
três annos, incluindo o actual, em que novos embarques se 
farão ainda, foi o seguinte: 

1911 — Viuva Bastos & Filhos... 
» — Duarte de Almeida & C.n 

» —Souza & Reis  
1912—Figueiredo & Almeida... 
191 3 — Viuva Bastos & Filhos. .. 

— Duarte de Almeida & C.a 

— Figueiredo & Almeida. .. 

6478 kilos 
4440 » 
1096 » 
919 » 

3760 » 

22312 
2010 

Todo expor- 
tado para 
portos na- 
cionaes. 

Excepto 435 
kilos que se 
destinaram a portos 
nacionaes 
toda a pro- 
ducção foi 
exportada para Ham- 
burgo. 

Em 1912 e 1913 foram exportados 2:420 kilos de algo- 
dão produzidos neste districto, por indivíduos não agricultores, 
que englobámos nos números acima indicados. 

A Companhia de Mossamedes exportou em 1911, 35:799 
kilos e, em 1912, 4.221 para mercados nacionaes. Em 191 3 
exportou 5:000 kilos para estes mercados e 28:800 kilos para 
Humburgo. Não mencionámos estes números na producção do 
districto porque a Companhia de Mossamedes não tem aqui 
propriedades agrícolas. Como atraz dissémos, muito breve- 
mente seguirão para Hamburgo mais umas dezenas de tone- 
ladas de algodão produzidas por esta Companhia e pela firma 
Duarte d'Almeida & C.a 

Vé-se, pois, que para quinze milhões de kilos de que o 
nosso paiz carece annualmente, poderia Mossamedes ter con- 
corrido com 27:587, o que ainda assim não fez por a produ- 
cção se ter destinado quasi integralmente á Allemanha por 
causas absolutamente extranhas á vontade dos agricultores, 
causas de que adiante trataremos e que só revelam o desco- 
nhecimento do que por aqui se passa e tanto deve interessar 
aos industriaes de fiação do nosso paiz e ás Associações Com- 
merciaes. 

A media da producção do algodão «caravonia», tem sido 
de 200 kilos por hectare, sendo, portanto necessários 75:000 
hectares de cultura, admittindo que se não consigam sementes 
mais productivas que forneçam o algodão necessário para o con- 
sumo portuguez. Poderá Mossamedes produzil-o? Affigura-se- 
nos que sim, pois só no extincto concelho de Capangombe, 
com terrenos e clima eminentemente proprios para todas as 
culturas, especialmente a de algodão, existiram em tempos idos 
57 propriedades algodoeiras; e, revendo os diplomas de con- 
cessões de terrenos para algodão, vé-se que de 1863 a 1892 
foram ali concedidos cento e quarenta e sete mil quatrocentos 
e dezoito hectares, á margem de vários rios. De tamanha area, 
havendo ainda muitos terrenos proprios que jámais foram re- 
queridos, estão hoje sendo aproveitados, e bem mal, apenas 
umas centenas de hectares com varias culturas, quasi exclusi- 
vamente mantimentos. Afóra a area citada existem no districto 
terrenos na posse das principaes firmas que podem avaliar-se 
em 16:000 hectares proprios para algodão, de que só uma 
pequena parte contém esta planta. 

São do conhecimento de todos os que um pouco se dedicam 
a questões coloniaes, os exforços empregados pelas varias na- 
cionalidades para se emanciparem da esmagadora tutela da 
America do Norte que, só á sua parte, produz dois terços do 
algodão consumido nos mercados mundiaes. Desses exforços 
resultaram, como se sabe, entre outras, associações como a 
British Cotton Growing Association, Associação Algodoeira 
Franceza e Associação Germano-Levantina. Nós, infelizmente, 
apesar de ainda hoje ocuparmos o quarto logar entre as na- 
ções coloniais, nada mais temos produzido, alem de muitos de- 
cretos e portarias, é crivei que muito patrióticas e bem inten- 
cionadas, mas, positivamente, de resultados quasi nullos, entre 
os quaes é justo destacar o decreto de 2 de Setembro de 1901, 
cujo prazo convém prolongar, no tocante a impostos e prémios. 
E, o que é mais: anullamos a propria iniciativa particular in- 
citando os agricultores a venderem o algodão, de que carece- 
mos em absoluto, á Allemanha, porque, não obstante os ex- 
forços empregados pelos Governos do districto e da província, 
e, ainda, os do Agente da Empreza Nacional de Navegação 
para que esta Empreza faça a reducção de tarifas para o seu 
transporte, ella continua, certamente esquecida de que o Estado 
no intuito único de a beneficiar sobrecarrega com maiores di- 
reitos de exportação as mercadorias transportadas pelas ma- 
rinhas estrangeiras, continua cobrando 25^000 réis por tone- 
lada de algodão emquanto a «Woerman Linie» leva só 
i2$ooo réis. E, como se fóra pequeno o incentivo á expor- 
tação para o Estrangeiro, emquanto o algodão de Mossamedes 
é cotado nos mercados nacionaes a 350 réis o kilo, na praça 
de Hamburgo logra a cotação de 450 réis! 

O facto de até agora nada termos produzido, comparativa- 
mente com o muito que poderia estar feito, obriga-nos a re- 
cuperar o tempo perdido, pois podemos e devemos, repetimos, 
só neste dristricto ultramarino, produzir todo o algodão de 
que carecemos para a nossa industria. 

Evidentemente, sem a realização de tão dispendiosas 
como remuneradoras obras de arte, como barragens, canaliza- 
ções, poços nos leitos dos rios, etc,, sem a acquisição de char- 
ruas, desgranadeiras, arranca-cepas, machinas de apanhar al- 
godão e enfardadeiras a vapor, que substituam quanto possivel 
o braço indigena, obras e acquisições estas que poderão cus- 
tar, talvez, para cima de um milhar de contos, não é fácil 
conseguir agricultar toda a area que se torna indispensável 
para conseguir esse desideratum. 

Não ha no districto capitaes para empreza de tal magnitu- 
de, embora sobeje, por honra nossa, iniciativa para obras de 
maior vulto. Mas, o que os agricultores d'aqui não pódem 
fazer, tem a Companhia de Mossamedes (que pelas clausulas 
do seu contracto se obrigou a plantar cem mil hectares de al- 
godão, tendo até á data, ao que nos dizem, bem mal tratados 
por signal, apenas mil hectares) obrigação de o fazer ou, pelo 
menos, tentar, organizando uma Companhia Algodoeira que 
tal nome mereça, com poucos ou nenhuns directores na metro- 
pole, tendo em Africa os technicos escolhidos de que careça, 
para muito trabalharem, como se tornaria necessário e, até, 
uma fabrica para produzir o algodão tecido de que carecesse 
a Província de Angola. 

Dissémos e não nos cançaremos de o repetir, que áquella 
Companhia incumbe essa iniciativa. Restando-lhe, segundo consta 
de dados officiaes que temos presentes, 1:141.921^883 réis 
do seu capital, tem fundos de sobejo para o fazer, absoluta- 
mente dentro das clausulas do seu contracto. Gastou ella em 
Africa, vé-se de documentos officiaes que o affirma, a fabulosa 
somma de 1:979.953$i 17 reis... Em qué será fácil proval-o, 
pois tudo, absolutamente tudo o que possue nos dois dis- 
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trictos do Sul de Angola, bem vendido, não produzirá cousa 
que se pareça com cem contos de reis. 

A Companhia da Zambezia, que oficialmente tem sido 
accusada de não cumprir o seu contracto, com um dispêndio 
em Africa de i.i82:686jr>8o2 réis, gastou cerca de cem con- 
tos na occupação de alguns prazos — regimen que muito 
desejaríamos vér applicado a Mossamedes e Huilla—; con- 
struiu um caminho de ferro de 28 kilometros de extensão; 
adquiriu uma pequena esquadrilha de vapores para o rio Zam- 
beze; levantou explendidos edifícios, fabricas a vapor para 
tratamento do cairo e limpeza do arroz, ofticinas, igualmente 
a vapor, que não se envergonham das que o Estado possue, 
fez uma estrada na qual, pelas grandes difiiculdades do tra- 
çado gastou cerca de 17 contos, de Villa Bocage á Serra da 
Morrumballa, onde tem uma plantação de 73:000 pés de café 
das mais afamadas procedências; fez salinas, dedicou-se ao 
apuramento do gado bovino, de que possue cerca de cinco mil 
cabeças, e ainda lhe sobrou capital e iniciativa, apesar de 
pagar generosamente aos seus empregados talvez por isso 
mesmo, para ter em plena producção cerca de 400:000 co- 
queiros, 330:000 plantas de agave e 4:000 palmeiras de co- 
conote, além de muito importantes culturas intercalares e vi- 
veiros de cacau, ficus elastica, castiloas, sansiviera cylindrica, 
sapium, kapok, etc., que occupam, destinados a experiências, 
algumas dezenas de hectares. Afora isto, no dizer d uma 
auctoridade insuspeita, o consul de Inglaterra, ha longos 
annos residente em Moçambique, conseguiu o melhor typo de 
administrador e o melhor typo de subordinado... 

Assim tem procedido uma Companhia, com bons funda- 
mentos, accusada de não ter cumprido o seu contracto. 

Que a Companhia de Mossamedes ponha os olhos nella ou 
nas suas congeneres d'aquella fertilissima e formosa região, e 
emprehenda a creação d'uma Companhia Algodoeira de Mos- 
samedes. adquirindo todos os terrenos proprios para algodão 
existentes no districto, o que julgamos poderá fazer com o dis- 
pêndio máximo de duas centenas de contos, parte dos quaes 
poderia, talvez, pagar em acções. E abandone as pouco impor- 
tantes plantações do planalto, a cerca de 500 kilometros do 
littoral, dos quaes 300 feitos por carros boers, estabelecen- 
do-se em Mossamedes onde as plantações podem ser servidas 
pelos 176 kilometros de Caminho de Ferro já construídos e 
pelos portos e bahias com que a Natureza tão prodigamente 
dotou este districto. Todas as dificuldades com que luctam os 
agricultores do disiricto as tem ella no planalto, accrescidas 
ainda com as dos transportes aqui desconhecidas, e é positivo 
que as terras onde se estabeleceu são de inferior qualidade, 
comparadas com as do Munhino, Bibala, Bentiaba, Bumbe, 
Coroca ou S. Nicolau. 

Ao que nos consta, o Senhor Visconde do Giraul está en- 
vidando exforços para a creação d'uma companhia algodoeira. 
Oxalá elle, a Companhia de Mossamedes, os agricultores da 
colonia ou os industriaes da metrópole portugueza, tão inte- 
ressados no caso, o conseguissem! mas, emquanto tal se não 
fizer, que ao menos coadjuvem os exforços dos srs. Governa- 
dores d'este districto e da Provincia para que as tarifas da Em- 
preza Nacional acompanhem as da «Woerman Linie» e as 
cotações do algodão em Portugal não sejam inferiores ás de 
Hamburgo, pois é anti-patriotico além de irracional que as 
colonias portuguezas exportem para o Extrangeiro productos 
que a nossa industria se vê forçada a adquirir por qualquer 
preço, onde os encontre. 

Taes são os nossos votos. 
Vikira Branco. 

Yêr o proximo numero 

Projecto geral 

de occupação do território da Província 

( Conclusão) 

Occupação do districto dc Bouguclla 

A zona a occupar, neste districto, é habitada 
por ganguellas, quiocos e luchazes (1), tudo povos 
desprovidos de valor militar, e por isso sem exigi- 
rem grandes forças militares para os dominar. Re- 
gião desprovida de recursos para as tropas. 

A parte habitada, são as margens dos rios; as 
zonas intermediarias, desertas, e apenas percorridas 
pelos habitantes das margens dos rios, em procura 
de borracha, finda a epocha das chuvas. Passada a 
epocha secca, isto é, da colheita, recolhem a casa, 
onde pouco se demoram, descendo seguidamente aos 
centros commerciaes, a permutar a borracha co- 
lhida. 

Território de recursos insignificantes para uma 
columna de operações. 

A occupação actual d'este território consiste em 
18 postos envolvendo uma região d'uns cem mil 
kilometros quadrados! 

Devidiremos este território em quatro zonas: 
1.a Do meridiano 16.°, ás margens do Cuanza; 
Nesta zona montaremos 3 postos a 25 homens: 

Galangue, Dumbe, e outro ponto que não é possí- 
vel precisar desde já. 

A mesma companhia que montar estes tres pos- 
tos, segue a montar outros tres ao longo do Cuan- 
za, a fim de preparar as operações que se hão de 
seguir contra Quiocos, (entre Cuanza e Cuito). 

Ficará assim occupada a região aquém Cuanza. 
A capital do Districto passará para o Huambo, 

— kilometro 420 do caminho de ferro, — o que irá 
favorecer consideravelmente, a colonização do pla- 
nalto de Benguella. A cidade de Benguella, devido 
ao caminho de ferro do Lobito. está condemnada; 
não vale, portanto, estar a perder tempo com ella. 
A mudança da capital do districto, é de interesse 
administrativo, economico e politico. 

2.a Entre Cuanza e Cuito: E' a parte mais tra- 
balhosa da occupação de Benguella, já por causa do 
clima, já pela falta de recursos. 

Aqui é preciso empregar melhores auxiliares 
que razziem com fúria um inimigo sempre rebelde, 
e sempre fugindo ao combate. 

Duas companhias descerão pela margem direita 
do Cuito, ao tempo em que a companhia da l.a zona 
monta os postos do Cuanza. 

Para a razzia, empregar auxiliares do Bihé, 
Huambo, Caconda, Quillengues; não acceitar auxi- 
liares do Bailundo e Sambo. 

Estabelecer, seguidamente, dois postos: Matota, 
ao Norte e Cuito, (Huilla), ao Sul; montar um ter- 
ceiro posto entre Cuamdo e Cuembo, junto á linha 
de communicação do Forte Cangamba com o Bihé. 

Recolher todo o armamento do gentio. 
3.a As guarnições de Cangamba, Muangae (Lun- 

(1) Grande parte da informação d'este districto devo-a ao 
capitSo Ferreira do Amaral, intelligente e verdadeiro soldado 
colonial. 
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gue-Bungo), e Moxico, terminadas as operações da 
2.a zona, vão occupar a fronteira, visto que na 3.a 

zona, o trabalho consistirá apenas em receber a 
submissão dos Luchazes e Luenas, que não farão 
resistência alguma; se, porém, esta zona manifes- 
tar velleidades de resistência, facilmente se lhes que- 
brarão sem trabalho maior, e montar-se-ão 2 pos- 
tos na região. 

Zona da fronteira : E' preciso marcar, primei- 
ramente, o meridiano 22, com 2 postos fornecidos 
pelas guarnições de Cangamba e Lungue-Bungo 
(Muangai): cada posto 25 homens. 

A companhia do Moxico, fornecerá outros 2 
postos, um para marcar o parai leio 13 e outro o 

meridiano 24. Cada posto fornece patrulhas para a 
fiscalização da fronteira. 

Total das forças necessárias: 3 companhias mix- 
tas e as companhias do Bihé e Bailundo. 

Detalhes : A companhia da 17.a zona, faz-se 
auxiliar por gente da região; o governo fornece a 
ferramenta precisa. Esta companhia tem de alcan- 
çar o Cuangae ao tempo que as duas outras che- 
gam ao Cuito. 

A razzia da 2.a zona precisa de ser rija, demo- 
rada e feroz. 

A este tempo, os postos de Menongue e Cuito de- 
vem ser reforçados por guarnições tiradas de Huil- 
la; egualmente se reforçarão Cangamba, Lungue 
Bungue e Moxico. 

Montados os postos marginaes, a columna do 
Cuito installa o seu 3.° posto e aquartella o resto em 
Cangamba, e Lungue Bungo. E' então que as for- 
ças d'estes dois postos com a do Moxico, montam 
os postos da fronteira. 

O districto ficará occupado assim, com 6 com- 
panhias, de 150 homens cada uma, tendo as sédes 
em Bailundo, Cubango, Quioco, Luchazes, Moxico e 
Fronteira. 

Serão 300 homens aquém, e 000 alem Cuango. 

Abastecimentos: Base d'etapes: Iluamho, testa 
do caminho de ferro — Linha d'etapes: a) Para os 
postos Galangue, Damba, etc., a linha Huambo- 
Sambo; b) Columna do Cuanza, base secundaria 
em Neves Ferreira; c) Columna do Cuito, base se- 
cundaria em Matota; d) Columna da fronteira, base 
secundaria na Matota. 

Não contar com recursos locaes. Concentrar vi- 
veres nos mezes de junho a julho, por ser a época 
propria para o movimento dos carros. 

Abastecimento principal de generos para indi- 
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enns. O Menongue pode ser uma base secundaria 
e abastecimento. Em Neves Ferreira e Matota, gé- 

neros para europeus e indígenas. 
O posto Matota, terá abastecimento para forne- 

cer á columna do Cuito, Companhia do Moxico, pos- 
tos Cangamba, e I.ungue Bungo, isto é, 4 linhas, 
a saber : Cuito — Moxico — Cangamba — I.ungue 
Bungo. 

Deposito geral do Huambo : Fornece estes pos- 
tos e os de Bailundo e Cubango. 

Epocha das operações : De Junho a Outubro es- 
tabelece-sc o deposito do Iluambo e as installações 
Neves Ferreira e Matota. Setembro a Outubro, ope- 
rações activas. 

Efkectivos: Columna do Bailundo, 150 a 200 ho- 
mens, columna de Cubango, 200 a 250 homens, co- 
lumna de Moxico, 200 a 250 homens. 

Para reserva e casos imprevistos, mais 3 com- 
panhias a 150 homens. Tudo, companhias mixtas 
de infantaria e artilharia. 

Crear logo uma capitania alem Cuanza, com a 
séde no Moxico. 

Districto da Landa 

A primeira cousa a fazer, é ordenar ao governo 
do districto, que oá estabelecer-se na Lunda, em 
Mona-Quibundo, e reduzir o districto ás porpor- 
ções que lhe deu o seu 2.° decreto orgânico. 

Com os territórios entre Cuango e Cuanza, for- 
mar um novo districto, — incluindo nelle a cir- 
cumscripção de Ambaca, e alongando-o, para Norte, 
até ao Cugbo. 

Na Lunda, assim fixada, começar-se-á por li- 
gar Cassange a Mona-Quibundo, e esta ao Cassai, 
por meio d'uma boa estrada; a seguir, completa-se 
a occupação da fronteira Norte, mettendo um posto 
em Xa-Catuala e outros em Xambassa, ao Norte de 
Banza, na margem direita do Xicápa, e na confluên- 
cia do Xuimbe com o Cassai. 

A seguir penetra-se o Cassange por Mona-Qui- 
bundo ao Cassai em frente do posto belga de Dilolo; 
liga-se Mona Quibundo ao Moxico e prolonga-se 
esta carreteira para Norte, até ao Luchico. 

Do Luchico, (extremo da penetração de 1910), 
ao Cassai, são 180 a 200 kilometros, que convém 
marcar com 2 postos; um na margem do Xicapa, 
outro na do Cassai. 

De Cassange a Mona-Quibundo metteremos ou- 
tros dois postos: um, na margem do Cuango, outro 
junto ao Cuilo. 

De Mona-Quibundo ao Cassai, 3 postos; e mais 
2 para ligar Mona Quibundo ao Moxico. 

Com estes postos montados, e abertas as estra- 
das de communicação, estará occupada a Lunda. 

A' medida que se effectua a occupação, vão-se 
abrindo, com pessoal proprio, as 7 linhas de pene- 
tração commercial a que nos referimos no começo 
do presente estudo, e organizando os serviços re- 
gulares de transportes. 

E, feito este trabalho, estará completa a occu- 
pação da Província, á excepção da região Cuamato- 
Cuanhama, que não pode ser atacada ao mesmo 

tempo que as outras, por falta de recursos imme- 
diatos. Effectivamente, atacar o plano d'occupação 
d'Angola simultaneamente em todo o território de- 
mendaria recursos especiaes de que a Província não 
dispõe desde já. 

Feita, porém, a occupação de Benguella, tratar- 
se-ia da do Cuanhama. 

Occnpaçflo do Cuanliauia 

A partir dos portos do sul do districto de Ben- 
guella, podem desde logo, operar-se reconhecimen- 
tos que nos digam positivamente o valor do inte- 
rior do districto da Huilla para alem Cubango, e as- 
sentar-se se valerá effectivamente a pena perder 
tempo e dinheiro e gente com essa região. Se ella 
nada vale, como muitas informações dizem, é pre- 
ferível não fazer caso d'ella. No emtanto, o proble- 
ma da occupação effectiva do Cuanhama, fica de pé 
e tem de resolver-se. 

Desde que em tal se assente, é preciso contar 
com forças de fóra da Província, que se estabele- 
çam no Forte Roçadas como base de operações, 
e d'ahi se dirijam sobre a capital do Cuanhama — 
Njyva. Com forças da Província, que tiraremos das 
guarnições de Loanda e dos postos de Benguella, 
momentaneamente abandonados, se organizará uma 
outra columna que se concentrará em Evale, no 
forte D. Manoel: estas duas columnas, em movi- 
mento combinado, entrarão no território Cuanha- 
ma por Norte e por Oeste, tendo como objectivo 
principal, a occupação de Njyva, a destruição do 
prestigio dos Cuanhamas. 

Não é possível precisar detalhadamente as ope- 
rações a executar; mas emquanto se trate da occu- 
pação do districto de Benguella, ha tempo de sobra 
para se fazer reconhecer e estudar em detalhe o 
theatro d'operaçÕes, e fixar então e com precisão 
as linhas d'operações, effectivos necessários, etc. 

Não pretendemos, com este ligeiro esboço, sobre 
a occupação de Angola, ter dicto quanto ha a fazer 
para ella se efléctivar; não; o nosso objectivo é sim- 
plesmente chamar a attenção do Ministro das Coló- 
nias para a necessidade da occupação de Angola, e 
rnostrar-lhe que é empreza relativamente fácil e 
que só exige uma cousa: um homem competente 
em Angola, com o apoio do governo. 

Tenente Coronel Gomes da Costa. 

Arma\em Photographico — Julio WORM 
135. Rua dl Praia. 137. Lisboa — Tclegrammas. JUWORM - Telephone 33(5 

Especialidade em machinas e material photographic*) para as colonias 

EXPEDIENTE 

Em vista dos muitos pedidos dos nossos estimáveis assignantes vamos 
proceder à reimpressão dos n." 2, 3 e 4 da ttevitta Colonial, que já se es- 
gotaram. 

Todos os que desejarem as soas collecções completas podem portanto 
enviar as suas requisições que serão promptamente attendidas. 

Nota importante. — Tendo verificado as enormes difficuldades e perda 
de tempo resultante do serviço da cobrança pelo correio, roga a Adminis- 
tração o favor de mandarem os seus pedidos de assignaturas acompanha- 
dos' da respectiva importância, ou de eflectuarem os pagamentos perante os 
nossos agentes locaes, a fim de poderem ser attendidos. 
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O porto de Lourenço Marques 

e os portos inglezes do Africo do Sul 

Preferencias de Lourenço Marpes nas tarifas do Caminho de Ferro 

(Continuado do n." 9) 

I 

Assumptos ferro-viarios 

O trafego de importação e de exportação do 
Transvaal, colonia que, como se sabe, não tendo 
portos seus, precisa de se servir dos portos das co- 
lónias visinhas para as suas communicações com o 
mar, teem sido desde larga data objecto de grandes 
rivalidades entre os portos e caminhos de ferro das 
colonias do Cabo e do Natal e o nosso porto e cami- 
nho de ferro de Lourenço Marques. 

Antes da guerra do Transvaal, os interesses que 
em torno d'aquella colonia se debatiam acerca da 
parte que a cada colonia da costa marítima devia 
caber na divisão pelos seus portos de trafego de 
importação e de exportação do Transvaal, mas prin- 
cipalmente do trafego de importação, levou á fixa- 
ção de determinadas tarifas em todas as linhas que 
do Rand irradiavam para os diversos portos da 
costa desde Cape Town até Lourenço Marques. 

Acceites, com boa ou má vontade, por todas as 
colonias da costa as tarifas então estabelecidas, el- 
las permittiam a todos os citados portos e respe- 
ctivos caminhos de ferro de penetração comparti- 
lharem do trafego de transito entre o mar e o Trans- 
vaal.» E se o porto mais perto do Transvaal (Lou- 
renço Marques) pelas tarifas estabelecidas devia 
ter o maior quinhão nessa partilha, como era ra- 
soavel, Cape Town, apesar da sua muito maior dis- 
tancia ao Transvaal, não deixava de compartilhar 
também, e até em percentagem superior á que po- 
deria esperar-se, se attendesse apenas ás distan- 
cias dos diversos portos até ao Transvaal ou, antes, 
até á região de maior importância commercial e 
industrial d'esta ultima colonia. 

Como todos os portos e a quasi totalidade dos 
caminhos de ferro das colonias da costa sul afri- 
cana já então pertenciam ás respectivas colonias, e 
pelos seus governos ou delegações officiaes eram 
explorados, fácil era fixar as tarifas dos caminhos 
de ferro e as taxas e impostos nos portos que condu- 
zissem a dividir o trafego do Transvaal, passando 
por aquelles portos, nas percentagens em que os 
respectivos Governos accordassem. E assim foi esta- 
belecido antes da guerra transvaaliana que termi- 
nou em 1902. 

Nunca os interesses de cada um dos portos in- 
glezes da Africa do Sul se julgaram satisfeitos com 
a percentagem de tal trafego que as tarifas estabe- 
lecidas lhes permittiam obter; antes, ao contrario, 
cada um d'esses portos nunca deixou de aspirar, 
senão a monopolizar o trafego de transito do Trans- 
vaal, ao menos a obter uma percentagem d'elle 
maior do que lhe permittiam as tarifas estabelecidas. 

Entre si questionaram sempre os portos ingle- 
zes a partilha que a cada um cabia no trafego do 
Transvaal; e, quanto ao porto de Lourenço Marques, 
unidos discutiam todos a parte que a este porto 
coubera, embora então ainda não podessem allegar 
contra Lourenço Marques a circumstancia de se 
tratar de um porto estrangeiro, como teem feito 
depois que, terminada a guerra, o Transvaal deixou 
de ser a Republica boer para ser uma colonia in- 
gleza como as do Natal e Cabo. 

Antes de rebentar a guerra do Transvaal, as 
tarifas então estabelecidas nas linhas ferreas que 
d'aquella Republica irradiavam para os diversos 
portos do Cabo, para Durban e para Lourenço Mar- 
ques, permittiam a este porto um largo quinhão na 
partilha d'aquelle trafego, se elle se tivesse prepa- 
rado convenientemente para isso, como o havia feito 
os portos inglezes da Africa do Sul, e, espeçial- 
mente, Cape Town e Durban. 

Infelizmente, as difficuldades que o porto de 
Lourenço Marques offerecia á baldeação da merca- 
doria entre a terra a as embarcações fundeadas, 
difficuldades que se traduziam em elevado custo do 
trabalho no porto, annullavam em parte a vantagem 
do mais baixo preço dos transportes em caminhos 
de ferro para o Transvaal, via Lourenço Marques. 

As defeituosas disposições adoptadas na garre 
terminus do caminho de ferro de Lourenço Mar- 
ques; a insuficiência de material circulante; o es- 
tado pouco satisfactorio da via pelo que interessava 
a segurança dos combovos em marcha, á velocidade 
de transporte e á capacidade de trafego da linha 
até á fronteira, outras difficuldades constituíam 
para o trafego de transito, traduzindo-se egual- 
mente em maiores encargos pela via Lourenço 
Marques do que pelas vias Durban ou Cape Town, 
onde nos respectivos portos e linhas ferreas não se 
notava as faltas e deficiências que havia no porto 
e Caminhos de ferro de Lourenco Marques. 

E estas faltas e deficiências originaram ainda 
para o nosso porto e caminho de ferro uma outra 
desvantagem que muito contribuiu para que Lou- 
renço Marques não podesse tirar todo o partido das 
favoráveis tarifas< ferro-viarias de que a sua linha 
gosava para o tráfego de transito do Transvaal. E' 
que contra a falta de elementos materiaes para um 
trabalho perfeito no porto e nos caminhos de ferro, 
a maior boa vontade do respectivo pessoal nada 
podia; e d'ahi o crear-se aos serviços do nosso ca- 
minho de ferro, uma reputação que não era de in- 
vejar, e que se tornava necessário modificar a todo 
o transe. 

Pensava-se no Transvaal que, embora a via de 
Lourenço Marques para o trafego de transito fôsse a 
mais barata das vias de communicação d'aquella co- 
lonia com o mar, a morosidade e imperfeição com 
que no porto e nos caminhos de ferro de Lourenço 
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Marques se trabalhava, annullavam em grande parte 
o menor preço d'essa via, havendo casos em que as 
faltas e as avarias que se notavam nas mercadoriasá 
sua chegada ao Transvaal, quando entradas por Lou- 
renço Marques, attingiam tal importância, que de 
todo desapparecia a vantagem do menor preço de 
transporte. 

Pelas razões expostas, e apesar da grande dif- 
ferença em favor de Lourenço Marques do custo 
dos transportes da costa marítima para o Transvaal 
que o nosso caminho de ferro mantinha em rela- 
ção ás outras linhas de penetração partindo dos por- 
tos inglezes, a percentagem que nesse trafego ca- 
bia a Lourenço Marques estava muito longe de ser 
aquillo que as preferencias concedidas ao nosso 
porto deviam permittir. 

Da nossa parte estava o dispor as cousas para 
podermos tirar todo o partido possível d'essas pre- 
ferencias; e o que primeiro se impunha era prepa- 
rar convenientemente o porto commercial creando 
facilidades á navegação e ao trafego marítimo, e for- 
necer ao caminho de ferro, em material e em pes- 
soal idoneo, o que fosse necessário para que os seus 
serviços podessem rivalizar com os serviços dos 
caminhos de ferro inglezes da Aírica do Sul, per- 
mittindo-lhe também uma organização racional e 
progressiva, livre das complicadas formalidades que 
caracterizavam a maioria dos nossos serviços of- 
ficiaes. 

Não ha duvida que aquelles a quem de direito 
competia ao tempo resolver as dificuldades aponta- 
das para se tirar todo o partido da posiçâo.geogra- 
phica do nosso porto de Lourenço Marques em re- 
lação ao Transvaal, no assumpto pensaram e mes- 
mo alguma cousa efectuaram. 

Uma missão technica foi então enviada da me- 
trópole a Lourenço Marques para estudar a solução 
do porto commercial. 

Creou-se em Lourenço Marques a Commissão 
de Melhoramentos do porto, tentativa de descentra- 
lização que, dentro dos estreitos limites que lhe fo- 
ram fixados, muito fez em favor do porto. 

Mais alguns elementos de trabalho foram forne- 
cidos em Lourenço Marques ao caminho de ferro, e 
uma grande autonomia se permittiu a este impor- 
tante serviço, mais tarde, porém, por varias vezes 
cerceada. 

Mas a parte mais importante do problema, a so- 
lução do porto commercial, não passou praticamente 
de estudos que até hoje não tiveram utilização; al- 
gumas obras então iniciadas e o dispêndio de algu- 
mas centenas de contos que obras e estudos custa- 
ram, foram inteiramente perdidas por não ter me- 
recido approvação official o plano geral de que ellas 
faziam parte. 

Assim se perdeu, não apenas algumas centenas 
de contos, mas tempo precioso, pois de alguns annos 
ficou retardado o progresso de Lourenço Marques. 

Entretanto rebentava a guerra do Transvaal, ini- 
cio de um largo período de lucta nos campos de 
batalha, mas ao mesmo tempo de repouso para o 
trabalho colossal que a colonia emprehendera no 
sentido de se desenvolver e progredir. Durante a 
guerra, o trafego de transito nos portos da Africa 
do Sul e nas suas linhas ferreas de penetração dei- 

xou de ser trafego commercial para ser trafego de 
guerra, para o qual as condições de preferencia do 
caminho a adoptar são muito diversas d aquellas 
que ao trafego commercial interessam. 

Lourenço Marques, como testa de um caminho 
de ferro de penetração para a theatro da guerra, 
desempenhou o papel que as condições de occasião 
e a sua situação politica perante os belligerantes 
lhe permittiram ; mas, não podendo a guerra e a si- 
tuação anormal que ella creára na Africa do Sul, 
prolongar-se indefinidamente, tudo aconselhava a 
que Lourenço Marques, e então mais do que nunca, 
se apprestasse rapidamente para, ao terminar a 
guerra, ter os serviços do caminho de ferro em es- 
tado de satisfazerem cabalmente ao trabalho que no 
resurgimento do Transvaal lhe podia e devia ser 
distribuído. 

Qualquer que viesse a ser o vencedor, a seguir 
á guerra precisava o Transvaal de recomeçar a sua 
vida activa, reconstituir o que a guerra destruirá, 
e ganhar o tempo que ella lhe fizera perder para o 
progresso e desenvolvimento do paiz. A seguir á 
guerra viria um período de vida intensiva, de tra- 
balho colossal em que Lourenço Marques, tendo todo 
o direito de cooperar, tinha todo o dever de auxiliar, 
niarando-se convenientemente para isso. 

roi então que surgiu a ponte caes de madeira no 
porto de Lourenço Marques, a única solução com- 
patível com a urgência que ás circumstancias nos 
impunham, solução provisória sem duvida, de du- 
ração muito limitada, mas ainda assim suficiente 
para nos tar tempo a resolvermos de forma defini- 
tiva o problema ao porto. 

A adopção d'essa solução provisória constituiu, 
nos processos morosos e complicados que em regra 
precediam resoluções nossas de certa importância, 
e sobre tudo das que importavam avultado dispên- 
dio, uma excepção muito notável. 

E' que, felizmente, se conjugavam para isso, a 
rasgada iniciativa de um governador, a orientação 
progressiva de um ministro, e o exforço de um en- 
genheiro trabalhador e emprehendedor. 

(Continua.) Lisboa de Lima. 
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A Derrocada das Instituições Missionarias 

«E os nossos institutos missionários derrotam-?e ou per- 
scguem-se, quando e onde inda náo tolerados, e as missões 
cxtrangeiras propagam-sc ao prodigo sol de uma incauta c 
desmedida tolerância.» 

(Revista Colonial, 11.0 7, pag. 20.) 

Tem a Revisla Colonial carradas de razão ao aflirmar que 
as instituições cathoiicas portuguezas das nossas colonias são 
perseguidas onde as lia. Certamente havia allusáo á Escola 
d'Artes e Officios de Moçambique e ao Instituto Orphanologico 
Leão XIII que acabavam de ser tirados á Prelazia de Moçam- 
bique para serem confiados á Camara Municipal, laicizando-se 
o ensino. 

Affirma o decreto que essas instituições funccionam em 
«condições inconvenientissimas» por nellas predominar o «ele- 
mento clerical e reaccionário». Antes que o tempo se encarre- 
gue de demonstrar á evidencia que ninguém as podia adminis- 
trar com mais honestidade e proficiência, apresentarei aos lei- 
tores alguns dados pelos quaes se avaliará se havia razões 
para tal extorsão. 

Existiam sete officinas: sapataria, alfaiataria, typographia, 
funileiro, encadernador, carpintaria e serralharia. 

Desde 1907 a 1913. annos em que estiveram os padres 
agora escorraçados, as quatro primeiras officinas deram um 
saldo total de 4.5743203 réis, e as trez ultimas um deficit 
de 611,3)902 réis. Por estes números se vé que economica- 
mente falando não foi «nociva» a acção dos «clericaes e rea- 
cionarios» como diz o decreto n.° 5 1 do Ministério das Colo- 
nias. 

A receita especial da Escola para alimentação e vestuário 
durante o período da permanência dos padres Salesianos ex- 
pulsos foi de 46 8273958 réisea despeza de 42.605,334 1 réis, 
havendo um saldo de 4.2223)617 réis. 

Não se comprehende, pois, onde esteja esse «estado de 
coisas prejudicial ao prestigio e interesses da Republica.» Esta 
escorraça os Salesianos, e as mais progressivas nações da Eu- 
ropa e sobretudo as grandes republicas da America teem-nos 
chamado e estão a chamar com insistência. E' que os salesia- 
nos são os congregaistas mais sympathicos do mundo, porque, ao 
mesmo tempo que educam pela religião os desprotegidos da 
sorte, tornam-nos úteis a si mesmos e á nação a que pertencem, 
instruindo-os de modo a poderem ganhar a vida pelo traba- 
lho. . 

Naquelle mesmo período de tempo fizeram exames de 
1.° grau 39 indigenas e de 2.0 grau, 21. E' a prova mais ca- 
bal de que se não descurava a instrução literária. 

Era um modelo de collegio por todos os títulos; mas o fa- 
cto de ser extrangeiro o padre director deu protesto aos gran- 
des liberaes para fazerem tão insolito pedido ao Ministério das 
Colonias, de que se arrependerão mais tarde, tenho a certeza 
d'isso. 

Causava-lhes engulhos a presença de um padre italiano 
na ilha de Moçambique; mas quedam-se mudos deante de mais 
de uma dúzia de padres allemães na Zambezia Portugueza, 
vindos já após a implantação da Republica, e a quem mesmo 
se vêem obrigados a subsidiar e a respeitar... pelos bonitos 
olhos da Allemanha. 

Nem mesmo estes exemplos derramam luz sobre os espíri- 
tos d'estes liberaes obcecados pela monomania de dar nas vistas. 

Não contem, porem, que a Prelazia, se ella mais tarde 
existir, volte a tomar conta d'essas instituições: não vale a 
pena organizar para mais tarde outros desfazerem o que cus- 
tou tantos sacrifícios e dissabores. 

Presentemente havia na Escola d'Artes e Officios 61 ra- 
pazes, distribuídos pelas officinas, pela forma seguinte: 

Impressores, 6 ; encadernadores, 11 ; compositores, 7 ; al- 
faiates, 11; sapateiros, 7; carpinteiros, 1 o; serralheiros, 9. 

O Instituto Leão XIII era como que uma instituição parti- 
cular, fundada pelo grande missionário D. Antonio Barroso. O 
Estado apenas contribuía com 1503)000 réis mensaes para ali- 
mentação, quantia que não chegava para mais de metade das 
despezas. O edifício foi comprado pelo Prelado fundador com 
o produto de uma subscripção aberta em Portugal que rendeu 
6.000.3000 réis. Um palmar que possue, uma cxplendida horta 
que não tem egual em Moçambique, foi tudo comprado com 
dinheiro particular, bem como o gado bovino, noras, poços, 
minas e levadas de cimento. 

O Estado, sem olhar á origem, passou tudo para a Ca- 
mara. 

Que cortasse o subsidio, comprehende-se; o restante, não! 
Para que se avaliem as «condições inconvenientissimas» 

em que funcionava, basta saber que a Prelazia no ultimo anno 
economico conseguiu uma receita, alem do subsidio do Estado, 
de 1.7403383 réis e no anno antecedente de 2.0053176 réis. 

D'esta casa de educação que contava cerca de 30 alumnos, 
ultimamente, foram approvados em i.° grau 20 meninos, 
sahindo 6 distinctos, e 17 em 2.0 grau, com onze distincções. 
Presentemente já não havia irmãs da caridade a dirigil-o; ti- 
nham-se visto obrigadas a fugir, pouco depois da implantação 
da Republica ; era dirigido por duas senhoras ex-alumnas que, 
embora não igualassem as irmãs de S. José de Cluny, traba- 
lhavam com zelo e honestidade. 

A razão de tudo isto dá-a Augusto Baptista, missionário, 
num sensato artigo sobre a civilização em Moçambique em O 
Africano, de Lourenço Marques: «Teem cortado as iniciativas e 
recursos nos missionários e missões, porque ninguém quer pas- 
sar por ser reaccionário levantando um brado a favor delias, 
e não teem tido a coragem de as extinguir de vez, porque 
vêem o perigo que adviria ao nosso dominio, extinguindo as 
missões religiosas portuguezas para as substituir por missões 
laicas. Que o governo extinga ou não as missões cathoiicas 
portuguezas pouco importa aos interesses da religião; porque 
logo que o governo expulse os missionários portuguezes, virão 
naturalmente, ao abrigo de convenções intemacionaes, muitos 
missionários catholicos extrangeiros. O que é irrisório e ridí- 
culo é que, não havendo coragem para assumir uma attitude 
energica e definida, se ensaie uma guerra desleal e injusta 
contra as missões cathoiicas portuguezas. 

Se o governo entende que ellas são desnecessárias ou pre- 
judiciaes acabe com ellas, corra com os missionários; se as 
julga de alguma ultilidade prcteja-as, dê-lhes o auxilio de que 
carecem.» 

Esta guerra de picuinhas em que qualquer João Ninguém 
coarcta, com a complacência do Estado, a expansão da civili- 
zação, é que não pode, nem deve continuar. 

Exige-o a utilidade dos indigenas e o bom nome de Por- 
tugal. 

Antonio Lourenço Farinha. 

Collaboradores do presente numero 

Antonio Lourenço Farinha. Luiz d'Oliveira. 
E. Bettencourt. Ten. coronel Gomes da Costa. 
Lisboa de Lima. Vieira Branco. 
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A thesoura da Arcada. — Temos até hoje sof- 
frido com paciência as fraquezas do nosso PI0X[~ 
mo, quem quer que elle seja, alli do Terreiro co 
Paco, o qual, por ordem ou contra ordem supe- 
rior, se entretem a fornecer noticias aos reporters 
de alguns jornaes diários da capital, com um pro- 
pósito que pode ser e é fecundamente proveitoso, 
mas por um processo que pode nao ser e nao é, 
quanto a nós, pelo menos dos mais sympathi- 
cos. 

Tudo tem limites neste delimitado mundo. E 
nós, que tão pequenos somos, pois muito longe 
ainda estamos de chegar sequer, como grande 
parte dos outros, á época da muda, padecemos de 
um natural aferro aos frágeis passatempos da 
nossa tenra locubração de incipientes: razão porque 
estamos em crer que os grandes colossos da circu 
lacão diaria, aos quaes, aliás, desejamos longos an 
nos de vida folgada, não necessitam de vir para a 
rua, empavezados com a bem mooesta tralha dos 
nossos ainda mais parcos atavios... 

As repetidas reproduções de noticias e notas 
que o Diário de Noticias ha vindo trazendo logo 
após a sabida de cada numero da Revista < olonial, 
oerbi gratia, A instrução primaria em Cabo Verde 
(do nosso numero de Agosto) a apresentação da villa 
do Chai-Chai e a nota do rendimento da cornara de 
Gaza (nosso numero de Setembro), bem cop™, do de 
Outubro, Os indígenas de Tete para a Rhodesia, e 
um privilegio quê caduca, apparecidas ipsis verbis 
no Diorio de Noticias, esfultimas em o numero de 
26 do mesmo mez, e, ainda, a critica da situação 
económica e financeira da Companhia de Moçam 
bique, respigada (sic) no grande diário, em 29, como 
obra propria,-são indicio de processos que julga- 
mos dever abster-nos de aqui classificar. Ora nem 
os jornaes da força do Diário de Noticias pre- 
cisam, felizmente para elles, do nosso inglorio e 
inexperiente trabalho, nem nenhum íunccionario 
ou repartição publica carece de remplir les fonctions 
de coupeur, só para satisfazer as cubiças da repor- 

ta9Estamos até em offerecer desde já o cêntuplo do 
nosso capital a quem provar que respigou da seara 
legislativa a tal caducidade do privilegio do Mar- 
quez de Liveri— 

Suum cuique! E temos dicto. . . 
Se não para confusão da costumeira indígena, 

pelo menos como desabafo de quem muito preza o 
caracter, que, louvado Deus, ainda não softre nem 
do rheumatismo gottoso dos ricaços nem da ca 
cbexia senil dos exgotados. . . 

Alteri ne feceris quod tibi fieri nonvis. 
E' o caso. , . . 
Promovam as Repartições ou os funccionai íos 

ampla diffusão das nossas informações e roticias, 
com o que todos nós poderemos lucrar; reprodu- 
zam-nas, á vontade, os grandes jornaes diários, 
com o que muito folgaremos. Mas, por Mercúrio, 
façam favor de não lhes tirar nem deixar tirar a 
marca da fabrica, para que se nos nao leve a in- 
dustria á ruina, por uma concorrência desleal que 
não usamos para com os outros. 

OS MAIS SUPERFINOS 

Licores, Cognacs e Xaropes 
SAO OS DA 

Fabrica Ancora do Lisboa 
Destills(i« > npor fundada en 1M2 

Grands-prix: St. Louis, 1904 e Bio de Janeiro, 1908 

Louvores e votos de reconciliação.—Em nota da 
semana critica o Jantai de Benguella (1 de Outubro) o abuso 
aue por vezes se tem praticado no ultramar de se darem lou 
vores a funccionarios só porque elles hajam cumprido o seu 
dever como alem de outros motivos de reparo, podendo im- 
pHcar uma censura aos que nfto teem n sorte de ser louvados 
sem cointudo deixarem também de servir com zelo e dedicação. 

Na semana seguinte, saudando o terceiro anniversano da 
proclamação da Kepublica, e desejando que o novo anno acabe 
com as dissenções que ainda lavrarti no seio da família portu- 
wueza diz em artigo de fundo o sr. A. Augusto Dias. 
" «Sem ordem não pode haver progresso e para » 
progrida é preciso haver socêgo. Nfto so socego nas ruas, mas 
principalmente nos espíritos, porque só assim é que o goterno 
poderá entrar no caminho das reformas sociaes e desempenhar 
cabalmente as funcções de que se acha on vestido. 

Mas para alcançar esse desiderato, indispensável se torna 
que governantes e governados, compenetrados dos seus deveres, 
ponham de parte ambições e resentimentos mesquinhos, orgu- 
lhos e vaidades, e somente guiados pelo bem geral, num ex 
forço commum, trabalhem sem desfallecimentos no engrandeci- 

"o governo apresentando leis sabias e justas, os cidadãos 
acatando-as e cumprindo-as religiosamente. 

Pelo que respeita ás colonias, ó certo que tudo hes falta 
e, como no tempo da monarchia, continuam sugeitas á tutela 
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centralizadora do Terreiro do Paço. Isto apesar de a descentra- 
lisação colonial estar bem expressa na Constituição, e ser uma 
das muitas doutrinas que fazem parte dos programmas de todos 
os partidos políticos do actual regime. Mas esperemos que 
dentro em breve esta aspiração seja realizada e que as pro- 
vinciais ultramarinas, á sombra da autonomia concedida, 
progridam rapidamente, caminhando para uma era de paz e 
felicidade, reflectindo-se no regime que desde 5 do Outubro de 
1910 preside aos destinos da nacionalidade, de que ellas são 
parte integrante.» 

* 
hcho Artístico. — Temos continuado a receber a estimada 

visita d'esta revista de theatros e musical, que nos mezes de 
Junho a Setembro se publica nos dias 15 e 30 e nos de Outu- 
bro a Maio a 10, 20 e 30. 

Continuando a interessar-nos o descriptivo do texto e as in- 

xar ver os retratos das distinctas figuras da sua affeição, como 
estes que ficamos apreciando: Erginia Gaspar, nyuistro Nepo- 
muceno, Maria Júdice da Costa, Beatriz d'Almeida, Ritsu-ko- 
Mori, Mademoiselle Simone Damaurv, Zacone, Madame Rirhy 
Lunn e Adélia Pimenta dos Santos. 

* 
lloletini Militar das Colonias. — Publicado o n.° 18 (27 de 

Setembro). Contem o decreto n.° 137 de 17 que regula a nova 
íorma de publicação do Diário do Governo e da inserção do 
texto nas trez series que o passam a constituir. 

* 
O 5 d'Outubro na India.—Também naquelle Estado se 

commemorou o 3.» anniversario da implantação dc novo regi- 
men com uma exposição agrícola, industrial e commercial. E' o 
que nos mostram dois folhetos agora recebidos, trazendo um os 

Districto dc Inhambane (Província dc Moçambique). — Propriedade agrícola do Syndicato Becker 
na Alassinga- — Borracha trepadeira landolphia 

Pboto de Carvalho c Moura. 

formações que nos dá do mundo theatral e artístico em geral, 
sentimos pelo indole da nossa publicação não lhe darmos tão 
larga e frequente attenção quanta merecia. Mas não deixe de 
cá apparecer pontualmente pois que ha na casa e vem cá muito 
visitante que se pella pela vida e mysterios do proscénio. Eoh! 
que deliciosa a Mademoiselle Seraphine Astafieva no bailado 
schénérazade ! que preciosa garganta a de Madame Nikitina! 

Veja se nos traz cá, para nos dar dois momentos de felici- 
dade, o inspirado violinista Cecílio Gõrner, já que não nos é 
permittido admirar na Salomé madame Ida Rubistein. 

Agradecemos o favor de em seu numero 08 destinar dois 
momentos de amabilidade para a lierista Colonial, que lhe dese- 
ja imperecíveis triumphos, e folgaremos que nos continue a dei- 

nomes das variedades de arroz de Goa, coin indicação do for- 
mato do grão, côr da casca, eôr da pellicula interior, em que 
varzeas medra, em quantos dias produz, quantas produz cada 
unidade, e em que aldeias das Ilhas se cultiva; e inserindo o 
outro os productos da Exposição de Diu, indicando-lhes o 
valor, a quantidade, a procedência, e o nome do expositor. 

A commissão executiva, que offereceu a presidência hono- 
raria ao governador geral e viee-presidencia ao secretario geral, 
era constituída pelo iniciador, o governador do districto de Diu, 
sr. Raul Fernandes Corrêa do Amaral, presidente, Lauchande 
Gerage, thesoureiro, Caetano Ludovico de Menezes, secretario, 
e pelos vogaes, os srs. Affonso Corrêa Mendes, Alexandre do 
Rosario, Braz Gomes, Bagvondás Damodar, Theophilo líodri- 



18 
REVISTA COLONIAL 

o-ucs Dulobo Narcim, Ibrahimo Sêcu, Irgé Ramgi, Isaac Rodri- 
gues' Xavier de Andrade, Jcronvmo Quadros, Mangi Mandane, 
M anilai Narbcrano, Norotomo Morargi, Roldão de Carvalho, 
Rocha e Sá, Malaquias Fragoso, Sivelal Emotramo, Ihauma- 
tnro-n de Mello e Tulcidas Madongi. 

°Como alguns dos leitores já saberfto. foi também para 
aquella data que o governador geral do Estado reservou 
abertura da Escola medica que antes encerrara. 

* 

The African World.- Seja bem apparecido^In- 
teressantíssimos como nos são a sua collaboraçao e 
noticiário, grande prazer sentimos em abrir aqui 
relações, as mais cordeaes. Muitos dos nossos lei 
tores iá o conhecem, porisso nos poupamos a en- 
comiar-lhe a perfeição da forma e a preciosidade 
do recheio. , _ , „ 

Basta, para os que ainda o nao conhecem, dizei 
nue se publica em Londres e custa a sua assigna- 
tura uma libra (ouro) por anno. Conta iá 44 volu- 
mes. E para honra e gloria do espirito de Gutem- 
berg desejamos-lhe tanta vida (|uanta a realidade 
do seu nome. , ._ , , 

La Hacienda. — Outro! de magnihea contextuia. 
Também já ahi o conhecem parte dos nossos leito- 
P6S. i 

Da edição, em portuguez, que vem encetar rela- 
ções comnosco, basta indicar-lhes o summano para 
avaliarem da utilidade das suas paginas. A cultura 
do alqodoeiro. Relação entre os Adubos e a Cultut a 
Product iva. O Bersim ou Treco de Alexandria. A 
sementeira de Fumo. Producção de' semente. Adubos 
que a canna de assucar exige. Enfermidades dos 
Potros. Perguntas, respostas e informações. 

As gravuras que illustram esta revista mensal 
americana são de um relevo e nitidez verdadeira- 
mente magistraes. 

Regosijamos com a permuta. 
* 

O Reclamo. — Suriimario de Setembro: Ao Commercio e A 
industria; As novas tinhas da Companhia Corns de ferro de 
íisboa ■ O papagaio volante; Marquez Sa da Bandeira, A vida 
está cara: Quadras; Via una do Castello; Precoiwedos japonezes; 
Curiosidades; O industrialismo; Secção litteraria. A companhia 
dos Caminhos de Ferro Portuguezes; Assumptos de interesse 
geral etc. — De Outubro: Junta das Matrizes dos 4 bairros. As 
novas linhas da Companhia Carris do Ferro; Sorrisos de Amoi, 
(masurkaV, Coimbra, (gravura); O Preto das Torres; 
do Trabalho; Curiosa Receita; Cultura do Outomiw, gravural, 
Vo Calvário, (poesia); Só, (poesia): Leça de Palmeira, ]grav ); 
Utilidades; Rindo; Viticultura, (gravura); Arte Cultuaria, Ca- 
lendário; Paquetes a sahir; Malas Postaes; Avisos aos contri- 
buites: Assumptos de Interesse Geral, etc. 

* 
Pelo governador geral de Moçambique foi em 

portaria, com força de lei, de 20 de .Julho, estabele 
eido o processo de julgamento, pelo commissario 
de policia de Lourenço Marques, dos delictose trans- 
gressões commettidos pelos indígenas na area da 
cidade e seus subúrbios. 

Reputamos esse diploma de um alto valor mo- 
ral e grande proveito para a administração da capi- 
tal da Província. . on. 

Por portaria, com força de decreto, de 30 de 
Julho, considerando que no interior do distneto de 
Lourenço Marques não lia nem aguas abundantes 
em peixe nem centros de população onde as carnes 
veraes possam ser adquiridas diaria e economica- 
e, algumas vezes, nem estabelecimentos pi oximo> 

para adquirir generos de mercearia, alterou a 
mesma aucloridade o regulamento da caça no sen 
tido de tornar mais fácil e barata a alimentação <lo^ 
residentes no matto por uma menos restricta per- 
missão de obter a caça necessária ao seu sustento. 

LUZ A GAZOLINA machinas «F p.» 
89:000 mathinas — Pedir intormatões 

GUY I. BARLEY & C0M.TA, Rua Paiva d'Andrada, 3 e 5 — LISBOA 

La Voz de Fernando Póo Temos continuado a receber esta 
Revista de Barcelona. Agradecemos lho a transcripçáo que de 
abnunas nossas linhas sobre a Campanha Chocolateira tez na 
etliçào de junho inettendo a modesta Revista Colonial 110 hon- 
roso rang de queridíssimo e illustrado collega. 

E já agora (mais vale tarde do que nunca) acceite o nosso 
tardio mas muito sincero reconhecimento pela apresentação 
que perante os seus leitores fez, em Fevereiro, da nossa Rev ista, 
recommendando-lhcs a sua leitura como instructive e de au- 
ctorisado texto. , . . 

Muchas gracias! pero no terminaremos sin hacer aqui pu- 
blico hasta que extremo llegam nuestros enemigos que no ban 
hecho otra cosa que una infame v cobarde campana... fero, 
adelante. Continue por su parte La Voz de Fernando 1 oo cn la 
patriótica labor que se ha impuesto! 

* 
Portuguese Slavery. — Bem dizíamos nós ! Cá 

está mais uma tremenda trepa que o cx-direclor 
n-eral das Colonias A. Freire d'Andrade dá no au- 
ctor do livro d'aquella epigraphe, Mr. John 11. 
Harris. „ „ , 

Agradecemos ao Centro Colonial a ollerta 
d'estc exemplar, e ao illustre colonial que o redigiu 
a distineção que proporciona á Revista Colonial 
transcrevendo em abono do seu triumphante ata- 
que os factos que tem referido o nosso collabora- 
dor e amigo Vieira Branco. 

A este trabalho de A. Freire d'Andrade relere-se 
o The African World, de 4 do mez passado, nestes 
termos que os leitores meditarão: 

t The Portuguese «slavery > erg. —If Colonel Freire Andrade, 
the distinguished Portuguese soldier and statesman, expected 
the few pseudo-humanitarians in England to present the appea- 
rance of being convinced by his able and vigorous replv to 
allegations of slavery in Angola, he will be disappointed. Hav- 
ing, no doubt, some knowledge of their methods, we do not 
suppose he did — although His statements were unanswerable 
— for it would be against their preconceived ideas, although in 
accord with the facts. These «slave protectors» are hard pushed, 
howev er, to make a case out of the Portuguese islands, although 
thev endeavour to get as much advertisement as possible. At 
the Church Congress this week the Bishop of \\ inchester, in 
his presidential address, said that «disclosures such as those 
of the Congo, the Putumayo, and, he feared, the Portuguese is- 
lands showed what European action could be and could do 
when money lured and evil drove». Dr. Talbot seems to be a 
reluctant believer in the Portuguese slavery cry, and it is all 
the more a pity that he has not sifted the matter for the de- 
fence because we are convinced that he would have seen the 
haziness and the hollowness of the Knowledge which has been 
put into his hands. Again, less than three weeks ago a demand 
was published from the Aborigines' Protection Society for the 
«emancipation» of the island labourers at the rate oi 12,000 per 
annum, thus denuding the islands of labour in three Vears, al- 
though thev are being repatriated when their contracts expire, 
Angolans being given the option of making another contract. 
The society also virged the British Foreign Office to subject 
information «emanating from Portuguese sources» to the clo 
sest scrutiny before giving it official currency. Wewould also 
suggest that the figures and statements of this precious society 
be subjected to searching inquiry. Our Special Commissioner 
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from Portuguese West Africa recently showed that some of 
their figures at least were absolutely out of the question, whe- 
reupon the organising secretary conveniently wandered off the 
subject and closed with a threat to use our representative's in- 
formation against him on some future occasion! We can assure 
Colonel Andrade, however, that it will not be long before the 
British public arc convinced that they have been deceived by 
those from whom they expected truth and justice.» 

# 
Rebate. — Mais um semanario que nos chega da India. Pu- 

blica-se em Orlin-Salsete, sob a direcção politica do sr. José 
Ignacio F. de Loyola. Pelo nome da gazeta, vão fazendo os 
leitores ideia de que o director é o contraste do hotnonymo que 
pregara e praticara a obediência seguida na Ordem quê fundou 
e ha poucos tnezes de entre nós foi expulsa. E tanto assim que 
110 artigo de fuudo com que abre o numero presente (8 de Ou- 
tubro) concluo com esta fraternal affirmação: «Nós que, Deus 
louvado, nfto renegámos a nossa fé politica, e temos sabido 
manter as nossas convicções, perante o foguetorio que cotnme- 
mora o terceiro anniversario da Kepublica, só nos accode dizer 
que, durante esses tres annos, saboreámos o petisco Liberda- 
de. .. com tres jornaes suspensos!» 

Olhe, collega! se lhe succeder como ás arvores, a que na 
hora propria se faz a necessária poda, muito contente se deve 
dar por se sentir após os golpes com mais vigor para resistir 
aos temporaes. Saúde, fraternidade e superavit é quanto fran- 
camente lhe desejamos, pelas almas dos santos do nome do 
seu redactor principal. 

AGUA 00 M0UCHÀ0 DA POVOA 

Apesar de ainda ha bem pouco tempo ter sido lançada 
no mercado, esta Agua conseguiu já uma reputação qiie a 
torna acreditadissima. Dois annos de experiências feitas 
pelos mais illustres Clínicos, e nos Ilospitaes, convence- 
ram os Proprietários da Agua do Mouchão da Povoa das 
extraordinárias e excepcionaes qualidades therapeuticas 
da mesma Agua. 

Em Ulceras Antigas e Modernas, Eczemas, Doenças 
de Pelle, Inflammaçôes d'Olhos, Bocca e Garganta, as 
curas obtidas são maravilhosas. 

Tomada internamente tem operado com optimos resul- 
tados em Doenças de Estômago, sendo um optimo regula- 
risador das fuucções intestinaes. 

Innuiueros attestados Medicos e de particulares, com- 
provam todas estas curas. 

Uma grande vantagem da Agua do Mouchão da Povoa 
consiste em que ella se não altera^ conserva sempre as 
suas óptimas propriedades. 

Veude-se em garrafas e garrafões, sendo todo o vasi- 
lhame devidamente esterilizado pelo vapor. 

Deposito geral em Lisboa: Largo do Conde Bar&o, 48 

Endereço telegraphico: «MOUCHÃO» 

Por Mossamedes. — Novo Pharol: Inaugurou-se 
em 5 de Outubro o pharol da Bahia dos Tigres, cu- 
jas características são: Luz branca, alcançando 12 
milhas; está assente sobre uma torre quadrada, de 
ferro, da altura de 20 metros acima do nivel do 
mar. As coordenadas approximadas são: Latitude 
10.30.20 Sul; Longitude 11.42.50 Leste (Green.). 

Serviço hkliographico. Vão brevemente en- 
saiar-se estas communicações entre a Ponta Al- 
bina (Porto Alexandre) e Bahia dos Tigres, que, 
apesar da sua importância politica e estratégica, 
ainda não tem communicações telegraphicas, nem se 

abe, sem embargo de tantos exforços empregados, 

quando as virá a ter. Para estragar, para destruir 
temos uma habilidade ultra rara; para construir, ó 
o que se vê! Havemos de arranjar alguns votos 
para o caciquismo dominante, a ver se os gover- 
nantes olham para isto com mais carinho... 

* 
Lobito e Bengueila. — O que diz o Beira Post de 

30 de Setembro: 

«Bengueila, the old port of Cattimbe.lla, has experienced a 
great revival recently, but it cannot be long-lived. Ships must 
lie a mile or so off the coast and send goods ashore by lighter, 
while at Lobito Bay they can moor right alongside the railway 
jetty. Besides this, Lobito is the terminus of the railway which 
is being pushed on towards Ivatanga, and for this reason alone 
must ultimately eclipse Bengueila, although the latter town is 
also on the line of the railway. Thus it is evident that the mer- 
chants will again have to make a move before long. In the in- 
terval, Lobito remains little more than a landing stage. Al- 
though many plots of land have been taken up in the township, 
which was laid out at the head of the bay by the Government, 
only one building has been erected. This is largely due to the 
onerous conditions imposed by the authorities and also, to some 
extent, to the unwillingness of the merchants to go to the ex- 
pense of opening offices there while they still have their Ben- 
gueila establishments on their hands». 

* 
Jorge $• Co.'s Monthly Market Report. — Mais 

uma interessante publicação mensal que entra na 
nossa bibiiotbeca. Pertence á casa portugueza de 
Hong-Kong, Jorge & Co. o d'ella devem tomar co- 
nhecimento os nossos commerciantes interessados 
em negocios com os productos do Extremo Orien- 
te, taes como oleos, perfumes, artefactos de bambu 
e de madeiras preciosos, plumas, arroz, chá, con- 
servas, etc., os quaes por aquella acreditada casa 
são fornecidos, quer em pequena quer em larga es- 
cala, pelos mais favoráveis preços. 

Ha mais de 30 annos que estão aquelles nossos 
compatriotas estabelecidos em Hong-Kong, e a 
enorme espansão do seu negocio demonstra bem as 
qualidades de iniciativa e actividade dos Portugue- 
zes. 

O referido relatório tem apenas circulação par- 
ticular, podendo, comtudo pelos residentes em Por- 
tugal ser consultado nas installações da Agencia 
Colonial Limitada. 

Ahi verão a respeito dos artigos de que trata o 
respectivo annuncio que no logar proprio publica- 
mos, e de outros, os preços, fretes, mercados, co- 
tações, etc. 

* 

A roz do Lavrador. — Recebido o opusculo referente aos 
mezes de Junho, Julho e Agosto, como sendo os números 18, 
19 c 20 d'esta revista mensal de agricultura. Summario: Chro- 
nica at/raria, por J. Francisco Grillo que, em resumo, nos diz: 
que as escolas moveis teem de ser acompanhadas com a prote- 
cção do Estado; que ha grande vontade de levar a todo o paiz 
o ensino agrícola profissional, tendo-se nos últimos trez mezes 
ereado as escolas profissionaos Macedo Pinto, em Taboaço, e a 
de Santo Thf/rso; na Ilha do Pico trabalha-se para a inaugura- 
çáo da escola Mattos Souto, e em Braga, outra, no Collegio dos 
Orpháos de S. Caetano. Que a lavoura nacional está passando 
por uma transformação profunda especialmente na cultura ce- 
realífera, tendo que se mudar de rumo, entrando resolutamente 
no campo da sementeira com trigo seleccionado. Problemas 
Pconomicos, e excerpto de um interview do Sr. Jorge Vasconcel- 
los Nunes que põe em relevo, entre outros, o facto do que o 
nosso paiz produz cêrca de 6.500:000 kilos de arroz, ascendendo 
o consumo a mais de 30.000:000 de kilos, sendo por isso ncces- 
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sario envidar todos os meios de augmentar a producção nacio- 
nal d'este genero, acabando-se com a convicção errónea em que 
geralmente se está de que a plantação dos arrozaes produz más 
condições hvgienicas. As Adubações verdes no Alemtejo, interes- 
sante noticia do Sr. Mario de Sá, e umas notas para estudos do 
acclimaçào florestal colhidas na Serra do Gerez pelo alli muito 
conhecido e distincto regente florestal Sr. Tude M. de Sousa. 

* 

Medalhas de serviço no ultramar.— Congratulamo- 
nos com os funccionarios do ultramar pela medida 
que, em fim, adoptou o Ministro, publicando o novo 
regulamento para a cencessão da medalha instituída 
para galardoar os serviços assíduos, distinctos ou 
relevantes, individuaes, prestados no ultramar ó 
Patria, á civilização e á humanidade. 

E deve o Sr. Dr. Almeida Ribeiro sentir, a sós 
comsigo, um jubilo de satisfeita consciência, pois 
praticou um acto que nas colonias lia tres annos 
era justamente reclamado. 

Na impossibilidade de na respectiva secção dar- 
mos na integra o regulamento de 7 do corrente, 
prevenimos os interessados de que os serviços (|ue 
tenham sido prestados até áquella data e estejam 
nas condições do regulamento de IH de janeiro de 
1893, são considerados nos termos d'esse mesmo re- 
gulamento. Para isso devem fazer os seus requeri- 
mentos dentro de 6 mezes a contar da publicação 
do novo regulamento no Boletim Official. 

OS MAIS SUPER FINOS 

Licores, Cognacs e Xaropes 
SÃO OS DA 

Fabrica Ancora de Lisboa 
Deslilli(5i I rapir Midi em 181! 

Orands-prlx: St. Louls, 1804 e Rio de Janeiro, 190» 

Por alvará de 8 de Agosto approvou o Governador Geral 
de Moçambique os estatutos do Grémio Popular Recreativo, de 
Lourenço Marques, que tem por fim proporcionar aos socios c 
suas famílias legalmente constituídas, todas as diversões com- 
patíveis com os seus recursos, a saber: recitas, bailes, passeios, 
kermesses, jogos sportivos, jogos de vaza e outros nâo prohibi- 
dos por lei, etc. 

Por alvará de 25 do mesmo mez approvou os estatutos do 
Grémio Náutico de Lourenço Marques, associação composta de 
indivíduos de ambos os sexos, de boa sociedade e conducta ir- 
reprehensivel, e tendo por fim a educação physica dos socios 
por meio de exercicios de remos, natação e outros destinados 
ao desenvolvimento c conservação das forças musculares. 

* 
Boletim Militar das Colonias. — Publicado o n.° 17 referente 

a 15 de Setembro Inventaria, entre outros, o decreto de 26 de 
Julho que estabelece as punições a applicar ás infracções dis- 
ciplinares de ausência illegitima, sem comtudo dar, mesmo em 
resumo, as suas disposições. O mesmo acontece com a nova 
redacção dos artigos 264." a 267.° do regulamento dos serviços 
de recrutamento e do decreto de 5 de Setembro creando e orga- 
nizando na índia uma companhia indígena de infantaria. 

* 
Revista de Artilharia. — Antes de recebermos o numero de 

Outubro de que demos noticia no :nez passado, sahiram, como 
de costume, os n.°' 110 e 111 relativos a Agosto o a Novembro, 
cujos summarios resumimos agora: Aposto: Disparo eléctrico 
de uma bateria de obuzes de tiro indirecto, pelo tenente de arti- 

lharia R. Sequeira Varejão (artigo elucidado com duas illustra- 
çôe8, a primeira a trez cores); A evolução dos grandes calibres, 
pelo major Eduardo Pellen; .4 instrucção das unidades de arti- 
lharia da defeza terrestre de Lisboa, pelo capitão José Paulo 
Fernandes; A peça de campanha 7,5 T. R., pelo capitão Mon- 
teiro de Barros. Variedades etc. Setkmbro : Uma solução do 
problema balístico, por A. Lima. A instrucção das unidades etc. 
(conclusão do anterior); A peça 7,5 T. R. (idem) Variedades, 
Noticiário e Bibliographia. 

O Estenographo 1 Ilustrado. — Publicado o n.° 18 de Julho. 
Traz a memoria apresentada ao 10.° Congresso Internacional 
de Esteno-Mccanographia, realizado em Madrid, (1912) por Ma- 
noel Joaquim da Costa, e varias noticias e informações sobre a 
arte estonographica e a respeito do methodo tachygraphico, 
cuja primeira cadeira diz que foi, entre nós, creada pelo decreto 
de 29 de Março de 1911. 

Está aberto concurso até ao fim do corrente, no Ministério 
das Colonias, para o provimento do logar de professor de ma- 
ratha e sanskrito do Lyceu Nacional de Nova Goa. 

* 
Angola. —Por portaria de 2 de Setembro regulou o gover 

nador geral de Angola o exercício dos serviços de pharmacia 
na Província bem como as attribuições das auctoridades a que 
incumbe a fiscalização e policia das pharmacias. 

Por portarias da mesma data louvou o 1." cabo João Ba- 
ptista e o soldado Joaquim Pragana e promoveu, por distincçào, 
a 2." cabos os soldados indígenas, Bando 1.° e Bande 2.", pela 
coragem, decisão, e valentia, quando do ataque feito pelo gen- 
tio, em 13 de Julho. 

Em portaria, com força de decreto, da mesma data, remo- 
delou a divisão administrativa do districto de Benguella no 
que respeita ao concelho de Catumbella e á Intendência do Lo- 
bito, cujos limites e area fixou, dando ao intendente, entre 
outras especiaes, as attribuições de administrador de. concelho. 

Por diploma da mesma data fixou os salarios máximos que 
a Fazenda pagará aos carregadores, regulando o serviço geral 
dos transportes dos funccionarios no interior, alterando em 
parte as instrucções com que a portaria provincial de 1- de 
Junho de 1908 havia regulado o assumpto. . 

Em 3 do dicto mez de Setembro permittiu no districto do 
Congo o recrutamento de indígenas para a província de S. 1 ho- 
mé e Principe, fixando-lhes o trajecto. 

* 
Revista de Medicina Veterinário. —Recebidos os números de 

Maio a Setembro. Summario de Maio: O methodo de Bier em 
therapeutica veterinária, por Antonio de T^encastrc; As injecções 
hqpodcrmicas e os comprimidos, na clinica veterinária, por F. 
Motta d'Ameida; Economia agrícola; gado bovino da Africa Por- 
tugueza, por J. V. Paula Nogueira. Diagiwstico bactereologico do 
mornw, por Messias Abade. Varia. Junho: Doenças rubras dos 
porcos (trabalho da commissáo official portugueza, presidida 
por Annibal Bettencourt): Remodelação do quadro dos veteriná- 
rios militares francezes, por Estanislau da C. e Almeida; O cru- 
zamento: melhoramento das raças orientaes portuguezas (Confe- 
rencia realizada perante, o curso de zootechnia pelo alum nodo 
5.o anno da Escola de Medicina Veterinária, João Garcia Pe- 
reira). Noticias e informações varias. Jui.no : Professor João 
Sabino de Souza, por J. V. Paula Nogueira. I m caso de ongxis 
leonina, por José Alves Simões, F. Motta d'Almeida; Matadouro 
da cidade de Lourenço Marques, por E. C. d'Almeida; O cru- 
zamento-melhoramento das raças arietina portuguezas, por João 
Garcia Pereira. Revista de Publicações etc. Agosto : Congresso 
Internacional de Agricultura, em Gand, per A da Silva; hscur- 
são de clinica Ambulatória a Galveias pelos alumnos do /.° e f,.« 
annos do curso de medicina veterinária ; Vil antigo escripto ve- 
terinário portuguez, Antonio Candido Cordeiro Pinheiro furta- 
do, por Leite de Vasconcellos. Revista de Publicações etc. No 
artigo Matadouro da cidade de Lourenço Marques (1906-1907) 
diz o auctor que encontrou a toenia eqttinococco tanto nos pul- 
mões como no fígado de todas as espeeies de ruminantes. \ ive 
sobretudo no intestino do cão, e é d'este que passa a infestar 
as outras espeeies, sendo os proglottis expellidos com os escro- 
mentos dos cães, e os ovos, d'elles provenientes, ingeridos na 
agua ou nos alimentos-por todas as espeeies domesticas e ou- 
tras até pelo homem. E' o equinoeocco chamado dos veteriná- 
rios (equinococus veterinorum) que abunda nos gados da nossa 
província de Moçambique, nos da Africa do Sul, e da Ilha de 
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Madagascar, que concorriam ao Matadouro de Lourenço Mar- 
ques. Também se designam por Hvdatidas. Outrosim lá foi en- 
contrar o amphistoma eonico nos Zébus de Madagascar. Appa- 
reciam em quantidade, fixados ás paredes de rumen por uma 
ventosa posterior, mettidos entre as pupillas e fortemente im- 
plantados. 

Setembro: A cysticercose bovina em Portugal por Alberto 
Bandeira, da Silva Vianna; o cavallo belga de tiro pesado, por 
A. da Silva. Excursão a Galveias (continuação); No 1." con- 
gresso da tuberculose realizado em Portugal; a raiva e o trata- 
mento anti-rábico em Portugal. E outros. 

O artigo Economia Agrícola inserto em o numero de Maio 
é uma noticia critica sobre a recente tentativa da vereação de 
Lisboa para a importação do gado bovino de Angola. Diz-nos 
alli o Sr. Paula Nogueira: 

Pequena foi essa importação, limitada a poucas dezenas 
de rezes vaccuns, de minguado porte e de uma morphologia muito 
parecida com a do zebu ou boi indiano que ha muitos séculos 
invadiu o continente africano, mesclando-se com quasi todo o 
armentio bovino indígena da Africa oriental, central e occiden- 
tal. 

Esses primeiros ensaios surtiram pouco ou nada fructuo- 
sos. O gado africano, rusticamente criado, era de pouco peso 
vivo e pequeno rendimento de carne limpa, e a qualidade d'essa 
carne deixava muito a desejar, por demasiadamente magra, 
secca e dura. 

Sempre que uma rez bovina, qualquer que seja o seu poso 
vivo, rende menos de 50°/o de carne limpa, deve ser reputada 
rez inferior para o talho. Ora os nossos bois africanos, em me- 
dia, rendem 48°/0 de carne limpa. 

Alem d isso, comquanto o preço do gado, em Africa, seja 
abordável, as despezas do transporte marítimo sobrecarregam- 
no, por tal forma, que a arroba (15 kilos) de carne limpa d'esse 
gado, em Lisboa, custa quantia superior a 55000 réis, o que, 
ainda quando as rezes fossem de optima qualidade, seria sem- 
pre um preço exorbitantíssimo. 

Suppunha eu, pois, por todas estas razões, que, não tendo 
variado a situação económica das colonias e da metrópole, a 
generosa e patriótica tentativa iniciada pela ultima vereação 
do muuicipio lisbonense tivesse evidenciado a impraticabilidade 
da importação do gado vaccum das nossas possessões africa- 
nas, quando, ha poucos dias, fui surprehendido pela noticia da 
chegada a Lisboa de um vapor portuguez, o Doudo, carregado 
de cento-e-setenta-e-tres bois procedentes do porto de Ben- 
guella e destinados á especulação commercial para consumo 
dos talhos da cidade. 

Esse gado foi vendido arrobado, isto é, pago segundo o 
peso da sua carne limpa, á razão de 4S100 réis a arroba. Os 
bois eram de conformação e tvpo acima indicado, de pequena 
corporatura e morphologia azebuada, pesando em media onze 
arrobas de carne limpa. 

No dizer do vendedor, o preço em Africa, accrescido das 
despesas do transporte, exigiriam que o preço da venda em 
Lisboa orçasse por perto de 55000 réis a arroba limpa. 

O peor de tudo, porém, foi a alta percentagem de rejeições 
que esse gado teve, depois de abatido no matadouro de Lisboa, 
pois que de cento e-setenta rezes alli sacrificadas, honvetrinta- 
e-seis inutilizadas, por motivo de varias doenças, só reconhe- 
cidas na autopsia. 

Uma d essas doenças — a peripneumonia exsddativa — 
muito contagiosa, nunca fôra observada em Portugal, com- 
quanto grasse com insistência nos paizes do centro da Europa 
e, desde algumas dezenas de annos, em quasi toda a Africa. 

Que funesta dadiva a nossa Africa nos faria, se, descuido- 
sos, deixássemos alastrar no gado vaccum do continente por- 
tuguez a ruinosa peripneumonia exsudativa de que, felizmente, 
até hoje o nosso paiz tem conseguido permanecer indemne! 

Os medicos-veterinarios portuguezes, residentes na provín- 
cia de Angola, zelosamente informaram a tempo o ministro das 
colonias de que as rezes embarcadas em Benguella no vapor 
Dondo, embora sãs na occasião, podiam bem trazer incubado o 
germe da peripneumonia, visto que essa epizootia grassa na- 
quella colonia. O ministro das colonias deu conta do facto ao 
ministro do fomento, podendo-se assim tomar todas as precau- 
ções de policia sanitaria, para a hvpothese de ser encontrada 
alguma rez atacada da referida moléstia. 

Inspeccionados os bois a bordo do Dondo, antes de desem- 
barcarem no caes de Lisboa, tiveram livre pratica, por não apre- 
sentarem svmptomas de qualquer moléstia, mas impoz-se-lhes 
cautelosamente a condição de seguirem directamente do caes 
para o Mercado Geral de Gados, e d'este, novamente inspeccio- 

nados, foram para o Matadouro, onde, só depois de abatidos, 
se reconheceu que alg'uns tinham lesões internas da peripneu- 
monia. 

A desinfecção ordenada e executada a bordo e nos estabe- 
lecimentos onde o gado pouco tempo permaneceu dá-nos a ga- 
i an tia de que a moléstia não poude disseminar-se no paiz tanto 
mais seguramente quanto e certo que os bois não apresentaram 
svmptomas que, em vida, levassem a suspeitar da existência 
da peripneumonia exsudativa. 

LUZ A GAZ0LINA machinas «F P.-> 
89:000 machinas — Pedir informações 

GUY I. BARLEY á COM.1*. Rua Paiva d'Andrada, 3 e 5 — LISBOA 

Portugal Philatelico (Director e proprietário, D. 
de Mello). — Temos a honra de apresentar aos nos- 
sos leitores, recommendando-a aos colleccionadores 
de estampilhas e de postaes illustrados, esta Re- 
vista mensal que nos vem da illustre e vetusta ci- 
dade que foi dos arcebispos. Conta já dois annos de 
vida e vae no 17.° numero da segunda serie. Desti- 
nada como è aos philatelistas do mundo inteiro, 
traz as suas diversas secções escriptas em inglez, 
francez, italiano e portuguez, o que nos dá a pre- 
sumpção de que noutros números admittirá colla- 
boração redigida noutros idiomas. Entra, pois, esta 
publicação na fileira d'aquellas a que o modernismo 
linguistico baptisou, com o nome de mundial. In- 
sere e admitte annuncios e demandes de todo o 
mundo continental e colonial, sobre a permuta ou 
o negocio da estampilha. 

Desejando-lhe uma divulgação verdadeiramente 
esperantista (eh bien, le jour oá le français serait 
deoenu la langue internationale, il perdrait sa qua- 
lité, il cesserait d'être notre langue à nous, il nous 
paraitrait étranger. C'est pourquòi je crois être dans 
la oérité, en désirant que te français se developpe de 
plus en plus comme langue française, comme langue 
de haute littèrature, mais nullement comme langue 
de Communications internationales. 

.. .Cette solution par l'Esperanto a cet avantage 
qu'elle ne supprime pas la langue maternelle ni íes 
langues étrangeres, au contraire... Si je dois ap- 
prendre plusieurs langues oioantes.je mourrai aoant 
d'aooir pu communiquer aoecune joule de gens; aoec 
VEsperanto, c'est fait de suite... pag. 240, excerpto 
do seu artigo subscripto pelo Reitor da Universi- 
dade de Dijon, Emile Boirac), muito folgaremos com 
a reciprocidade do nosso futuro convívio. 

O peior 6 o que os nossos communs amigos da 
França e da Inglaterra, entre os quaes, apesar das 
mais estrondosas revoluções e convulsões, nunca 
penetrou a arrasadora monomocaia do Sonicismo 
Compulsório, dirão do portuguez escripto no Por- 
tugal Philatelico !... 

E, a pêlo, vamos contar-lhes o que ainda hon- 
tem se passou á nossa frente, alli na rua do Car- 
mo, junto ao balcão da Tabacaria e Philatelia de J. 
A. Seixas. 

Depois de silenciosamente examinarem, um uma 
collecção, outro sellos raros da Abyssina e índias 
Inglezas e o terceiro seis postaes da edição de P. C. 
Paulin, diz bruscamente muito <mthusiàsmado um 
major de infantaria recemchegado de Lourenço 
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)\ maior e mais rica 

Vasta região estendendo-se, ao longo da costa, do 

e com a Rhodesia e comprehende ao 
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Portos. 

Loanda, capital da Provinda, testa de caminho de ferro de Malange. 
Lobito, o melhor porto da Africa Occidental, testa do caminho de ferro de Benguella e futuro porto na- 

tural da região mineira da Katanga. 
Mossamedes, testa do caminho de ferro do mesmo nome. 
Benguella, capital de distrito. 
Cabinda, capital do distrito do Congo. 

; Caminho de ferro de Loanda a Malange com 504 kilometros de extensão, em via de prolongamento ate 
\ á fronteira da Lunda com o Congo Belga. . 

CAMINHOS de FERRO Caminho de ferro de Benguella, aberto á exploração do Lobito ao HuambO ou sejam 425 kil m 
J Caminho de ferro de Mossamedes á base da Cheia, 172 kilometros em exploração. 
' Caminho de ferro de via reduzida do Golungo Alto, ramal do caminho de ferro de Loanda. 

Pode-se considerar a Província dividida em duas enormes zonas, uma eminentemente propria para a exploração das 
culturas tropicaes : café, borracha, canna para o fabrico de assucar. tabaco, palmeira, demdem, coqueiro, agaves. et®'' 
outra a zona planaltica. comprehendendo os tres planaltos de Malange. Benguella e Hu.lla especialmente appropr.ada para a 
cultura do milho, feijão, batata, mandioca, trigo e para a creação de gado. Nesta zona, de clima semelhante ao da up, 
podem cultivar-se todos os fructos e productos europeus, e pela sua salubridade esta naturalmente indicada para 

Vastos tractos de terreno sem accidentes para as culturas com machinas, constituindo boa applicação 
de capitaes. _ 

PESCARIA S 

O mar que banha as costas de Angola é abundantíssimo em peixe; a industria da pesca offerece probabilidades de 
grande desenvolvimento e futuro prospero, havendo mercados a estabelecer nas colonias visinhas. 

CAÇA 

Grande abundancia de caça grossa; rhinocerontes e cavallos-marinhos como em parte alguma. 
Ha licenças ordinárias e especiaes. 
Licença ordinária para residentes 15 escudos; para não residentes 30 escudos. 
Licença especial para residentes 25 escudos; para não residentes 50 escudos. 

CONCESSÕES T>E TERRENOS 

O governo geral pode conceder por aforamento dois hectares nas povoações, cinco nos subúrbios delias e 10:000 
hectares nos outros terrenos, que são os especialmente destinados á agricultura e pastagens. 

Excedendo 10:000 hectares e até 50:000, as concessões são da competência do governo da metrópole. 
O fôro annual para os terrenos de segunda classe é de 2 centavos por hectare. 
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das colorias portuguezas 

Zaire ao Cunene; confina a leste com o Congo Belga 

norte do Zaire o Enclave de Cabinda 

00000000000H0000 

A licença para demarcação provisória custa 5 escudos e é valida por um anno para toda a Província ; a concessão 
deve ser requerida ao Governador Geral dentro dos 90 dias seguintes ao ultimo da demarcação. O terreno é arrematado em 
hasta publica. 

Provisoriamente e até 29 de agosto de 1914 podem obter-se concessões independentemente da hasta publica, comtanto 
que a area pedida não exceda 5:000 hectares; o concessionário pode estabelecer-se no terreno que pediu logo que lhe seja 
dada a concessão provisória e tem cinco annos para requerer a concessão definitiva, nada tendo que pagar ao Estado durante 
este prazo de tempo. 0 

Vantagens especiaes concedidas aos indivíduos ou empresas que peçam concessões de terreno para ex- 
ploração de BORRACHA DAS HERVAS por meio de machinas. 

LEI DE MINAS 

Qualquer individuo que queira pesquizar em terreno que lhe não pertença tem de se munir de uma licença mineira, 
que pode ser ordinária e custa 5 escudos, ou especial, que custa 50 escudos. 

Com uma licença mineira ordinária o pesquizador tem direito a manifestar: 10 claims para pedras preciosas; 10 para 
metaes preciosos e um para qualquer outra especie mineral. 

Com uma licença especial, o pesquizador pode manifestar conjunta ou separadamente 500 claims de metaes preciosos. 
1 claim de dragagem e 5 de qualquer outra especie mineral. 

Areas de claims: 

Pedras.preciosas, um quadrado de 10 metros de lado. 
Metaes preciosos, um quadrado de 100 metros de lado. 
Claims de dragagem, um rectângulo com a area maxima de 2:500 e do qual nenhum lado seja superior a 5:000 metros. 
Todos os outros depósitos mineraes, uma area não superior a 100 hectares. 
Para concessões de petroleo a area a demarcar pode ir até 500 hectares. 
A area de pesquiza é de 750 ou 2:850 metros de raio, conforme a licença é ordinária ou especial; para o petroleo a 

aréa de pesquiza é de 1:600 metros de raio para a licença ordinária. 
Concedem-se licenças para areas reservadas para pesquizas. 

Concessões agrícolas e mlneiraB em boas condições 

Grandes quedas de aguas a aproveitar para applicações industriaes 

Sobre qualquer assumpto que Interesse o emigrantes, colonos, commerciantes, etc., podem pedlr-se Informações 

d REPARTIÇÃO DO GABINETE, Loanda, e, 

em Lisboa, a AGENCIA COLONIAL L", 2, Rua Paiva d'Andrada (Ao Chiado) 

W. 
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Marques para um muito conhecido professor da Es- 
cola Medica. , 

— Faltava-me este para a minha collecçao de 
San Marino! „ 

— Pois eu, — atalha o lente, — levo estes sellos 
da Romania que são hoje muito apreciados pelos 
philatelistas. 

— E' verdade, — completa o terceiro, um sympa- 
thico estudante do lyceu, — que diabo quer dizer 
philatelista ou philatelismo ? Já ha dias consultei o 
Alexandre Braga que também tem o vicio da es- 
tampilha e elle só se limitou a dizer-me: «é isto ; é 
colleccionar sellos, é trocar sellos, é encher os a - 
buns de sellos, é dar o ultimo centavo por um sei— 
lo; é ir até ás profundas dos infernos para obter 
um sello que nos falta na collecção!» E mais nada. 
Ora isto, com franqueza, não me satisfaz. Que que.- 
dizer philatelista, que palavra é esta? 

— Ora essa! — intervem o major — pela decom- 
posição da palavra podes lá chegar meu,estudante! 

E, tirando de sonre o bolso do collete uma linda 
fountain pen (silvez and rolled gold)_ escreve em um 
canto de papel, chamando a attenção do estudante, 
com esta explicação: 

— Aqui tens: fila e telico, o mesmo que, fita te— 
lismo. Quer dizer: as estampilhas collocam-se to- 
das em filas, assim em fileiras como vês naquelle 
album. E telico, sim, é como quem diz tele. Ora tu 
sabes o que é telephone, telescópio, etc... 

— Ah ! já comprehendo, — atalha satisieitissimo 
o estudante —quer dizer que nós colleccionamos 
em filas os sellos que nos veem de longe... 

— Justo! Exactissimamente, completa o major, 
triumphante. 

Entretanto approximára-se um conego da be, 
condiscípulo do lente e erudito, da erudição da velha 
guarda e nSo da moderna Superficialidade Scientili- 
ca, o qual, com umas palmadinhas da nédia mão 110 
hombro do lente e com as costumadas vénias, os in- 
terrompe: . 

— Que mais chinezices estão aqui a lazer com 
os sellos?... .. 

Mal ia o lente a interferir, renovando explica- 
ções, imagine-se qual não foi o espanto de todo?-, 
comprehendido o vendedor de estampilhas quando, 
dnnuo-lhes uma roda de pacovios e de masmarros, 
lhes explicou a significação da palavra que noutro 
papel passou a escrever: 

—«Isso escreve-se assim: philatelico. Se se escre- 
vesse com /e não com ph tínheis razão em admittir 
uma absurda significação como a que estavam a dar ao 
termo que não é nem portuguez nem latino , é gi e— 
go. A escrever com f, tanto podia ser o que está- 
veis a dizer como, eu sei! como qualquer coisa fila- 
mentosa ; filamento, filandras, filaria, etc. tudo o que 
participa da natureza de fio;e talvez algum caturra 
do Sonicismo, ou seu discípulo, achando certa se- 
melhança entre colleccionar sellos e enfiar contas 
num rosário, se desse por muito satisfeito com tal 
explicação. E é assim que hoje se estraga a mente 
das creanças 1 Mas não. Quem poz na nossa escripta 
o ph não era nenhum doidivanas. Pois ficae saben- 
do *. isso escreve-se (Testa forma \ philatelico. phila- 
telismo porque —proseguiu na demonstração — são 
termos importados do grego para a nossa lingua. 

Assim: philo de 91/.5;, como empregamos em philo- 
sophia, phi Ian tropia, e, digamos, alelico, de a-r-Z-ia, 
exempção de impostos, immunidade, ou «tsmi;, 
exempto de impostos, de taxas, 1 ranço ou com tran- 
quia. D'ahi, por composição e extençâo, os termos 
philatelico, philatelismo, philatelia, philatelista: a sa- 
1     ma nntA ivnnlnnnnntâ nil I Iflt.ftl IH. ber, e respectivamente, pertencente a philatelia, 
arte, sciencia ou estudo da franquia, dos sellos do 
correio.» 

E, como que empurrando-os para os Armazéns 
do Chiado, concluiu : — «Mas isto hoje são velharias 
de que não cuidam os patriotas d'esta parvónia. \ e- 
nham alli ver como funcciona o tear dos Armazéns 
do Chiado». — 

E lá seguiram. 
Ao entrarem no grande estabelecimento, ia o ína- 

jor convencido da nocividade da moderna graphia, 
com os picantes exemplos que o conego adduziu, 
como a bregeirice de uma certa mayonnaise que «pe- 
rorou» — «Você não vae, pela certa, escrever á só- 
nica — mêiònése!...» 

Arma\em Photographico — Julio WORM 
135, Dai dl Prata. 131, Lisboa — Tclegrammas: JUWORM — Telephone 3365 

Especialidade em maebinas e material photographico para as colonias 

Revista de Medicina Veterinária. - Suminario de Abril: A 
Escola de Medicina Veterinária em cheque t por Alberto Bandeira 
da Silva Vianna. Collaboração na Revista de Medicina Veteriná- 
ria por Antonio de Lencastre. Excursão Zootechnusaa 1 izen, 
pelo curso do 5.° anno da Kscola de M. Veterinária. Transcri- 
ções e noticias. No artigo collaboração na Revista ^Medi- 
cina Veterinário, diz o sr. Antonio de Lencastre: «pela leitura 
que temos feito do orgão na nossa sociedade vem?" «"ju- 
mento que de dia para dia se accentua de uma maneira palpá- 
vel a carência de original scientifico para a sua confecção, 
facto este que sobremaneira pode redundar em prejuízo da col- 
lectividade medico-veterinaria, porquanto, traduzindo o * 
ferentismo svntomatologicamente o prodromo d uma de„ene- 
rescencia psvchica, qual é a vontade, deixa transparecer, ,pn 
tacto, uma possível desaggregação, que urge evitar a bem de 
todos que prezam condignamente o seu diploma». 

Se as coisas já chegaram a ponto de com o maior indiffe 
rentismo se acceitar o jugo que nos compelle a ej>á"™P"' * 
cripta nacional e escrever como escrevem os gallegos, como 

que náo querem que a degenerescencia mais e mais derranque 
o organismo! ^ 

Lourenço Marques no Extrangeiro. — A's mãos nos 
veiu agora o relatório apresentado ao governo de 
Sua Magestade Britannica pelo Consul Geral da In- 
glaterra em Lourenço Marques, o sr. Error Mac- 
Donell. ., 

D'elle extractamos, entre as considerações íni- 
ciaes, estas suas affirraações: 

«O Cominercio de Lourenço Marques é a bem dizer pecu- 
liaríssimo porque, com excepção do negocio do 
preto, que é considerável, o verdadeiro commercio local restnn- 
ge-se ás pequenas exigências da limitada população da cidade, 
ao passo que a ausência de actividade.agricultural e. de^desen- 
volvimento do interior torna como de facto não existente a ex- 
portação dos productos locaes. Os factores da prosperidade 
commercial da região estão em um certo augmento 110 trafico 
o-eral e no desenvolvimento da industria mineira no Transvaal, 
e 110 reflexo do ouro trazido para a colonia pelos trabalhado- 
res das minas do Rand. A calamidade da ultima secca, conju- 
gada com a verdadeira ausência de desenvolvimento mineiro 
do Tansvaal nos últimos dois annos, affectou o commercio de 
Lourenço Marques. . ..... „„u 

O de sortidos e trafego de expedição está inteiramente nas 
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' de íirma's inglezas, muitas d'ellas ali estabelecidas desde a sua infância. Nos centros locaes, comtudo, encara-se coin 

africano"8 ° devido a competência dos portos sul 
i««i.1ímb0r.a S6Ja ''"felizmente verdade que a administração co- mal portuguesa tem desprezado a importante questão do 
desenvolvimento da magnifica bahia de Lourenço Marques, de 
Nemos concordar em que nos últimos 10 annos muito se tem 
teito para melhorar o porto. 

fin* da Poiana tem sido bem balizado e dragado e em tins de 191— podiam 5 navios atracar ao caes onde ha desvios 
:l18' n"" 's e °Ptimos armageiís ; mas (pie a acco- mc laçao é insufficiente prova se pelo numero de navios que con- 

stantemente fundeiam na bahia emquanto os outros, a metter 
carváo, estão esvaziando o espaço para dar a vez aos vapores 
de passageiros e dex-arga. 

E' manifesta a curteza de vistas da parte das estações of- 
fiunes incumbidas dos serviços de construcções para as accom- 

a° porto- Pois ha Para cima de 20 annos que vários directores do porto e engenheiros teem apresentado projectos 
e alvitres, mas sem resultado de maior. Devido ás frequentis- 

,!,u'"U?a"?S de p,,8soal c chefes de serviço, não ha conti- 
» P- ,'° 011 ln,ciativa; o resultado é um enorme dis- 

«r . k l'ap S<!m 08 concomitantes benefícios. Interessante 
° P°? V,8.ta economico, uma estatística de todas maf £astas nos «Itimos 20 annos só em planos do porto, estudos, dragagem, construção, reconstrucção, salarios, repa- 

rações, machinismos e materiaes. Só ha poucos annos é que se 
tem empregado alguns exforços em melhorar este bello porto 

, a enf9uant0 que o seu rival, o porto artificial de Natal, 
nold pPrdÍÇ0U nem en?rgia> «cm dinheiro, nem intelligencià para crear um porto moderno e capaz». 

OS MAIS SUPERFINOS 

Licores, Cognacs e Xaropes 

SÃO OS DA 
Fabrica Ancora de Lisboa 

Deslilli(J« i «apor fundada em 1912 
Grands-prlx: St. Loula, 1804 e Elo de Janeiro, 1908 

Circumscripções de Angola. — O governador de An- 
gola publicou em separata os preceitos hoje em vi- 
gor reguladores das circumscripções administrativa, 
da Província. 

E uma proveitosíssima publicação não só para o 
tunccionalismo, em virtude dos preceitos de lei 
programmes, circulares e instrucções alli contidas 
com o íptuito já de fixar competências, já de tornar 
patente a melhor orientação governativa do interior, 
mas também nara quem queira aperfeiçoar-se no 
conhecimento da administração da colonia. 

Esperando que se elleclive a determinação ex- 
pressa na portaria n.° 379 de 17 de Abril que tor- 
nará perfeito e completo este trabalho, pela minu- 
ciosa descripção e exacta delimitação geographica 
dos territórios, antecipamo-nos a dar ao nossos lei- 
tores o plano da divisão territorial agora assente. 

A f rovmcia fica dividida nos seguintes conce- 
lhos, circumscripções civis e capitanias-mores* 

Districto de Loanda. - a) Concelhos: Loanda - 
Lambambe — Ambriz — Novo Redondo. 

b) Circumscripções: Ambriz — Cambambe — Novo 
Iledondo — Alto I lande — Ambaca — Cazengo — Go- 
ungo Alto —Icolo e Bengo — Libolo — Muxima — 

1 ungo Andongo. 
c) Capitanias-mores: Amboim — 1 lemhos — En- 

coge — Quissama. 
Districto da Lunda. — a) Concelhos: Malange. 

b) Circumscripções: Malange — Duque de Bra- 
gança. 

c) Capitanias-mores: Camaxillo — IIolo e Ginga 
— Bondo e Bangala — Songo — Mussuco —Mona 
Quimbundo —Cuilo. 

Districto do Congo. —a) Concelhos: Cabinda. 
b) Circumscripções: Cabinda —Cacongo — Noqui 

— Ambrisete — Maquella de Zombo. 
c) Capitanias-mores: Cuango — Damba — Bembe. 
Districto de Benguella. — a) Concelhos: Ben- 

guella —Catumbella. 
1») Circumscripções:Catumbella — Bihé— Bailundo 
Caconda — Dombe Grande — Egipo — Quillen- 

gues — Huambo. 
c) Intendências: Lobito. 
d) Capitanias-mores: Alto Cuito — Moxico —Gan- 

guellas e Ambuellas — Luchazes — Lungue-Bungo 
— Nana Candundo. 

Dis tricto de Mossameoks. — a) Concelhos: Mos- 
samedes — Bahia dos Tigres. 

1)) Circumscripções: Mossnmedes —Bahia dos Ti- 
gres — Porto Alexandre. 

pisiRicio da Huii.la. — a) Concelhos: Lubango, 
b) Circumscripções: Lubango —Humpata —Chi- 

bia — (iambos — Humbe. 
c) Capitanias-mores: Cuamato (Evale e Cuanha- 

ma) Alto Cubango — Baixo Cubango — Baixo Cuito 
C uando. 

* 
/ 'ijerctazos.— A neutro artístico colega que também nos vem 

visitar. Suhiiititula-se lierista popular ittustrada. Está no seu 
terceiro anno de publicação, sendo redigido e administrado em 
parcelou», Aragon, 230, e occupando-sc especialmente de in- 
formações theatraes, litteratura e chronica da actualidade. Cá 
\ unos o annuncio gratuito, nada lisongeiro para o agente thea- 
trai portuguez, sr. A. Freire, que lá se avirá com o pessoal dos 
dictos /c/eretazos. O texto, em prosa e verso, illustra-se com 
as principaes figuras da actualidade artistica, mormente do 
1 he.atro, e vem a publico nos dias 10, 20 e 30 de cada mez. 

. In// bien: nos assoriamos gostosos, mix simiMitiquísimos com 
panerox! - 

* 

v o (íos mtúicos portugueses (l.°e 2.° semestre de 1913) Summario: Parecer da commissdo de interesses garaes. 
1 estimo das deliberações da Direcção, Parecer sobre a proposta de 
lei que organiza ox xerriçox medico- forenses. Serviço de verificação 
ile obitos. Assumptos sobre Federação das Associações Medicas do 
/ aiz. hepresentação do Syndicato dos Medicos Mutualista sobre 
o projecto de lei da Mutualutade. Accord dos da Junta dos parti- 
dos munictpaes. 

* 
Ite vista Automobilista Fartuyueza. — Recebemos o primeiro 

numero d esta revista illustrada, agora fundada pelo sr. Auto- 
mo d Assumpção Santos e que se publicará em Lisboa de 15 
em, d'as- Fropõe-sc tratar de tudo quanto, a respeito de auto- mobilismo, interesse tanto aos industriaes e profissionaes como 
aos amadores, publicando noticias sobre o resultado de todas 
as provas, concursos, primeiros-premios, inventos da industria 
etc., etc. 

Pelo texto, annuncios e gravuras que encerra, presumimos 
que terá larga acceitação, sobretudo por parte dos xporxtmen. 
Custa 1920 reis por anno. Saúde e fraternidade. 

O que apenas pedimos, para honra da lingua portugueza é 
que a interessante traductora ou esperançosos traductores das 
noticias do automobilismo francez evitem dar-nos paginas cheias 
de gallicismos. Quem escreve, por exemplo. A" preciso também 
recommendar ao carreteiro ou cocheiro de efectuar com muito 
cuidado os arrancos (pag. 6). A 12 de junho efectuou.se, em J>i- 
cardie o Circuito do mesmo nome, na qual lioillot se classificou 
cm 1®Jogar, como no anno anterior. O se,/undo coube a Goux 
com diferença de minutos e 22 segundos do primeiro (pag. 10), 
e permit tinas aos corredores de se disputarem em perícia e de se 
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lançarem em velocidades maiores (pag. 13 e, pag. 14). E' habito 
entre os jogadores de golf ingleses de fazerem apostas, mostra ou 
induz em crer que ou é francez que pouco familiarizado com 
a nossa lingua ou portuguez que não traduz como deve a lin- 
gua de Victor Hugo. 

E vá lá que lhe deixamos passar como neologismos acom- 
modaticios os vocábulos francezes allnmagem, carburação e ou- 
tros. 

Isto não justifica senáo o melhor desejo de ver triumphar 
com o merecido brilho tào svmpathico quinzenário portuguez 
que nos visita, folgando em vel-o veloz no seu caminho sem a 
mais ligeira panne, digo, avaria. 

* 
lioletim da Associação Commercial de Lojistas de l.isboa. — 

Summario do mez de Julho : Accidentes de trabalho; 1." Con- 
gresso das Associações Commerciaes e industriaes de Portugal; 
Cordão de algodão ; Conferencia de medidas ; Contribuição indus- 
trial de 1913. 

* 
lioletim da Associação Central da Agricultura Portuguesa. 

Mezes de Agosto e Setembro. Summario do primeiro: Clamando 
sempre, de Antonio Luiz Gomes; Revista Agric da, por D. Luiz 
de Castro; Vindimas, por Rodrigues Chicó; Conservação das 
uvas de meza, por Joito Antonio Gomes, Vinificação moderna, 
etc. Summario do segundo: Arborização da Madeira, por Car- 
los A. Menezes; Lucta contra a tuberculose bovina, por J. V. 
Paula Nogueira ; Agricultura Açoreana, por Soromenho Romáo, 
Fabrico da passa de uvas, por Joáo Antonio Gomes, etc. Na 
secção do Ultramar d'este apresenta o sr. Adolpho F. Moller, 
uma noticia de um folheto alleinào onde o sr. Kostlan descreve 
a bananeira Musa Elisete, Gmelin, que se cultiva abundante- 
mente na Abvssina c em Woina Deka, chegando ella a ter mais 
de 9 metros de altura. Como é muito ornamental, dá um bello 
aspecto á regifto; e os indígenas ligam-lhe muita importância 
porque d'ella obteem óptimas fibras para cordoaria, para te- 
cido de pannos de vestuário, e para vários objectos caseiros, 
assim como lhes serve de alimento, já em fructo, já na forma 
do chamado pão de banana. 

* 
O governador de S. Thomé e Principe approvou em porta- 

ria de 11 de Setembro, um regulamento para a execução do de- 
creto de 14 de Outubro de 1911 sobre o serviço de prophylaxia 
das doenças tropicaes nos principaes centros ultramarinas de 
populaçáo. 

Bom é que se lhe dê rigoroso cumprimento, pois todo o ri- 
gor e cuidado no assumpto pouco será para o muito que exige 
a saúde dos residentes em táo ingrato clima. 

* 
liulletim de la Mission Romande. Presente o n.° 330 (Setem- 

bro) Cá vimos a carta em que o erudito missionário suissn A. 
Junod conta as impressões da sua recente viagem para Africa, 
na companhia de outros obreiros o obreiras da Evangelizaçáo 
do cafre, entre os quaes sua esposa Madame Junod, o sr. Gal- 
ley, a menina Sandoz, dr Augsburger, a menina Grander e os 
esposos Vautier. O nosso amigo Junod começa assim as suas 
impressões á chegada de Rikatla (districto de Lourenço Mar- 
ques) : «Fomos decididaamente recebidos de braços abertos 
pelos nossos bravos amigos de Rikatla. Tanto na estação como na 
escola d'evangelistas achamos uma boa disposição. O sr. Jloiir- 
guin e a esposa teem exercido uma excellente influencia e fize- 
ram se amar bastante : são de muita bondade e indulgência. Teem 
para com os pretos a precisa paciência. Pelo que elles lhes teste- 
munham muita affeição, como tombem a nós. 

«A 28 de Junho, depois de haver jxtssado uma semana a do- 
ba te r-me com a gente da Alfandega, depois de innumeras ca- 
minhadas na cidade para conseguir organizar os três barcos que 
nos deviam transportar a bagagem, lá partimos no passo lento 
dos nossos bois, e mais uma vez atravessamos aquella estirada 
planície de areia, com as bem conhecidas depressões e as jxiuco 
elevadas serras que separam Rikatla da cidade. Que de recorda- 
ções me accudiram então á memoria... Toda uma vida! desde o 
tem/K) em que nós caminhávamos numa bella vagoneta de qua- 
tro rodas tirada por oito ou nove juntas de bois, até hoje em dia 
em que o nosso pequeno ricksha a dois bois nos transporta com 
menos grandeza, mas também com menos embaraço.* 

A Redacção do liulletim fecha a sua chronica mensal com 
esta reeommendação : 

Recominandons fidèlement á Dieu les missionaires arrivéa 

depuis peu en Afrique, aux prises avec les difficultés do la 
langucr et, consciente de la grandeur de leur tãche. 

... qu ils retrouvent leurs forces et puissent les employer 
au service du MaRre. Que nos intercessions soient une force 
réelle et journalicre pour cc.ux qui travaillent isoles, ou qui se 
8entent débordês par 1'ouvrage. Que les progrês extérieurs, la 
construction de nouveaux liex de culte et la fondation de nou- 
velles écoles, correspondent á une fervour réelle, á une vie 
spirituelle gagnant en profondeur...» 

Etc. Vá com vista á clerophobia indígena... 

LUZ A GAZOLINA machinas «F 
89:000 mathinis — Pedir informares 

GiiY L. BARLEY S C0H.T*. Rua Paiva d'Andrada, 3 e 5 — LISBOA 

O Estenographo Illustraclo. — Numero de 19 de 
Setembro: No congresso de Budapest, traducção da 
resposta no Questionário respeitante á União Nacio- 
nal e Internacional de Estenographin, pelo congres- 
sista portuguez, Manoel Joaquim da Costa. Adapta- 
ção de systemas estenographicos, pelo mesmo. A es- 
tenographia no commercio. pelo mesmo. Noticia so- 
bre a festa federal de Nantes. Retrato de Humberto 
Vasques, com honrosas referencias. Gravura dos 
diplomas de socio de Ilonra e Medalha de Ouro con- 
feridos ao sr. Manoel Joaquim da Costa, o primeiro 
na Academia de Tachygraphia, de Barcelona, e o 
segundo no congresso de Madrid do anuo passado. 

Uma sessão solemne na Associação Commercial 
de Lisboa; O director da Casa Pia de Lisboa, e ou- 
tras noticias e informações varias. 

Agradecemos reconhecidos á sua Direcção as 
amabilisimas palavras que consagra á Iieoista Colo- 
nial que muito se envaidece com tão honrosas e cor- 
deaes referencias. Ficamos com a sua attitude ttio 
sensibilizados que grande ferro nos mette o não 
podermos concorrer, eslenogrophicamente foliando, 
á tachygraphia das lindas quadras de Joaquim Fran- 
cisco de Macedo que pedimos licença para reproduzir: 

BEIJOS 

Ha beijos ideaes e duradouros, 
Sublimados, fogazes, penetrantes; 
Ha beijos que p'ra nós valem thesouros 
E nos fazem lembrar scenas tocantes. 

Ha beijos innocentes e suaves. 
Ha beijos venenosos de traição: 
Ha beijos brandos, como pennas de aves: 
São os beijos honestos de um irmão. 

Ha beijos singulares, mysteriosos, 
Amargos e de côr indefinida. 
Que recordam momentos bem saudosos: 
Os beijos que se dão na despedida. 

/Aas os beijos de essencia, os mais sagrados. 
Que nunca esquecem pela vida alem. 
São os beijos bemditos, adorados. 
Que nos dá com amor a nossa mãe. 

Arrna\em Photographico— Julio WORM 
135. Roa di Prata. 137, Lisboa — Teltgrammas: JUWORM — Telephone 3365 

Especialidade em machinas e material photographico para as colónias 
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Ao contrario do que esperávamos, não se tem 
sahido ainda da depressão em que ultimamente ca- 
liiram os grandes mercados financeiros da Europa. 
E para que a iniciativa industrial e commercial 
atravessasse também nos tempos de hoje a sua 
Scylla e Charybdis, mal sae o capital das apprehen- 
sões que lhe incutiu a turva situação do Oriente, 
logo surge a sobresaltal-o a recente crise mexicana, 
que veiu, como um funesto suão, amortecer as me- 
lhores disposições de levantar disponibilidades em 
Paris, cm líerlim, em Vienna e em Londres. 

Oxalá os dias da consoada nos tragam impres- 
sões de melhor satislacção! 

o 
Companhia do Nyassa (llelatorio e Contas).—Temos A 

vista o Relatório c Contas que o Conselho de Administração da 
Companhia do Nyassa apresenta, cm nome da lei, á assembleia 
geral ordinária que vae reunir a 8 de Dezembro proximo. No 
Balanço Geral, fechado cm 31 de Dezembro de 1912, apparece- 
nos um saldo negativo de 92:3928122 reis accusado pela conta 
de Ganhos e Perdas uo Activo, que é de 8.624:5118108 reis. 

O Conselho Fiscal, constituído pelos srs. José Kstanislau 
de Barros, presidente, José de Mello, e Antonio Emvgdio de 
Sá Nogueira, secretario, é de parecer que merecem approvaçfto 
o balanço e as contas, que ora obedecem A estricta letra das 
leis applicaveis. 

Entro os mais importantes factos realizados durante a 
gerência, traz a Companhia A collaçáo o haver effectivado a 
occupaçfto das chamadas terras do Mataea pela feliz e profi- 
cuissima campanha de que jA demos noticia no numero 5 d'esta 
Revista, pag. 23, e a realizaçáo dos estudos para o caminho do 
ferro de Pemba ao Nyassa, de cujo alcance e importância para 
o futuró da Companhia e dos Territórios já os leitores ficaram 
fazendo ideia pelo que nos disse no n.° 7 da Revista Colonial o 
nosso distincto e prezado collaborador M. D. 

Entre as despezas dos Territórios, no total de 309:0888413 
réis, avultam a dos salarios (220:039*946 réis), os gastos geraes 
do Africa (47:8788017), obras publicas (20:966802í), saúde pu- 
blica (6.470St00i e a expedição ao Mataca (5:7908598). Entre os 
rendimentos, na importância total de 354:8178172 */2, entrou o 
imposto de palhota com 150:8618000 réis, os impostos aduaneiros 
com 122:7138453, licenças diversas com 25:8778610, rendimento 
da emigração 23:0618250, telegrapho 4:2488250, e 2:6238393 do 
da foros e concessões de terrenos. Os Gastos Geraes contam réis 
9:4658000 para despezas de Administraçáo, 12:9388000 para des- 
pezas em Lisboa e 5:2528860 para despezas em Londres. 

A Companhia conta ainda neste anno ultimar as negocia- 
ções para liquidar as dividas existentes, que passarão a ser 
capitalizadas, com os respectivos juros, pela emissão de acções 
e obrigações relativamente As respectivas quantias. 

E é um facto que se não deve deixar de registar o pro- 
gressivo augmento que vem tendo o rendimento do imposto do 
palhota, que fatalmente se ha de tornar uma notável fonte do 
receita pela oceupaçào e mais effective administração dos ri- 
quíssimos territórios agora definitivamente pacificados. 

O rendimento das alfandegas excedeu o do anno anterior 
em 30:7018290 rs.; a importação foi-lhe superior em 114:6638234, 
.a exportação em 3:424*321 c o imposto de palhota em 28:4238600. 

Tudo o qué faz-nos prever que não tardará muito que a Com- 
panhia do Nyassa realize plenamente a aspiração que todos nós 
temos por que se sinta e palpite em toda a região de Cabo Del- 
gado o alvoroço do trabalho, a febre da riqueza, da prospe- 
ridade. 

Boa noticia nos dá também o Relatório a respeito da recente 
divisão que o Governo conseguiu se accordasse com a Allema- 
nha a respeito das Ilhas do Rovuma numas bases que certa- 
mente acabarão com os velhos oonflietos e semsaborias resul- 
tantes de se não haver regulado o caso, em devido tempo, no 
Tratado de delimitação da franteira norte de Moçambique. 

Algodão. Ficámos sabendo que no Território existem, no 
concelho de Ainaramba as seguintes plantações de algodão : 
225 hectares de Soares Guedes & C a; 150 de Paes dos Santos, 
100 de Felismino da Fonseca, 50 de Joaquim Baptista, e outros 
tantos, de Elias Vasillius e de Pietro Regina. E que a sua qua- 
lidade rivaliza com as melhores apreciadas no Extrangeiro di- 
zem-no, ante as amostras, os entendidos no asssumpto, como 
por exemplo os srs. Wolstenholme & Hollaud, de Liverpool, e o 
industrial portuguez H. P. Taveira que assim a tal respeito se 
expressa: «e de qualidade superior, limpo, assetinado e de fibra 
longa, reunindo por conseguinte todas as condiçf>es de poder ser 
empregado no que de mais fino e apurado pode fazer-se em fios 
e tecidos de algodão». 

Tem, pois, alli a industria algodoeira largo campo para se 
expandir coin magnifico resultado, tanto mais quanto é certo 
que os ensaios alli realizados demonstram que I hectare de 
terreno dá uma tonelada de algodão com semente, ou sejam 333 
kilos de algodão limpo. 

Concluímos estes apontamentos informando os leitores de 
que por decreto de 21 de Dezembro do anno passado foi appro- 
vado um novo regulamento para a concessão e transmissão de 
talhões de terreno e para edificações em Porto Amelia, com 
disposições que facilitam a expansão material d'aquella povoa- 
ção. Ha ali já hoje, occupados por particulares, 984 talhões, 
de que a Companhia do Nyassa está recebendo os respectivos 
foros, que regulam, em media, a 20»000 réis annuaes. 

E agora é chegado o momento de agradecer ao sr. Anto- 
nio Centeno a offerta do relatório em que apanhamos estas in- 
formações e noticias, fazendo votos pelo mais rápido progresso c 
maiores prosperidades na administração a cujo Conselho digna- 
mente preside. 

O 
Copra.— A Agencia Colonial Limitada tem recebido 

muitos pedidos dos mercados francezcs e allemàes para este 
artigo. A Agencia fornece promptainente cotações mediante as 
amostras. E o mesmo quanto a outros generos coloniaes. 

O 
Carga para Hong-Kong-Macau.— Somos informados 

de que se, vão entabolar negociações para conseguir que a im- 
portante linha ingleza llollz Line faça tocar alguns dos seus 
barcos cm Lisboa, na viagem de Hong-Kong a Liverpool ou 
Londres. Grande beneficio d'ahi adviria para os nossos carre- 
gadores do Extremo Oriente os quaes estão hoje pagando ele- 
vadíssimos fretes. Podendo-se, como de facto se pode, arranjar 
facilmente aqui uma carga de 500 toneladas, é já essa carga 
sufficiente para só por si justificar que Lisboa entre na escala 
das viaeens da dieta linha. 

O 
Província de Angola. — Singular coincidência! Nós a 

transcrevermos as palavras do lieira Post sobre as actuaes 
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condições de Benguella e Catumbella e causas da deficencia de 
construcções no Lobito, e pouco depois a entrar-nos ein casa o 
relatório do Consul interino da Inglaterra em Angola, M. Fus- 
sel, onde esse estado de coisas vem em primeira mito dcscripto 
ipsis verbis ! 

Já vemos que. náo 6 só por cá que se respiga... Mas vamos 
ao que importa. Diz a quelle consul isto, que estradamos do seu 
Iteporl referente a 1912 : 

agricultura. — O governo já pagou 25 „f° da indeminiza- 
ção garantida aos agricultores pela prohibição do fabrico do 
álcool, e que consiste em 3008000 por acre. 

assucar. — Em 1912 teem estado em laboração 6 fabricas 
produzindo o máximo do 5:000 toneladas que foram exportadas 
para Portugal. Na colonia consome se assucar vindo da Alle- 
manha e Bélgica. 

Parece que a industria saccharina náo obedece a nenhum 
principio scientifico, aliás optimos resultados obteria, dada a 
explendida adaptação do solo e clima. 

algodão. — Não obstante os bons exforços do governo 
local, que até dá um premio de 15S000 por acre a quem 
cultivar mais de 2 acres, e chegou a mandar ao Egvpto empre- 
gados da Repartição de Agricultura muito bein pagos para es- 
tudarem a cultura do algodão, a verdade é que nem entre os 
europeus nem entre os indígenas se tem colhido resultado sa- 
tisfactorio. A's experiências, em que alias parece se tem gasto 
grossas quantias, não tem presidido nem methodo nem crité- 
rio scientifico. 

Café.—Devido ao plano da volorização do Café do Brazil, 
muito teem lucrado nos últimos cinco annos as fazendas do Ca- 
zengo e Golungo. O café produzido podia ainda assim ir até ao 
dobro se a região fosse mais povoada. A verdade é que se não 
accudisse o governo fornecendo-lhes algumas centenas de in- 
dígenas, toda a colheita se teria perdido. Parece que não pro- 
varam bem as variedades importadas do Brazil e Java. 

Borracha.—A producçâo totnl da Maniçoba, de que exis- 
tem algumas pequenas plantações no districto de Loanda não 
augmentou sensivelmente em 1912, devido aos difficeis regula- 
mentos do trabalho indígena. 

A escassez da alimentação, a secca e os distubios tribaes 
são os principaes factores da irregularidade da cultura. 

Em duas ou tres fazendas onde se planta a Maniçoba, a 
Iíerea e a Funtumia, começou-se já a experimentar o novo mo- 
delo do machinas de limpar a borracha. Uma firma franceza 
introduziu alli ha pouco a Valour que apenas applicant á lim 
peza da borracha colhida e coagulada pelos pretos.. 

azeite de palma.—As florestas de palmeiras oleosas de 
Angola não se podem comparar com as da Alta Guiné onde 
melhores condições climatéricas lhes dão farto desenvolvimen- 
to. Também em Angola o fabrico do azeite de palma foi indus- 
tria para que nunca houve enthusiasmo, porquanto as tarifas de 
transporte e frete sobre a semente absorvem toda a margem de 
lucro. 

E' porisso que o governo por vários pontos espalhou es- 
magadores e outras machinas para a extração do oleo para 
exportação. 

Sisal.—A que mais se planta e dá muito bem no li.ttoral 
do districto de Loanda é a Furcroea yigantea (eupatorio vulgar 
das Maurícias). No interior produz melhor a Agave sisalana; não 
são muitas, porém, as plantações, podendo dizer-se que a mais 
importante é a das estações experimentaes do Governo. Parece 
náo haver um só agricultor com sufficiente iniciativa e capital 
para adquirir os precisos machinismos para esta cultura. Diz- 
se cointudo que o Governo está tomando o caso muito a peito 
encommendando o preciso machinismo para as suas planta- 
ções. ' 

O 

Província de Moçambique.—.Mafurra: Segundo o re- 
latório, noutro logar citado, do Consul Mac Donell, estáo-se tor- 
nando melhor conhecidas na Europa as sementes da Mafurreira 
(Trichila emetica) que dão um oleo já muito procurado na indus- 
tria de sabão em Marselha. Existem em estado selvagem milha- 
res e milhares d esta arvore entre o rio Limpopo e o Umbeluzi; 
e, graças á ultima estiagem, resolveram-se as pretas e os filhos 
a apanhar as sementes, calculando-se que no anno passado se 
exportaram 2:000 toneladas d'esse producto, estimando se o 
seu valor á razão de 9 libras posto a bordo em Lourenço Mar- 
ques e a 11 libras, c. i. f. em Marselha. 

Tabaco. — Nota o Mr. Mac Donell que se estão produzindo 
consideráveis quantidades de tabaco nos districtos de Inham- 
bane, Quelimane o Tete, que já vae sendo localmente mani- 

pulado, tendo o de melhor qualidade um agradavel aroma, que 
0 faz vender com facilidade. 

Assucar.-— Refere o mesmo funccionario que se fez uma 
larga plantação de canna no Incomati, esperando-se grandes 
vantagens para os plantadores quando seeffectuara ligação do 
caminho de ferro de Chinavane c Moamba á linha de Ressano 
Garcia. Nos districtos de Lourenço Marques e Inhambane a 
producçâo subiu a 850 toneladas; em toda a província de Mo- 
çambique avalia-se que chegasse a 25:000 toneladas. 

0 
Commercio com a Allemanha. — Segundo no seu re- 

latório diz o sr. Alberto de Oliveira entraram na Allemanha, 
ein 1910, productos da Africa Occidental no importante valor 
de 15.300:000 marcos, assim discriminados: 

_ Cauau, 119:878 quintaes métricos, no valor de marcos 
11.748:000. (Até outubro ultimo a importação sóbe já a 
127:248 quitaes métricos) —Borracha, 2:848 quintaes métri- 
cos, no valor de 1.994:000 marcos — Cera, 1.790 quintaes mé- 
tricos, no valor de 483:000 marcos — Café, 4097 quintaes mé- 
tricos, no valor de 369:000 marcos — Amêndoa de palma, 
7.390 quintaes métricos, no valor de 262:000 marcos—Amen- 
doim, 13.066 quintaes métricos, no valor de 261:000 marcos — 
Peli.es b coiros, 278 quintaes métricos, no valor de marcos 
43:000 — Dentes de elephante, 8 quintaes métricos, no valor 
de 18:000 marcos — Terebintina, 457 quintaes métricos, no 
valor de 11:000 marcos. 

E da Africa Oriental, no valor de 4.000:000 de marcos, os 
seguintes artigos: 

Borracha, 3:207 quintaes, no valor de 2.245:000 marcos — 
Amemdoim, 34:634 quintaes no valor de 1.056:000 marcos — Sé- 
samo, 6:676 quintaes no valor de 201:000 marcos —Café, 1:175 
quintaes, no valor de 148:000 marcos — Cera 398 quintaes, no 
valor de 107:000 marcos — Plantas medicinaes, 348 quintaes, 
no valor de 27:000 marcos — Cortumbs, 1:637 quintaes, no va- 
lor de 26:000 marcos. 

O 
Companhias Portuguezas de Seguros. —De um in- 

teressante tnappa que ha pouco recebemos e se publica no 
Porto, Rua da Fabrica, 45, 1.°, coin o titulo Seguros, Commer- 
cio e Estatística, (revista mensal), redigido pelo sr. Nunes da 
Rocha, extrahimos esta informação a que, sentimos não poder 
dar maior desenvolvimento. 

O numero do Companhias portuguezas de seguros, exis- 
tentes em 1912-1913, eleva-se a 35 com as seguintes denomina- 
ções e activo: 

Argus: seu activo, 91:9758240 réis ; Atlântica, respectiva- 
mente : 63:7918618; Alliança Madeirense: 118:0468320; Açoriana: 
149:128^298 réis; Ilonança: 511:6168921; Confiança Portuense: 
148:2758245; Commercial (A): 162:4378320; Commercio e Indus- 
tria: 92:9208205; Douro: 171:171 S759; Equitativa de Portugal e 
1 Iframar: 366:9658167; Fidelidade: 849:8818457; Fraternidade: 
47:5668516; Fomento Ag virola: 158:6928904; Garantia:208:39 IS000; 
Garantia Funchalense: 77:2978835; Idemnizadora: 223:6148771; 
íris: 60:0008000; Enzitana (A): 136:8358647; I.lotpl Português: 
54:6658205; Nacional (A): 340:8648051; Portugal': 106:7258338; 
Portugal Previdente: 292:2198015; Previdência: 126:5968027; 
Probidade: 175:7438129; I'opitlar (A): 48.433SS23; Portuguesa 
de Seguros (Sociedade): 126:9738890; Prosperidade: 75:4658890; 
Portuense (A): 107:0108930; Segurança: 294:8218163; Toyos: 
350:6528560; TranquiUidade Portuense? 181:5958586; Urbana 
Portuguesa: 51:0028175; Ultramarina: 98:807S488; Universal: 
191:3438343; e Victoria (A): 52:9058490 réis. 

O capital nominal d'estas 35 companhias em 1912 era de 
25.052:0008000 réis; o realizado de 2.069:7008000; as rendas de 
prémios e cffeitos de seguros, de 2.726:6328670, e a renda de 
juros, alugueis, dividendos, etc., de 249:1868148. 

Os sinistros pagos no tnesmo anno foram na imporiancia 
de 860:7328626; as despezas especiaes de seguros, de réis 
935:3058032, as despezas geraes, de 501:2298391 e o activo e 
valores diversos, de 6.314:4368326. 

0 
Compagnie d'Exploitation Sucrière de Nhama- 

curra— Como os leitores adeante verão, foram por decreto 
de 29 de Outubro, approvados pelo nosso Governo os estatutos 
desta Sociedade, com séde em Paris, Avenue de Bréteuil, 54. 
Tem ella por objecto : 

A cultura da eannas acharina e a fabricação do assucar de 
canna; 

A fundação, a Requisição, a exploração e o arrendamento, 
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com ou sem promessa de venda, de quaesquer plantações de 
canna de assucar assim como de quaesquer terrenos, fabricas e 
estabelecimentos necessários para a cultura e fabricação do as- 
sucar de canna; 

A fabricação de todos os sub-productos e derivados do as- 
sucar de canna; 

A sociedade terá nomeadamente por objecto manter em 
nome e no logar dos srs. Heliard e Heimburger a execução dos 
accordos feitos entre estes e a Companhia do Boror, sociedade 
com sede em Lisboa, especialmente na data de 14 de Agosto 
de 1905, os quaes accordos aliás vão fazer o objecto das entra- 
das adiante mencionadas (artigo sexto); 

A constituição de quaesquer sociedades, participações, e de 
quaesquer syndicatos; a adquirição 4o interesses em qualquer 
pai/, e debaixo de qualquer forma que seja, especialmente por 
via de entrada, participação, subscripçào ou compra de acções, 
obrigações ou de quaesquer outros títulos, ou ainda debaixo da 
forma de commandite em quaesquer emprezas ou sociedades 
cujo commercio ou industria fôr semelhante ou de natureza a 
favorecer a industria da sociedade; 

A fusão ou alliança da presente sociedade com quaesquer 
outras sociedades. 

E em geral quaesquer operações industriaes, commerciaes, 
financeiras, mobiliarias eimmobiliarias, ligando-se de qualquer 
maneira ao objecto da sociedade. 

0 capital social, que pode ser augmentado uma ou mais ve- 
zes pela criação de novas acções em representação de entradas 
em valores ou em dinheiro, está fixado em 635:004 francos e 
dividido em 6:350 acções de 100 francos cada uma. 

D'estas acções, 5:250, inteiramente liberadas, foram confe- 
ridas, como acima ficou exarado, aos treapassantes ein repre- 
sentação, das suas entradas. 

As mil e cem acções que sobram serão subscriptas c pagá- 
veis ein dinheiro. 

Bolsa de Lisboa 

Operações em 15 do corrente 

Effectuado Contado 
Div. int. fund., 3%i ass., tit. LOOOsOOO  39,95 
Div. int. fund., 3 °/0, ass., tit. 5008000 • 39,70 
Div. int. fund., 3 % ass., tit. ÍOOSOOO  • 39,70 
Div. int. fund., 3 °/„ coup., tit. 1:0008000  39,95 
Div. int. fund., 3%, coup., tit. ÍOOSOOO  39,90 
Obg. Emprest., 4 %, 1888.   20S950 
Obg. Emprest., 4 '/2°/o, 1888-89, coup  55S400 
Obr. Externas, 3 °/„, 1." série 678000 67S500 
Obg. Externas, 3 °/o, 3.» série  698500 
Obg. Banco Nacional Ultramarino  • 998000 
Acç. Seg. Fidelidade, des., 508000   1:0808000 
Acç. Aguas Lisboa  888500 
Acç. Cazengo  18450 
Acç. Moçambique  48200 
Acç. Nac. Moagem Nova  748000 
Acç. Port.'Phosphoros, coup  578100 
Acç. Port. Phosphoros, nom  578200 
Acç. Gaz e Electric., coup  538500 
Acç. Tabac. Port., coup. des. 458000   688500 
Acç. Zambezia  2S350 
Acç. Agrícola Principe  48000 
Obg. Prediaes, 6 °/o  898500 
Obg. Prediaes, 5 '/2 %  428500 
Obg. Gaz e Electricidade, 4 %  698400 
Obg. C. Fer. Beira Alta, 3% 2.° grau  178350 

Para o fim do mez: 
Acç. Moçamb., (a) 48300  4s200 
Acç Cam. de Fer. Portuguezes    61s000 
Acç. Zambezia ' 28400 

Para o fim do mez seguinte: 
Acç. Moçambique, 48250 (a) 48550 (a) 48500 
Acç. Zambezia (a) 28400 

Offertas Din. Pap. 
Div. int. fund., 3%, ass., tit. 5008000 ... 39,90 — 
Div. int. fund., 3 %, coup., tit. 5008000.. 39,95 
Obg. Emprest., 3 %, 1905   88990 88950 
Obr. Emprest. 4 % 1890 ass  — 508000 
Obr. Emprest. 4 °/0, 1890, coup  — ' 508000 

Obg. Emprest., 4 '/2»/„, 1888-89 ass  558000 558500 
Obg. Emprest., 4 '/2, 1888-89 coup  — 558500 
Obg. Emprest., 4 '/2 % ass., 1905 Gar. C. 
„ F. Est  _ 818500 
Obg. Emprest., 4 '/2 %, 1905, coup. Gar. C. 
_ F. Est  _ 81s[)00 Obg. Emprest., 5 %, 1909, coup. Gar. C. 

F. Est  • 798500 
Obg. Emprest., 4 '/2%Ouro, 1912, G. C. F. E. 868000 868500 
Obg. Externas, 3 "/o, 1.» série  678500 675600 
Acç. Banco de Portugal  1548800 — 
Acç. Banco Commercial de Lisboa  ' 1378000 — 
Acç. Banco Lisboa & Açores  — 1108000 
Acç. Banco Nacional Ultramarino  • 998000   
Acç. Seg. Bonança, des  128000 1388000 — 
Acç. Seg. Probidade, des  ÍOSOOO 258500 — 
Acç. Marítimos Ultramarina  208000 — 
Acç. Seg. Portugal Previdente, des. ÍOSOOO 158000 18SOOO 
Acç. Assucar Moçambique  318500 348700 
Acç. Cazengo   1S450 18500 
Acç. Credito Predial Port. (des. 118250).. — UsOOO 
Acç. Ilha do Principe  1708000   
Acç. Nacional Cam. Ferro  58600   
Acç. Panificação Lisbonense  — 154000 
Acç. Cam. de Fer. Portuguezes  008000 — 
Acç. Gaz e Electric., port  49S800 — 
Acç. Zambezia  28350 28450 
Acç. Agricultura Colonial  — 588000 
Acç. Cabinda  _ 3$«00 
Acç. Fiação-e Tecidos Lisbonense  158000 — 
Obg. Aguas de Lisboa, 4 '/, %, coup » 778700 788000 
Obg. Prediaes, 6 %  898500 — 
Obg. Prediaes, 5 %  — 798200 
Obg. Prediaes, 4'/2 %  _ 758000 
Obg. Muni. ou Districtaes, 6 %  — 848000 
Obg. Municip. ou District., 57„  — 768500 
Obg. Banco Nac. Ultramarino, 6 "/o hypot. 938500 — 
Obg. Cam. Ferro Atravez d'Afriea, 5 % •. 888200 — 
Obg. Nacional Cam. Ferro, 4 '/2%, 2.» sé- 

rie   648500 668000 
Obg. Cam. Ferro Port., 3 % 1.» grau  658200 658500 
Obr. Cam. Ferro Portuguezes 3%, 2." grau 488000 48S400 
Obg. Carris Ferro de Lisboa, 5%  103800 — 
Obg. Nac. Moagem (nova) 5%, isen. de 

>«np    938000 — 
Obg. Panificação Lisbonense, 5 '/2%, isen. 

de imp ."  468500 — 
Obg. Classes Inactivas, 5*/z%, isen. de 

imp  - 918500 
Obg. Cam. Ferro Bcnguella, 5%  8(>s000 — 
Acç. Tabacos de Port.. 4'/2°/o  — 1038000 
Acç. Ass. Moçambique 6 "/o".  398500 398900 

Observações 
• 398700 c/ alvará. 
« 998000 coup. eff. e dinh. T. 5 port. 
• 778700 T. 1. 
• 648500, 668000 ass. 

(a) Prime de 100 réis. 

Bolsas extrangeiras 

Madrid, 15 de Novembro. 
Titulos 4 % perpétuos  78,35 
Cambio sobre Paris  6,20 
Acç. Banco de Hespanha  455,50 
5 % amortizável  98,10 

Paris, 14 de Novembro. 
3 % francez  87,15 
Cambio sobre Londres  25 31 "L 
Obg. C. F. L. e N., 3% 1." grau  307^00 
Obg. C. F. L. e N., 3%, 2.» grau  221,00 
Obg. Tabacos Portugal   499 00 
Acç. Madrid, Caceres e Port  29'ó0 
Obr. Madrid, Caceres e Port  164*25 
Egypeio unificado  100 90 
3 'h egvpcio  92^50 
4% hespanhol externo  91,20 
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4% italiano francos  98,35 
4"/o turco 1865 V. (unificado)  87,35 
3 "/o Portuguez (1 .a serie)   62,60 
3 % Português (2.» serie)  63,30 
3 u/0 Portuguez (3.a serie)  65,10 
Acç. Rio Tinto (novo)  1.847,00 
Cambio sobre Madrid • • 4,70 '/? 
Companhia de Mossamcdes  10,00 
3'/j brasileiro 1888   91,50 
Companhia de Moçambique  20,00 
Companhia da Zambczia  11,00 
Obg. Cam. Fer. B. Alta 1." grau  ... 273,00 
Obg. Beira Alta, 2.° grau   82,00 

Bruxellas, 14 de Novembro. 
Acç. Gaz Lisboa  255,00 

Londres, 14 de Novembro. 
Taxa do desconto no Banco t  5 % 
Taxa do desconto no mercado   4 1 J/i6 
2 }/, inglez consolidado  72 ,3

y (6 
4 % hespanhol externo  89 % 
5 % italiano.  06 "/o 
3 % port, externo (novo)  62 '/a 
4 V2 brazileiro, 1888  92 u/o 
4 % brazileiro, 1889  76 '/a 
5 % brazileiro, 1895  93 % 
4 u/o turco, cons. gr. IV (novo)  86 % 
4 % egypcio unificado  97 % 
Cobre: barras Chile  68 "/0 
Cambio sobre Portugal  43,43 a 43,56 
4 u/o russo, 1889   89 '/j 
Eléctricos Lisboa (ordinário) ex  22 
Companhia de Moçambique  15/0 
5 % argentino, 1886  102 "/„ 
Peruano preference  46 3/i 

Amsterdam, 14 de Novembro. 
Obg. Caminhos de Ferro Atr. Africa  80,00 

Antuérpia, 14 de Novembro. 
3 % portuguez externo  60 •'/» 
4 °/o hespanhol externo  93 &/a 

Berlim, 14 de Novembro. 
3 % portuguez (3.® série)  63,20 

Londres, 15 de Novembro. 
Alta Baixa 

2,/»%Consol. Inglez  72,87 — — 
3°/ó Portuguez  62,62 
4% Ext. Hespanhol  89,00 
4 % Argentino 1899   80,62 
4 «/«Brazil 1910   73,62 
5% Brazil 1903 P. of Rio  97.00 
4 '/. °/o Japouez, 2."  92,62 
4 '/j Russo 1909   89,25 
4 % Turco  86,62 s 
3 "/o Venezuela, emp. dip  58,00 3/s 
Peru corp. pref  46,87 — 
Peru corp. pref., ord    8,25 '/s 
Acthison   95,12 — 
Baltimore & Ohio  95,62 — 
Canadian Pacific  232,62 |/g 
Chesapeake & Ohio  58,62 ■'/„ 
Chi.», Milkw. & St. Paul  102,00 — ,1 

Erie   27,87 — 
» pref  42,00 — 

Missouri  02,62 — 
Norfolk connnom     106,62 5/" 
Ontario  27,25 — 
Pensylvania  56,62 — 
Reading comm  83,00 — 
Rock Island  15,00 '/s 
Southern Rway comm  22,37 — 

» pref     78,00 — 
Southern Pacific  88,62 — 
U. S. Steel Corp. Ord  58,00 — 
G. Trunk Canada 3." pref   52,25 '/» 
Union Pacific  155,87 '/i 
Lisbon Elect. Trams ord  25 — 

u » » pref  -3 — 

— '/. 

Minas e terrenos 

Amalgametcd Copper  72 '/t 
Pena Copper  19 
Rio Tinto  72 '/» 
Chartered  21 
Goldfields  2 
Moçambique .  16 
Rand Mines   5 '/» 
Tanganyika  2 
Beira Railway  27 
Vallambroza .'  17 
Linggi  17 
Spies j*  1 '/« 
Marconi ord  3 '»/, 
Marconi pref  2 "/i9 

Marconi americano *  '/» 

Generos coloniaes das nossas possessões oest-africanas 

Cotações em 15 do corrente 

/Fino. 
) Bom 
j Paiol.... 
(Escolha. 

Café , Cabo Verde, 1 2.a 

Cacau. 

JCazengo   
I » (esp.).... 
Iínconge  
A m br iz  

| fino jS. Thoiné e Princ. 
lentrefino .... 
]paiol... 
(escolha. 

Coconote Loanda. 
Miolo de côco  » 
Oleo de palma  » 
Oleo de côco  » 

Ícapollo.. • • • • » 
branca fina.. » 

» ord. . » 
mixta  » 
preta  » 
11.* 
9 • — — Assucar.. ,2.*  

— — Borracha. 

Couros . 

Benguella  
Loanda  

» 3.*  
Ambriz l.a  

2.a  
2 1 Canoas  
| 'Are. salg  
< ]Are. sec..    
S. Thomé  
Cabo Verde  
Bissau  

u 

V» 

Ursela. 
Cêra... I Loanda  

' (Benguella . 
I 

6S200/CS600 
5S500/5S900 
4s000;4s200 
2SOOO/3SOOO 
6S3<10/68500 
6SOOO 
3S300 
38400 
38300 
38300 
4S600 
4$400 
48200 
3*400 
1*650 
2*150 
18950 

sc. 
6*800/78000 
4SO0O/4S50O 
2S7O0/3S00O 
1S600/1*800 

600/ 800 
18700/18800 
1*500 18600 
18100/18200 

750/ 800 
750/ 800 
500 

1S000 
500 

620/560/280 
600/540/270 
640/580/290 

540 
500 

560/500/250 
SC. 
350 
350 

15 kg. 

459 

1 kg. 

f?r- 

N. B. — Oa invólucros são perdidos pelo vendedor, e as despeza* da collocnçfto 
das mercadorias em Lisboa, incluindo desembarque, direitos, armazém, etc. regu- 
lam por 10 a 12 •/• importância da factura. 

ERRATA 

•A No n.° 1, pag. 9, col. 2, lin. 4 a contar do fundo onde está dish icto 
leia-se destino. 

No numero de Outubro, pag. 21, çol. 2, lin. 30 onde sahiit /n/por/no- 
tixmo escrova-se hypnotixmo. 

Na pag 41, col. 2, lin. 10 diga-so exccrplo em vez de exc-pto. 



Legislação 

Julho 
I.cl de «a > 

*•" 31. — Artigo I.» Os actos de disciplina interna de um navio mer- 
cante extrangeiro, surto em aguas portuguesas, são regulados exclusiva- 
mente pelas leis do pais a que esse navio pertença e fiscalizados pelo re- 
spectivo capitão e pela anctoridade consular em fimcções no porto onde o 
navio se encontrar. 

Art. 2." Em relação a actos delictuosos, o preceito do art. 1." appli- 
ca-se a todos os promovidos a bordo tão sómente entre individuos da re- 
spectiva tripulação, excepto: 

1." Se de bordo se pedir auxilio ás auctoridades territoriaes; 
2.® Se esse auxilio iôr solicitado pela respectiva auctoridade consular; 
3.® Se dò acto realizado, ou em via de realização, podér resultar per- 

turbação da tranquilidade do porto ou da segurança do Estado. 
Art. 3.® Quando, em relação aos casos previstos nos n.°® 1.® e 3.® do 

art. 2.», a intervenção da auctoridade marítima ou policial tiver de ser 
immediata, poderá essa intervenção rcalizar-se, devendo, porém, a aucto- 
ridade que a realizar, participar o occorrido á auctoridade consular re- 
spectiva dentro do prazo mais curto. 

Art. 4.» Fóra dos casos previstos no art. 3.® e, de um modo geral, erii 
todos aquelles em que uma auctoridade territorial, judicial, marítima, po- 
licial au qualquer outra, tenha de ir a bordo de um navio mercante es- 
trangeiro, a fim de realizar ali qualquer diligencia, essa auctoridade deverá 
sempre prevenir a respectiva auctoridade consular, com a necessária ante- 
cedência, do dia c hora em que essa diligencia se realizará, e do motivo 
d'ella, convidando essa auctoridade a comparecer, ou fazer-se substituir 
por um representante legitimo, para assistir aos actos da diligencia que 
vae realizar. 

8 1 ° No documento qne se lavrar cm relação á diligencia effectuada, de- 
verá mencionar-se que a auctoridade consular foi convidada a assistir, e que 
etfcctivamente assistiu, ou não, a toda a diligencia ou a parte d'ella, e qual. 

S 2.® Em todo o caso a diligencia realizar-se-á, ainda que a aucto- 
ridade consular convidada não compareça nem se faça representar. 

Art. 5.® O disposto no art. 4.® não se applies ás providencias das au- 
ctoridades sanitarias, aduaneiras, maritimas, de policia geral de emigra- 
ção, realizadas para a execução de preceitos ordinários de fiscalização por 
parte d'essas auctoridades territoriaes, em conformidade com os regula- 
mentos em vigor, relativos aos respectivos serviços. 

§ único. Também o disposto no art. 4.® não se refere a qualquer dili- 
gencia urgente que haja de fazer-se á ultima hora, na occasião em que o 
navio esteja prestes a sahir do porto, incluindo-se a diligencia de que re- 
sulte embargo á sahida do navio. Mas, nesta ultima hypothese, immedia- 
tamente se participará á respectiva auctoridade consular a deliberação 
tomada e a razão da urgência. 

Art. ti.® Quando a auctoridade maritima de um porto portuguez careça 
da comparência, na séde da sua repartição, do capitão ou de qualquer da 
tripulação de um navio mercante extrangeiro surto no porto, assim o re- 
quisitará á actoridade consular respectiva. 

Art. 7.® O disposto no art. ti.® applica-se, mutatis mutandis, á compa- 
rência peranto qualquer tribunal ou repartição territorial. 

Art. 8.® As disposições do presente decreto serão applicadas, nos por- 
tos do continente de Portugal, ilhas adjacentes e Colónias, não sOmente 
aos navios da Au-tria-Hungria, Hespanha, França e Italia, mas também 
aos navios das nações, que derem, nos seus portos, igual e reciproco tra- 
tamento aos navios portugueses. 

§ 1.® Por estar assegnrado tratamento de reciprocidade por parte da 
Allomanha, será este decreto applicado desde já aos navios allemães. 

8 2.® Subsequentemente, será o mesmo decreto applicado aos navios 
de ontras nações, á proporção que para esse fim haja aviso do Ministério 
dos Negocios Extrangeiros no Diário do Governo. 

Art. 9.® As auctoridades consulares vigiarão attentamente que se pro- 
ceda para com os navios mercantes portuguezes, nos portos da sua juris- 
dição consular, c informe as disposições dos respectivos convénios consula- 
res e do presente decreto, devendo as mesmas auctoridades, para os fins 
convenientes, communicar immediatamente ao Ministério dos Negocios 
Extrangeiros qualquer inobservância d'essas disposições. 

Setembro Decreto de 411 
1%.® 116.— Todos os governadores das provindas ultramarinas de- 

vem enviar em fins^de Março, Junho, Setembro e Dezembro de cada anno 
ao inspector das Bibliothecas Eruditas e Archivos nma relação de todas 
as ofheinas tjpographicas e litographicas dos respectivos territórios, em 
que se estampem. imprimam, ou por qualquer outro processo se reprodu- 
zam cseriptos ou desenhos; e mensalmente uma nota de todos os trabalhos 
publicados nas officinas alli existentes. 
Decreto de tá: 

. 113. Manda abolir os protocollos dos despachantes ofiicioes e caixeiros do commercio em todas as alfandegas das colonias. 

Outubro 
Portaria de IO : 

31. — Declara que o material e artigos isentos de direitos adua- 
neiros e importados pelo Estado, e para serviço do Estado, em virtude da 
portaria regia^de 10 de Julho de 1902 são os seguintes; 

a) Material de construcção, ferramentas e utensílios com destino ás 
obras publicas; 

bj Medicamentos, drogas, utensilios e instrumentos cirúrgicos para os 
hospitaes e pharmacias do Estado; 

ej Material de guerra (armamento e munições); 
d,1 Artigos de fardamento e equipamento com destino ás praças dos 

corpos expedicionários; 
e) Material e utensilios telegraphicos, typographicos e de impressão 

para o serviço do Estado. 
o. facto de os mencionados artigos serem isentos de direitos aduanei- 

ros não dispensa a respectiva auctorização dos governadores, nem o cum- 
primento das formalidades legaes do despacho. 
Decreto* de 11 : 

3i.° 115. — Cria na província de Angola uma Secretaria dos Nego- 
cios Indígenas, a car -o de um^ secretario dos negocios tndigenas com o 
vencimento de 900$ de cothegoria e 1:500$ de exercício, mais uma ajuda 
de custo de 3$ diários até 180 dias em cada anno quando por motivo de 
ausência da séde por mais de 24 horas para fóra do concelho. 

Além do secretario, haverá um 2.® official, um 2.® amanuense, um 
continuo e um servente. O governador regulamentará os serviços ouvido o 
Conselho do Governo. 

3i.° 116. — Approva a Organização do Conselho de Administração 
dos portos e caminhos de ferro de Angola. Cria o Conselho de Adminis- 
tração dos portos e caminho de ferro da dieta proviocia, fixando-Ihe a 
competência, attribuições e serviços e marcando-lhe os necessários fundos. 

A contabilidade do Conselho de Administração e dos diversos servi- 
ços a elle subordinados será especialmente exercida por um funccionario 
superior de fazenda da Provincia, a cujo exame serão remettidos todos os 
processos de desnezas já feitas, e o qual fiscalizará os serviços da reparti- 
ção de contabilidade e thesouraria, dando de tudo conta á Repartição Su- 
perior de Fazenda. Fica assim revogado o § 2.® do art. 09.® do Regula- 
mento Geral de 11 de Novembro de 1911, incumbindo, porém, ao inspe- 
ctor das O. P. de Angola proceder a qualquer inspecção extraordinária 
noutras províncias de Africa Occidental, ou emittir parecer sobre assumptos 
technicos que as estes interessem, sob requisição dos governos da me- 
trópole. 
Portaria de 11 i 

Hf.® 36. — Approva o regulamento dos exames para os concursos dos 
dos logares de administradores, secretários e amanuenses das circum- 
scrinçõcs civis de Angola. O jurv será nomeado pelo Ministro das Colonias, 
sendo o exame numa das salas cio Ministério. 
Decreto* de 11 ■ 

M.® 118. — Restabelece para o porteiro da Secretaria Geral do Go- 
verno de Moçambique os vencimentos que recebia antes do decreto, com 
força de lei, de 9 de Novembro de 1912, extinguindo o logar de continuo 
e elevando a 3 o numero de serventes da secretaria. 

. *•* 11». — Cria na guarnição da provincia de Timor 2 companhias indígenas de infantaria, naturaes da provincia de Moçambique cada uma 
com o seguinte cffectivo: 1 capitão de infantaria do exercito da metro- 
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pole, 3 subalternos de infantaria do mesmo exercito, 1 primeiro sargento e 
ti segundos sargentos de infantaria, fi primeiros cabos, 190 soldados, 1 con- 
tramestre de corneteiros, 3 corneteiros e 1 um apprendiz de corneteiros. 
Extingue a actual companhia iudigena, e dá direito a transporte para as 
mulheres dos indigenas de Moçambique que vão servir em Timor. 

19.® **®. — Fixa as despezas ordinárias e extraordinárias da provín- 
cia de Cabo Verde, para o anno economico de 1913-1914 na quantia de 
474:135#08, sendo a ordinária de 422:895#98 e a extraordinária de 
51:239# 10. 
Portaria «le tt: 

Manda prorogar até 15 de Fevereiro de 1914, o prazo do concurso 
aberto em Àugola para os logares administrativos. 
Portaria* de 93: 

!%'.• tt®.—Auctoriza, em vista de uma proposta do Governador de 
Angola, que possa fazer-se uso do telegrapho para a communicaçâo offi- 
cial dos nomes dos presidentes das assembleias primarias e dos seus sup- 
pleutcs, ainda para os pedidos de escusa c notificação das decisões sobre 
elles proferidas bem como para os avisos a candidatos ou seus procurado- 
res, quando assim fór indispensável. 

tti. — Attendendo á conveniência de ser regularmente verificada 
a subsistência dos impedimentos justificativos da substituição, por ajudau- 

tes, dos empregados de justiça ppra os quaes ainda vigora a lei de 11 de 
Setembro de lofil, manda que os governadores das províncias providen- 
ciem por forma que, no caso de impedimento temporário, o respectivo 
exame se repita, pelo menos de 6 em ti mezes, entendendo-se que renuncia 
ao emprego aquelle que faltar a esse exame, sem motivo justificad », den- 
tro dos 10 dias immeaiatos; e mesmo no caso de impedimento permanente, 
façam repetir o exame, sob a mesma coinminação, quando chegarem ao 
seu conhecimento alguns factos indicativos da conveniência de assim se 
proceder. 

Encarrega o juiz de direito «la comarca «le Timor, de proceder a uma 
investigação de caracter administrativo c disciplinar acerca dos factos 
occorridos na província e que deram logar á suspensão do sub-inspector 
de Fazenda, a «pie se refere a Revista Colonial, de Setembro, pag. 25. 

Decreto «le 93 » 
li.0 itti. — Artigo 1.° O governador da provincia de Cabo Verde 

mandará proceder, em todas as ilhas do archipelago, á verificação e de- 
terminação dos terrenos não cultivados ou baldios, a fim de apurar «(uaes 
os que são propriedade do Estado e quaes os de propriedade particular, e 
de entre uns e outros «juaes os susceptíveis de cultura e os que deveu» ser 
declarados logra«louro publico. 

§ único. Findos seis mezes depois da vigência d'este decreto, não será 
reconhecida, sem o devido registo, propriedade alguma particular sobre 
terrenos de superfície superior a 2 hectares. 

Art. 2.° \erificados e determinados que sejam todos os terrenos culti- 
vados, ou baldios, o governador da província de Cabo Verde fica auctori- 
zado a fixar o prazo, até um anno, para os proprietários reconhecidos «le 
terrenos não cultivados, mas susceptíveis de o serem, os delimitarem e 
vedarem cfficazmente com arame farpado, piteiras, ou por outra fórma 
adequada aos diversos locaes. 

Art. 3.® Serão egualmente delimitados e vedados todos os terrenos 
cultiváveis pertencentes ao Estado; e os baldios, reconhecidos como logra- 
douro publico, serão delimitados por plantas economicamente utilizáveis, 
como, por exemplo, as dos géneros Agave e Furcroea, indigenas ou exóti- 
cas, susceptiveis de aclimaçao. 

Art. 4.® Os terrenos cultiváveis, pertencentes ao Estado, serão dividi- 
dos conforme as culturas de que fòrein susceptiveis, reservando-se, se 

assim convier, parte para viveiros de plantas uteiR, parte para pra«ios ar- 
tificiaes, parte para arboricultura. 

Art. 5.® Sobre os terrenos particulares, sustíbptiveis de culturas, em- 
quanto permanecerem incultos, será annualmente lançada uma taxa «le 
contribuição predial de #50 por hectare nos primeiros cinco annos e de 1 # 
nos annos que se seguirem, até dez, findos os quaes essa taxa será fixada 
em 4#50 annuaes por hectare. 

Art. fi.° Os terrenos particulares incultos, que fôrem arborizados, fica- 
rão por dez annos isentos de contribuição predial. 

Art. 7.® O governador da provincia de Cabo Verde mandará proceder 
ao recenseamento do j^ado existente na Proviucia, determinará as zonas 
de terrenos baldios onde elle poderá ser apascentado e fixará, ouvidas as 
as camaras municipaes, quanto possivel de accor«lo com ellas e com o voto 
do Conselho do Governo, um imposto de capitação sobre os gados, de 
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taxa moderada e que favoreça particularmente o augmento do gado bovi- 
no, do gado cayalfar e de qualquer outro de accentuado valor commercial 
ou que approveite á agricultura ou à industria. 

Art. 8.® O governador da província de Cabo Verde fica apetorisado a 
publicar um regulamento de policia florestal e campestre, tendo em vista 
a defeza da propriedade territorial privada ou do Estado e em especial a 
defeza do arvoredo. 

§ único. No regulamento a que se refere este artigo, o governador 
adoptará, na parte que parecer appiicavel á Província, o disposto nas or- 
ganizações dos serviços florcstacs da metrópole, de 24 de Dezembro de líK)3 
e 24 de Outub.*o de 1910, e na lei n.® 81 de 23 de Julho de 1913 referente 
á Ilha da Madeira. 

Art. 9.® Fica auctorisado o governador da província de Cabo Verde a 
fazer dos terrenos disponiveis, pertencentes ao Estado e que não sejam 
destinados a logradouro publico, concessões de pequenas areas, não exce- 
dentes a 10 hectares, para exploração agrícola, primeiro sob a fórma de 
arrendamento, nos termos da portaria provincial n.° 80 de 1905, e depois 
de quatro ann-)8, provado que seja o seu approveitainento, por concessões 
definitivas por aforamento, nos termos da lei geral. 

Art. 10.® Será creada na província de Cabo Verde uma Junta de Me- 
lhoramento da Agricultura, com séde na capital da Província e com dele- 
gações em todos os concelhos (fora da capital da Província) com o fim de 
promover e auxiliar o desenvolvimento da agricultura, adquirindo machi- 
nas para vender ou alugar e sementes e plantas para distribuição gratuita, 
creando hortos para ensaio de novas culturas ou subsidiando estudos ou 
trabalhos especiacs nos postos, campos e viveiros dependentes da Reparti- 
ção de Agricultura e Arborização, organizando concursos e exposições 
agrícolas ou pecuárias, etc. 

Art. 11.® Constituirão receita privativa da Junta do Melhoramento da 
Agricultura: 50 por cento do imposto sobre o consumo do álcool de fabrico 
provincial, a totalidade da taxa predial lançada sobre os terrenos não 
cultivados, a importância da taxa de capitação dos gados, as receitas de 
que trata o art. 17.®, e o producto das multas pelas transgressões do regu- 
lamento de policia florestal e campestre, deduzida do total das receitas 
ume parte até 10 por cento para despeza do pessoal de fiscalização que a 
junta organizar com approvaçáo do governador da Província. 

Art. 12.® A junta central do melhoramento da agricultura será consti- 
tuída pelo presidente da Camara Municipal do concelho, capital da pro- 
víncia, que servirá de presidente pelo engenheiro-agronomo ou sylvicutor 
chefe da Repartição de Agricultura e arborização, ou que, o substituir, 
servindo de secretario, pelo medico veterinário da Província, por um en- 
genheiro subalterno ou conductor, havendo-o, e por tres vogaes escolhidos 
entre os^ agricultores da Ilha de S. Thiago. A s sessões da junta central 
pôde assistir o secretario geral do governo da província, assumindo nesse 
caso a presidência, mas tendo sõ voto consultivo. 

§ l.® As delegações no concelhos serão constituídas pelo presidente da 
Camara Municipal, que servirá de presidente, por algum engenheiro-agro- 
nomo ou regente agrícola presente no conselho, e por tres vogaes escolhi- 
dos entre os agricultores do conselho servindo, de secretario o da Camara 
Municipal. O administrador do concelho pôde assistir ás sessões, mas teudo 
apenas voto consultivo. 

2.® Compete ao governador nomear os agricultores para a junta e suas 
delegações sobre lista dupla elaborada pela Camara Municipal respectiva, 
e cada uin servirá por tres annos, excepto dois dos que fôrem nomeados 
em seguida á publicação d'estc decreto, cada um dos quaes designados 
pela sorte, servirá respectivamente por um a dois pnnos. 

Art. 13.® A Junta Central dos Melhoramentos da Agricultura será autóno- 
ma, ficando na sua dependência exclusiva as delegações. Sômente carecerão de 
approvação do governador da Província as deliberações sobre despezas exce- 
dentes a 2:000$. As despezas das delegações serão reguladas pela junta central. 

§ único. A Junta colhendo das delegações os precisos elementos, 
annual mente elabora o orçamento e presta contas da sua receita e despeza 
submettendo um e as outras á approvação do Conselho da Província. 

Art. 14.® A Junta central de melhoramentos da agricultura elaborará, 
subinettendo-o á approvação do governador da província, o regulamento 
para a sua administração e execução dos serviços que lhe são attribuidos. 

Art. 15.® A' Repartição de Agricultura e Arborização incumbe propor 
ao governador as ilhas e locaes onde devam ser estabelecidos os postos 
experimentaes. campos de ensaios e viveiros, a que se refere o art. 3.® do 
decreto de 7 de Setembro de 1912, o installar-se a sede da mesma Repar- 
tição de preferencia em terrenos e edifícios do Estado, mas se os não hou- 
ver aproveitáveis para esse fim, podendo ser dentro dos recursos do orça- 
mento da Província, adquirida ou arrendada qualquer outra propriedade. 

§ único. Os postos experimentaes e suas dependências, que não este- 
jam installados junto &'séae da Repartição, terão como chefes os agricul- 
tores diplomados ou regentes agrícolas. 

Art l(j.° No orçamento da colonia inscrcver-se-á annualmente a 
verba de 4:000$ para a creaçáo e custeio d'uin posto zoothecnico. que 
ficará annexo ao posto experimental agrícola contrai, superintendido pela 
Repartição de Agricultura e Arborização, e fazendo serviço nellc o me- 
dico veterinário da Província. 

_ Art. 17.® As receitas dos serviços agrícolas, sylvicolas e zootheclmicos 
serão appliçadas ao desenvolvimento c custeio dos inesmos serviços. 

Art. 18.® Subsiste, em relação ao boletim de agricultura crcado pelo de- 
creto de 7 de Setembro de 1912, o disposto no art. 15.® do decreto de 17 
de Agosto do mesmo anno. 

Art. 19.®*Os vencimentos annuaes dos serviços agronómicos e veteri- 
nários são, para os engenheiros-agronomos ou sylvieultores e médicos ve- 
terinários, 900£ de cathegoria c o mesmo de exercício; para os agriculto- 
res diplomados, 000$ de cathegaria e o mesmo de exercício; para os 
regentes ag.icolas, 500$ de cathegoria e o mesmo de exercício; c o prepa- 
rador c amanuenses, os fixados no art. II.® do decreto de 7 de Se tem br j 
de 1912. Os auxiliares perceberão um salario não excedente a $50 diariôs. 

§ 1.® As ajudas de custo por deslocação, nos termos do § 1.® do citado 
art. 11.®, serão abonadas até trezentos dias, em cada anno, ao chefe da 
repartição da agricultura, sendo, pelo menos, dois terços para as ilhas não 
séde de repartição; até cento e oitenta dias aos agricultores diplomados c 
regentes agrícolas, sendo também, pelo menos, dois terços para ilhas di- 
versas d'aqticlla em que habitualmente presta serviço. 

§ 2.® Ao medico veterinário será abonada, nos mesmos termos e con- 
dições, a ajuda de custo de 3$ diários até sessenta dias em cada anno. 

Art. 20.° A Repartição de Agricultura e Arborização enviará semes- 
tra mente á Direcção Geral das Colonias relatórios pormenorizados dos 
serviços eflcctuados e do estado da agricultura na Província. Estes relató- 
rios deverão dar entrada na Direcção Geral das Colonias até o fim do tri- 
mestre seguinte ao semestre a que se refiram. 

Art. 21.® Ficam revogados o disposto no art. 14.® do decreto de 7 de 
Setembro de 1912 e mais legislação em contrario. 
Ilrcretos de ti: 

1*5.— Cria na Rhodesia a Curadoria dos Indigenas portugue- 
zes, com séde em Salisbury, em conformidade coin o accordo publicado 
na Revista Colonial, numero de 25 de Setembro, pag. 37. 

O curador será sempre bacharel em Direito, podendo ser escolhido dc 
entre os juizes de direito ou delegades do Procurador da Republica, que 
tenham servido, pelo menos, um anno, na província de Moçambique c aos 
quaes o exercício de funcçòes na Curadoria será contado como juiz ou de- 
legado, respectivamente, para todos os effeitos. 

A nomeação de secretario recahirá sempre sobre individuo habilitado 
com os precisos conhecimentos de escripturação e contabilidade, preferindo 
quem tiver o curso d'algum instituto commercial da metrópole. Tem elle 
que prestar caução de 1:000$ por meio de hypotbeca, fiança ou deposito, 
podendo este ser constituído por meio de desconto nos vencimentos eni 
não mais de 20 prestações mensaes. 

São condições de preferencia para o preechimento dos logares de secre- 
tario e amanuenses o conhecimento da lingua ingleza e o ter servido na 
província de Moçambique, especialmente na Intendência dos N. Indigenas 
ou em repartição d'ella dependente. 

Vencimento: curador 800$ de cathegoria, 2:200$ exercício e 1:000$ 
ajudas de custo. Secretario: respectivamente, 000$, 1:200$ e 800$; Ama- 
nuense de l.®: 400$ e 1:200$, amanuense de 2.®: 300$ e 1:000$. Inter- 
prete: 480$, servente: 240$. 

W.® i*®. — Artigo 1.® Nas povoações, aldeias ou logares que não fô- 
rem séde de corporação municipal, mas que tiverem inscriptos nos respe- 
ctivos recenseamentos não menos de 30 eleitores, elegíveis para corpos 
administrativos, funccionará uma junta local, de 3 membros, eleitos nos 
termos da legislação em vigor. 

§ l.® Se na localidade houver professor dc escola publica primaria e o 
numero de elegíveis fór inferior a 30, mas não a 20, funccionará a junta 
constituindo-se com o orofessor e dois membros eleitos. 

8 2.® A' eleição d'estas juntas ou dos seus membros, no nnmero dos 
quaes não poderão ser incluides ministros de qualquer religião, é appiica- 
vel o disposto no art. 3.® do decreto n.® 48, de 22 ae Julho. 

Art. 2.® A's juntas locaes compete exercer nas respectivas localidades 
todas as attribuiçòes conferidas pelo Oodigo Administrativo de 4 de Maio 
de 1896 ás juntas de parnchia, coin exclusão de tudo quanto diga respeito 
á gerência de fabricas de egrejas ou outras instituições cultuacs, á admi- 
nistração dos bens e rendimentos das mesmas fabricas ou instituições, ou 
á administração de quaesquer outros bens ou rendimentos com applicação 
a despezas de culto, seja qual fôr a sua proveniência. 

Art. 3.® Não são executórias, sem approvação do governo em Conse- 
lho de Província, as deliberações das juntas locaes sobre assumptos in- 
cluídos no art. 179.®, c dependem de approvaçáo do governador de dis- 
tricto, onde os houver, as deliberações referidas no art. 180.®, ambos do 
cit. Cod. Adin. 

Art. 6.® Ficam extinctas as juntas de parochia on commissÕes paro- 
cbiaes, nas colonias onde as houver, e revogada toda a legislação em 
contrario. 
PortarlaM de : 

l%.° 413. — Manda que aos fieis de armazém e de balança das alfande- 
gas do Ultramar, quando transportados á custa do Estado, sejam forneci- 
das passagens de 3.® classe. Que sejam eliminadas da t.® classe da tabella 
approvada por decreto de 31 de Agosto de 1912, (I) as antiga* cathcgo- 
rias de director e officiaes da alfandega da Guiné, visto as novas cathego- 
rias de administrador, l.®® e 2.®* officiaes, estarem incluídas, nas classes 
1.® e 2.® da mesma tabella. Que ás categorias mencionadas na 1.® classe 
se addicionem a de secretario dos negocios indigenas da prov. dc Angola 

(1) Tabella a quo se refere o decreto supra. 
Tabella das classes em que devem ser transportados os funreioiiarios 

publicos das provindas ultramarinas 
Primeira classe. —Governadores de província o do districto. 
Secretários geraes e secretários dos governos districtacs. 
Otliciacs maiores e primeiros offtci&cs das secretarias geraes. 
Officiaes das secretarias dos governos das províncias do Cabo Verde, »S. Thomé 

o Principe, Timor, o primeiros otliciacs da secretaria do governo da provinda da 
Guiné. 

Punccionarios do 8.* grau do quadro administrativo da província do Moçam- bique. 
Procurador, 1.® e 2.® interpretes (chefe o sub-chefe) dos negocios synicos da pro- 

víncia de Macau. 
Inspectores o administradores do circuniscripçõcs civis, intendentes, sub-inten- 

dentes, residentes, administradores de concelho e commissaries de policia. 
Directores teebnicos das Imprensas Nacionaca da Guiné, S. Tliomú, Loauda e 

Lourenço Marques. 
Engenheiros, eonductorcs de 1.® classe e architectos. 
Chefe do serviço de obras publicas de Timor. 
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Colonia Portugueza 

Vasto, fértil e rico território comprehendido entre o Ocea 

(Area sot) sl directa 

Portos. 

Caminhos de ferro { 

Lourenço Marques, capital da 
Província — 0 porto natural 
para o Transvaal. 

Inhambane, séde de districto. 
Quelimane, séde de districto. 
Chinde, Foz do Zambeze, via 

fluvial para Tete. 
Moçambique, séde de districto. 
C. F. L. M., de Lourenço Mar- 

ques á fronteira Transvaa- 
liana. 

C. F. L. M., de Lourenço Mar- 
ques á fronteira de Swazi- 
landia. 

Inhambane. 
Gaza. 

Minas 

Regiões ainda pouco exploradas onde se encontra o carvão, 
ouro, prata, nickel, etc. Vastas zonas cúpricas e de ferro. 
Leis liberaes e convidativas. 

Lei de minas 

Licença para pesquizas, 58000 réis por anno. 

Areas de claims: 

Pedras preciosas, 10 metros por 10 metros. 
Metaes preciosos, 100 metros por 100 metros. 
Claims de dragagem, 2:500 hectares. 

Terrenos dos mais proprios para agricultura. 
Vastas zonas de planície para trabalhos agrícolas 
á machina em larga escala. Assucar. Borracha. Ce- 
reaes. Forragens. Tabaco. Fibras. Pastagens. Zonas 
altas e eminentemente salubres onde se podem 
cultivar todos os fructos e productos da Europa. 
Creação de gados. Magnificas aguas, abundantes e 
próprias para usos industriaes e irrigação. 

Todos os outros depósitos mineraes, uma area não su- 
perior a 100 hectares. 

Cada licença dá direito a manifestos de dez claims, para 
pedras preciosas, dez para metaes preciosos e um claim para 
qualquer dos outros. 

O descobridor poderá demarcar o duplo por cada li- 
cença. 

Caça 

Abundante. As maiores e mais raras variedades da fauna 
tropical. 

Pescarias 

Areas immensas para exploração da industria da pesca. 
Bahia de L. Marques com um mercado assegurado no hinter- 
land. Canal de Moçambique e toda a zona da costa mari- 
tima, onde abundam as baleias. 

Licença especial dá direito a demarcar 500 claims de me- 
taes preciosos, 1 claim de dragagem ou 5 de qualquer outra 
substancia mineral. Preço 50í000 róis. 

Area reservada para pesquiza, concede-se licença a na- 
cionaes ou sociedades registadas segundo as leis Portuguo- 
zas, mediante caução fixada pelo Governo da metrópole e que 
pode variar de 20 a 100 contos de réis que será restituido logo 
que sejam cumpridas as clausulas a que se obrigaram. 

Arca de pesquiza. 750 ou 2:850 metros de raio conforme 
a licença é ordinária ou especial. 

Imposto lixo, 500 réis por hectare de terreno, para ter- 
renos que náo sejam de pedras ou.jnetaes preciosos, 28500 por 
claim de metaes preciosos, 258000 réis por claim de pedras 
preciosas e 1008000 réis por claim de dragagem. 

Imposto proporcional, '/t % para claims de pedras ou me- 
taes náo preciosos, 2 % Para pedras ou metaes preciosos, cal- 
culados sobre o valor do minério á bocca da mina 

Moçambique 

da Africa. Oriental 

no Indico, Transvaal, Rhodesia e Africa Oriental Allumg 

Lei de terrenos Licença ordinária da caça: aves, gazellas, etc. 

O governo geral pode conceder 2 hectares nas povoações, 
5 nos subúrbios d'ellas, 10:000 hectares no districto de L. Mar- 
ques, e 50:000 nos restantes districtos. 

Fôro a pagar ao Estado: 40 réis por metro quadrado nas 
povoações de 1.» classe, 20 réis nos de 2.» e 10 réis nos de 3.». 
Terrenos para agricultura: districto de L. Marques, 40 réis 
por hectare, e 20 réis, nos restantes districtos. 

Licença para demarcação provisória, 5S000 réis, por anno, 
valida em toda a Província. Concessão definitiva deve ser pe- 
dida dentro de 60 dias depois da demarcação provisória. O ter- 
reno será arrematado em hasta publica. Para se obter o titulo 
definitivo deve ser entregue na Repartição d'agrimensura a 
planta de propriedade feita por um agrimensor ajuramentado. 

Residentes  158000 por anno 
Não residentes.   308000 » » 

K9UI0I 
Usngis genes 
dei.* disse 

Pgr net 

Li roups genes 
dl !.* disse 

Por me: 

llctigis 
restridas de 
1.' disse 
Por nti 

Licenças 
restrictas de 
2.' disse 
Ptr ner 

Residentes  
Não residentes  

608000 
1208000 

308000 
608000 

40*000 
808000 

15S000 
308000 

Lei de pescarias 

Na Bahia de Lourenço Marques, as questões de pesca são 
resolvidas pela commissào local de pescarias, quanto ao tempo 
da exploração das zonas. 

Não pode ser superior a 30, o numero de vapores que, 
simultaneamente, se poderá empregar na zona de pesca em 
exploração. 

A concessão da licença será por concurso e dada a na- 
cionaes ou sociedades registadas, segundo as leis portuguezas. 
A base do concurso será de 3008000 réis, e dada a quem offe- 
reccr maior preço. 

Os concessionários poderão ter wagons frigoríficos para 
transporte do peixe, quando o caminho de ferro não disponha 
d'elles. 

Para a salga e secagem do peixe, o governo poderá 
conceder terrenos ou servidões, a pedido dos concessionários. 

As licenças de 2." classe não dão direito á caça do ele- 
phante, rhinoceronte, búfalo, zebra, hippopotamo, veado, 
corsa, etc. 

As licenças restrictas são validas unicamente na area da 
circumscripção, capitania, praça ou commando militar em 
que forem passadas. 

Lei de caça 

Concessões agrícolas e mineiras nos termos 
mais liberaes. Grandes facilidades de communi- 
cações pelas: 

Empreza Nacional de Navegação, Union Castle Line, 

Deutsche Ost flfriha Linie, etc. 

Sobre qualquer assumpto que interesse os emi- 
grantes ou colonos, commercio, minas, etc., podem 
pedir-se informações minuciosas ao Bureau de infor- 
mações, C. P., 19, Lourenço Marques ou ao Governo 
Geral de Moçambique, Lourenço Marques, e cm Lis- 
boa á 

Defczo desde 1 de novembro a 30 d'abril. E' pormittida, 
sem licença, a destruição de animaes nocivos, tacs como: cão 
caçador, leão, leopardo, panthera crocodilo, etc. 

DA AGENCIA COLONIAL, L.c 

2, líuii Paiva d'Audrada 
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e a <le secretario da beneficência publica da província de Moçambique: e 
que ás mencionadas na 2.» classe se addicione também a de capataz geral, 
quando equiparado a apontador de obras publicas on de caminhos de ferro. 
Finalmente que sejam observadas com rigor as disposições consignadas na 
uiesiuà tabella, que não só é applicavel aos transportes de via marítima 
como aos de via terrestre, quando constituídos por combovos que in- 
cluam na sua composição carruagens com logares de 1.*, 2.» e 3.» classe. 

!*." U4.  l.° Fica sem elíeito, por contraria ã legislação vigente, a 
doutrina expendida no oflicio da Direcção (ieral da Fa/enda das Colónias, 
de 8 de Fevereiro de 1UI2, inserto no respectivo boletim, n.° 2 do 
mesmo anno. 

2." O vencimento de catliegoria attribuido legalmente a um logar e 
abonavel sómonle ao fuccionario ou empregado proprietário d'esse logar, 
salvas as rcstricções indicadas nos u.°« 3." e 4." 

3.® Éstando vago um logar cm um quadro, o individuo que, sendo 
funccionario ou empregado do Estado pertencente a outro quadro, fór, se- 
gundo a lei, nomeado por diploma devidamente publicado para exercer em 
conimissáo ou definitivamente esse logar, será abonado de t. dos os venci- 
mentos, que ao mesmo fórein inherentes, perdendo porem os do seu emprego. 

4.® Estando um funccionario ott empregado do Estado dos quadros 
ultramarinos no exercício d um logar, em cominissão, quer na colonia a 
que pertencer, quer em colonia differente, sem direito á percepção dos 
vencimentos de catliegoria e outros attibuidos ao logar de que é proprie- 
tário, passarão estes vencimentos a ser abonados ao que o substituir, 
desde que não pertença ao quadro do commissionado c seja, segundo alei, 
nomeado, também em cominissão, por titulo devidamente publicado, per- 
dendo porém todos os do seu emprego. 

5.® Estando vago um logar, o individuo que, não sendo funccionario 
ou empregado do Estado, fór, de harmonia com a lei, nomeado por di- 
ploma devidamente publicado, para exercer interina, provisória ou tempo- 
rariamente, esse logar, receberá como gratificação a totalidade dos venci- 
mentos fixados, nas tabellas de despesa vigentes, para o mesmo logar. 

ti.® Estando um funccionario ou empregado do Estado na situação de 
suspenso ou pronunciado, o seu vencimento de cathegoria, no todo ou em 
parte, nunca poderá ser abonado a quem o substituir, embora este seja 
nomeado cm commissão. 1 „ 

7.® O abono de vencimentos aos funccionarios ou empregados de fa- 
zenda do Ultramar, quando exerçam, por substituição, logares superiores 
aos seus, regnla-se unicamente pelas disposições do art. 28ó.® do regula- 
mento de Fazenda de 3 de Outubro de 1001, do S único do art. 20." c 
art. 21." do decreto de 17 de Agosto de 1012, não lhes podendo ser abo- 
nados, em caso algum, os vencimentos de cathegoria c subsídios de resi- 
doncia, fixados para os funccionarios ou empregados substituídos, ainda 
mesmo no caso de estarem vagos os logares d'estes, ou lio de os respecti- 
vos proprietários estarem em situação, que não lhes dè direito á percepção 
d'esses vencimentos, cathegoria e subsidio de residência. 

8." O abono de vencimentos aos empregados dos quadros das outras 
repartições do ultramar, quando exerçam funcçôes de logares superiores 
aos seus, por ausência ou impedimento dos respectivos proprietários, ou 
mesmo em caso de vacatura, regula-se nelas disposições do art. 138.® e 
seus do regulamento de Fazenda de 3 de Outubro da 1901. esclarecidas 
pelas circulares da extincta Inspecção (ieral de Fazenda do Ultramar, 
li.®' 643, de 1 de Outubro de 1902, e 1:122 de 10 de Novembro de 1905, c 

Primeiros offleiaes do caminho de ferro. 
Directores e aub-directores de agrimensura e agrimeusoroa de 1.® classe. 
Agronomos, medicos, veterinários e pbarmaccuticos. 
Sylvicultures (sendo engenheiros ou agronomos). 
Directores e professore# do estabelecimentos de iostrucçio superior, secundaria 

e especial. Directores, sub-directores e primeiros officiaes dos correios das províncias. 
Directores, sub-directores o primeiros ofHeiaeu dos telegraphos das províncias. 
Inspectores superiores de fazenda. 
Inspectores de fazenda provineiaoR, dibtrictaes, sub inspectores, tliesoureiros 

goraes addidos e primtiros officiaes de fazeuda 
Administradores, directores e sub directores dos círculos aduaneiros. 
Dommissario das alfandegas do Kslado da Índia. 
Director e officiaes da alfandega da Guiné. 
Director e escrivão da alfandega de Timor. 
Administrador da alfandega de S. Vicente de Cabo Verde. 
Chefes de serviço das alfandegas e primeiros officiaes. Magistrados judiciaes e juizes municipaes. 
Magistrados do Ministério Publico. 
Conservadores do registo predial, notários bacharelados e secretários das rela- 

ções judiciaes. 
Curadores, sub curadores, secretários o primeiros officiaes das curadorias. 
Intendentes de emigração. 
Arcebispos, bispos, governadores do bispado, dignidades ccclesiasticas, paro- 

ebos e missionários (sendo clérigos de ordens sacras). 
Officiaes militares. 
Inspectores extraordinários a quaesquer serviços públicos. 
Segunda classe. — Todos os funccionarios não designados na primeira e terceira 

classes e os sylvicultores (não sondo engenheiros on agronomos), os escrivães inter- 
pretes, os sub-delegados do Ministério Publico, os fiseaes de emigração, os missio- 
nários (não sondo clérigos de ordens sacras), os sargentos c outras praças equi- 
' Terceira classe. — Porteiro», contínuos, serventuários, officiaes de diligencias, 
interprete», carteiros, distribuidores e todos os empregado» menores. 

Guarda» fiseaes, policiaes, das alfandegas, e outros 
Guardas-fio», capatazes, guardas-frelos, conductores e compositores de trens, 

fogueiros, olheiros, mestres e patrões de embarcações, carregadores, operários, colo- 
nos, cabos, soldados e seus equiparados, corneteiros e clarius. Disposição primeira. - D Ministro das Colonlas, os directores geraes do Mini» 
terlo, os commlssario» da Kopublica c os governadores geraes, teem direito á classe 
superior mais elevada que houver, quer em transporte» de via marítima, quer nos 
de via terrestre, coropetindo-lhes sempre aposentos privativos. 

Disposição segunda. — Pela» cathegorias dos funccionarios «o regularão as pas- 
sagens das respectivas famílias. 

pelas dos 2.® c 3.° do art. 34 do decreto de 29 de Agosto de 1906, não 
lhes competindo, porém, em caso algum, os vencimentos de cathegoria dos 
logares superiores que exercerem, a nâo ser depois de promovidos ou no- 
meados definitivamente, por haver occorrido a vacatura. 

9.® O preceituado no numero antecedente nao prejudica o disposto 
com relação ás substituições, que estejam especialmente reguladas, nem 
tão pouco as disposições do art. 35.® do decreto de 29.® de Agosto de IJUo, 
nem ainda as do decreto de 31 de Agosto dc 1912, relativo as circumstan- 
cifts, em que os oiiiciaes militares podem accumular funcçôes militares com 
civis e respectivos vencimentos. ... . , 

ID.® E' suscitada a rigorosa observância das disposições consignadas 
no art. 59.® do decreto de 21 de Novembro dc 1908, com referencia aos 
empregados de fazenda das colonias, que, em caso nenhum, podem ser 
nomeados ou distrahidos para o exercício dc quaesquer cargos ou commis- 
sões extranhas ao serviço de fazenda. 
Decreto de 

1%".® fltof). — Decreta a organização militar da (Jtiiné, constante do se- 
guinte quadro, a cujo pessoal são dados os vencimentos actuacs: 

Quadro a que se refere o decreto d'esta data 

Graduações 

Major do exercito n 
tropolitano . . . 

Major medico . . . 
Capitães: 

Exercito metropolita- 
no   

Exercito colonial 
Medicos .... 
Pharmaeeuticos . 

Suba'ternos: 
Exercito metropolita- 

no   
Exercito colonial . 
Medicos   
Pharmaeeuticos . . 
Administração dc sau 

de  
Sargento-ajudantc 
Primeiros sargentos: 

Artilharia . . . . 
('avaliaria . . . . 
Infantaria . . . . 
Saúde   

Segundos sargentos: 
Artilharia . . . 
Cavallaria . . . 
Infantaria . . . 
Saúde   

Primeiros cabos: 
Artilharia . . 
Cavallaria . . 
Infantaria: 

Europeus . . 
Indígenas 

Saúde . . . . 
Soldados: 

Artilharia: 
Europeus ... 
Indígenas . . 

Cavallaria, indígenas 
infantaria: 

Europeus . . . 
Indigenas . . 

Sande   

Artifices  
Contramestres de corne- 

teiros, europeus . 
Corneteiros indigedas 
Aprendiz de corneteiro 

indígena   
Ferradores  
Auxiliares indígenas 

Somnips . . 

£ ~ 

j. « — « T3 "C -O U I ® • ■ £ * ' e Z a í «2 — <5 ! c -2o 

79 

24 

I- 
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30 

180 

20'J 

180 

209 28 

18 

38 
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■lerrelo de í® i 
• , W'°, Approva os estatutos ila Compagnie d'Exploitation Su- Çrwre tie Nhamaeurra, socieiladc annouymn |ior nc«-òes, legalmente consti- 
tuída em I aris e registada un Tribunal «lo Commercio de l.isboa. para 
exploração agrícola e industrial ein prazos «la Znmbezia «le «ine c nrren.Ia- 
taria a Companhia do Boror conforme o contracto celebriuln com esta 
coinpanliia em 14 «le Agosto «le 1905. 

Novembro 
Portaria de I i 

Nomeia os senadores Ur. dnsé Estevam de Vasconeellos, Tliomaz An- 
tomo Cabreira e ]>r. Levy Marques da Costa, para, em commissão, reve- 

tendft preceitos «pie facilitam o estabelecimento de taes liubas, asseguran«lo 
aos particulares, cujas propriedades forem atravessadas por cilas, os meios 
«le terem compensações justas e razoáveis e de evitar ou simpliiicar as 
questões que possam ter origem em pedidos de indemnização. Adopta me- 
«lidas uniformes para todas as colónias aproveitando o que já vigora em 
Moçambique e quanto de aproveitável na metrópole. 

Nf.° toa. Artigo 2.° Fixas as despezas ordinárias e extraordinárias 
. KVXSZ1! J tt ííu,?é» *"ira ° anno economico de 1913-1914, na quantida 

' Sen a ordinaria de 437:922*99, e a extraordinária -le »«J«l!ll' Ml ti. 
-V. 3®3. — Art. 1.° E anctorizada u aplicação «1c sohrei-argas nos 

sc-llos postaes un circulação no Eitado dn Índia nas .mantida,los e taxas 
abaixo designoiliis. 

Timor: flnnexos da Residência 

rem todos os trabalhos já feitos sobre o regimen bnnenrio e ninda sobre o 
regimen monetário «lns colónias do Africa. 
ItecretON dr 3 i 

Tis *— Arti«° '•» E' reposto cm vigor o preceituado no t, 2.» do -. 114.» do regimento npprovado por decreto com força «le lei «íe 20 dc 
fevereiro de 1894, tienndo revogados, quanto a conservadores do registo 
predial, os decretos de 28 de Ou.nbro de 1911 e 9 de Novembro dc f912. 

w 1111 l«>n \ Tir/lli 1 K l.oin foeninl.,,1., —. . . — ■ . 1 . iT-T. - «« niireiíiDro ue luiz. único. A^ prohibiçao formulada nesse regimento relativamente a 
questões de registo predial c sen cancel lamento é restricta ás «ine respei- 
tarem a serviços de registo prestados ou a prestar na comarca do funccio- 
nario respectivo: c para aquelles que forem também conservadores do 
registo civil abrangera nos mesmos termos as causas em ,iue se ventilem 
questões de registo civil. 

Art. 2.» A trangressão do disposto no artigo anteceilente será punida 
pela primeira e segunda vez respectivamente cora a repreheusâo ou trans- 
ferencia para comarca de qualquer classe d'outro districto judicial- no 
easo de ulterior reincidência com a demissão do cargo. 

Art. d.» Nenhum conservador será admittido a ailvogar em «iiinbiucr 
juízo on tribunal, em contravenção do presente decreto, independentemente 
dc reclamação dos interessados. 

Art. 4.» Aos conservadores das comarcas da Guiné, S. Thomé e Ma- 
cau. é mantido o actual vencimento de catliegoria, mas reduzi.lo a me- 
ta«le o vencimento de exercicio. 

*•«». — Approva o regulamento para a installação e exploração 
das linhas tclegraphicas e telephonicas das colonias portnguezas, cou- 

Art. 2.» As qiianti.la.les dos selins a sobrecarregar, as taxas primit 
vas e as sobretaxas são as seguintes: 

.V»3:(i(J0 sellos, sendo: 299:000 da taxa de 4 *L réis; 179:200 da tax 
J reis; e 4t:800 «la taxa «le 12 tangas, para I 'L réis 

582:400 sellos sendo: 280:000 da taxa «le T tanga; 99:400 da taxa ,1 
2 tangas; 99:400 dn taxa de 4 tangas; 29:400 .'a taxa «le 8 tangas; 44:8(1 
«la taxa de 1 rupia; 29:400 da taxa de 2 rupias, para .3 réis. 

l*orluria «le 3: 
%. «•"». — Chama a at ten cão dos governadores das diversas provin 

cias para os precitos do art. 210 do decreto regulamentar, dc 3 de Ontn 
lir°ioíV» , ' 'lo S.2'° 'lo "■* 3-* do art- 'lo decreto de 31 «le Agost de IJI2, sobre os projectos dos orçamentos de previsão das receitas e des 
pezas, ordinaria e extraordinária, dn províncias ultramarinas, com as so 
giuntes declarações: 

1 * ,Va projectos de orçamentos dc previsão das receitas c das «lespe zas publicas «le cada uma das províncias ultramarinas serão, para o pr„ 
ximo futuro enno economico, pelos respectivos governa,lores, remettidos 
ou acto antes, a Direcção («cral dc Eazcnda das Colonias, depois dc devi 
damente revistos e de apreciados em conselho do Governo, tudo com i 
possível antecipação sobre os prazos fixados no regulamento geral ,1c Fa- 
zenda, e no decreto de 31 «le Agosto de 1912. 

2 * Estes projectos, bem coino todos os'documentos ,iuc, segumlo m 
«Icterniinaçoes em vigor, os devem instruir, serão, para aquelle effeito, 
organizados nas províncias de Angola c Moçambique, pelas inspecções sn- 



38 

Scriore» de fazenda, e nas restantes colonias, pelas repartições superiores 
a fazenda. 

3.® Os projectos completos dos orçamentos de previsão das receitas e 
das despezas, ordinária e extraordinária, de cada uma das províncias ul- 
tramarinas, bem como os de qnaesquer propostas de alterações, serão im- 
pressos nas respectivas imprensas nacionaes e reinettidos para a metrópole 
em numero de quinze exemplares, quando da imprensa não resulte demora 
apreciável. 

4.» Não podendo fazer-se a rap ida impressão, indicada no numero an- 
terior, Os projectos dos orçamentos das despezas ordinária c extraordinária 
serão escriptos em folhas facilmente separáveis, de modo que cada folha 
não contenha materia de mais d'um artigo orçamental. 

5.* Nos termos do proceituado no Regulamento Geral de Fazenda, de 
3 de Outubro de 1901, no decreto de 31 de Agosto de 1912, que reorgani- 
zou os serviços de fazenda das províncias de Angola e Moçambique, e na 
portaria explicativa de 10 de Outubro d'este mesmo anno, só deverão in- 
cluir-se nos projectos dos orçamentos as receitas e despezas legalmente 
auctorizadas, ou que não dependam da publicação de lei ou decreto 
especial. 

0.* Todas as propostas de alterações dos diversos serviços públicos, 
que possam influir na despeza ordinária ou na extraordinária, devem ser 
organizadas em separado e enviadas á Direcção Geral, de que dependam 
esses serviços, com a possível antecedência sobre a remessa dos projectos 
dos orçamentos, a fim de poderem ser devidamente apreciadas pelas di- 
versas repartições ou estações consu'tivas e preparados os competentes di- 
plomas a tempo de serem considerados nas tabeliãs orçamentaes. 
Portaria de <i 

Declara que, em virtude do disposto no art. 2.° do decreto de 12 de 
Fevereiro de 1910, cessaram os direitos de exploração das florestas perten- 
centes ao Estado, na região da Zambezia, que tinham sido assegurados á 
Companhia da Zambezia, pelo decreto de 20 de Dezembro de 1878, 
art. t.® n.® 0. 
Portaria de St 

M.® «a. — Manda que a classificação para a promoção dos magistra- 
dos judiciaes do ultramar á 2.» e 1.® instancia da magistratura judicial, 
continue a fazer-se nos termos da legislação anterior até que, cumpridas 
as disposições do art. 6.® da lei de 19 de Julho, se possa dar cabal execu- 
ção ás do art. 5.® da mesma lei. 
Decreto de S i 

]\.» sos. — Nas províncias de Angola e Moçambique faz parte do 
Conselho do Governo, do Conselho de Província, do Conselho Teclinico de 
Obras Publicas e do Tribunal Superior do Contencioso Fiscal, o respectivo 
inspector superior de fazenda, nas mesmas condições que naquellas colonias 
estavam estabelecidas para os inspectores de Fazenda. 
Decreto* de 9 i 

Approva o regulamento para a concessão da medalha de bons ser- 
viços no ultramar em substituição do de 18 de Janeiro de 1893. 

A medalha de cobre é concedida por uma só vez ás praças de pret c 
empregados civis de equivalente cathegoria que tenham b annos de serviço 
no ultramar sem nota, sendo, pelo menos, 4 consecutivos. A de prata é 
concedida por uma só vez a officiaes, praças de pret e empregados civis de 
cathegoria equivalente áquellas classes, que tenham 15 annos de serviço 
no ultramar, sem nota, sendo, pelo menos, li consecutivos. A de ouro é 
concedida, por uma só vez a officiaes, praças de pret e empregados civis 
de cathegoria equivalente áquellas classes, que tennam 25 annos de ser- 
viço no ultramar, sem nota, seudo, pelo menos, 8 consecutivos. 

Os indivíduos agraciados com as medalhas concedidas ao abrigo do 
regulamento anterior teem que usar os distinctivos estabelecidos no pre- 
sente regulamento, segundo as classes correspondentes. 

9i.® ton. — Approva o regulamento da capitania dos po tos da Guiné, 
moldado, com aperfeiçoamentos requeridos pelas circumstaocias da Pro- 
víncia, no que vigora para a província de Moçambique. 
Drcrcto» dc 13 f 

K,° *1S. — Fixa as despezas ordinárias e extraordinárias da província 
de Macau, para o anuo economico de 1913-1914 na quantia de 818.275^88, 
sendo a ordinária de 597.375^88 e a extraordinária de 220.900J00. 

aio -Applica ás provindas de Cabo Verde, Guiné, S. Thomé e 
Principe, India, Macau e Timor o disposto no art. 41.® do decreto de 31 
de Agosto de 1912, em virtude do qual foram extinctas, por desnecessárias 
e prejudiciaes, nas províncias de Angola e Moçambique, as ordens de pa- 
gamento das despezas a que se referem os artigos 41.", 22(1." e 230.® do 
decreto regulamentar dc 3 de Outubro de 1901. 

jj.o ai 9. — Determina que o serviço de saúde do Conselho de Admi- 
nistração dos portos e viação de S, Thomé seja desempennado por um me- 
dico da classe civil ou militar, mediante a gratificação especial de 300á, 
não podendo este logar, em caso algnm, ser exercido pelo chefe do serviço 
de saúde da Província, mas sendo accumulavel com as funeções d'um me- 
dico do respectivo quadro. 

Correio para Macau 

Pela 3.® Repartição da Direcção Geral das Colonias nos é 
pedido que tornemos publico que é necessário, para evitar con- 
fusões que já se teem dado corn Mação, no districto de Santa- 
rém e Maeau da Gironda (França), se escreva sempre CHINA 
no endereço da correspondência para a nossa província dc 
Macau. 

Despachos 

Setembro 
Portaria de I 9 i 

Guilherme Godinho Gonçalves, medico-vcterinnrio em Cabo Verde, 
90 dias para se tratar. 
Portaria de 33 t 

José Ressano de Azevedo Enncs, inspector de fazenda da Guiné, 
90 dias de licença da Junta. 
■■orturlii de *9 i 

Bacharel Alvaro Cezar Correia Mendes, delegado do Procurador da 
Republica na comarca de Macau, nomeado para exercer iuterinamente o 
logar de professor do 4." grupo do Lycou Nacional da mesma cidade. 

Outubro 
Deereto de 11 ■ 

Bacharel Antonio Soares de Campos, declarado sem efleito o decreto 
de 9 de Agosto, que o nomeou conservador do registo predial da comarca 
do Congo. 
Portarlu» de 13 i 

José Daniel Cordeiro Dias, regente agricola da província de Moçam- 
bique, concedida licença i!.imitada, nos termos do art.® 25.» e seus §§ do 
decreto dc 14 dc Junho. 

Antonio Baptista Souto, confirmado no logar de chefe de conservação 
de estradas das O. P. de S. Thomé e Principe. 
■'ortarin de li: 

Carlos Alberto Vianna de Carvalho, 3." official, addido, da D. O. F. C. 
00 dias de licença da Junta. 
Portaria de IW: 

Alberto Feliciano Marques Pereira, professor do I.yccu Nacional de 
Nova Góa e professor-director da Escola Normal da mesma cidade, fill 
dias de licença da Junta. 
Portarlu» de 99 i 

Carlos Henrique Dias Barahona e Costa, conductor de 2.® classe das 
O. P. dc Moçambique, mais 30 dias de licença da Junta. 

Antonin Teixeira Rua, 1.® official telegrapho-postal da província de 
Moçambique, 90 dias de licença da Junta. 
Decreto de ■ 9 i 

João Gomes Salgado Junior, capitão-medico do quadro de sande dc 
Angola e S. Thomé c Principe, concedido o augmento de soldo lifi raen- 
saes a contar de 16 de Maio. 
Decretos de IS ■ 

Abílio Correia da Silva, confirmado no 2.® grau do quadro adminis- 
trativo da província de Moçambique. 

Carlos Lino da Silva. idem. 
Bacharel Agostinho Custodio Roque Antonio da Piedade Collaço, de- 

legado da comarca de Damão, transferido para idêntico logar na comarca 
das Ilhas de Góa. 

Bacharel Manoel Henriques de Brito Santos, sem effeito o decreto por 
que foi nomeado delegado de Tete e nomeado delegado da comarca do 
Damão. 

Bacharel Manoel Pinheiro da Costa, nomeado delegado da comarca do 
Bihé. 

Bacharel Anacleto Tavares de Oliveira Moraes, delegado de Barla- 
vento, transferido para Timor, exonerado por motivo de ausência legal. 

Bacharel Bernardino de Pina Cabral, conservador da comarca de Cabo 
Delgado, transferido para Lourenço Marques. 

Bernardino Camillo da Costa, engenheiro civil em serviço nas O. P. 
idia, nomeado cngenheiro-chefe da Repartição de Agrimensura e Mi- 

na» fo referido Estado. 
Sebastião Martins, sargento ajudante da Comp.® dc Saúde de Moçam- 

bique, e Francisco Agostinho Maria Xavier, sargento ajudante da de Ma- 
cau e Timor, promovidos a alferes e col'ocados, o 1.® em S. Thomé e o 2.® 
na Comp.® de Macau e Timor. 
Portaria» do I 0®« 

José da Cruz Lopes Junior, administrador de circumscripção na pro- 
víncia de Angola, 30 dias de licença da Junta. 

Luiz da Costa Pessoa, professor interino da escola do sexo masculino 
de Bolama (Guiné), 30 dias. 
Portaria» de 30: 

Antonio Joaquim Garcia de Carvalho, sub-inspector de Fazenda da 
província da Guiné, 30 de licença da Junta. 

Carlos Gomes da Costa, 2.® escripturario de Fazenda de Moçambique, 
prorogada por 30 dias a licença concedida em 24 de Julho.^ 

Eugénio Alberto Dias, almoxarife de Fazenda do districto dc Moçam- 
bique, 90 dias. 
Portaria» clr 91 ■ 

Victor Manoel de Azevedo, factor-telegraphista de 2.® da D. P. e C. F. 
de L." Marques, 60 dias para continuar o tratamento. 

Antonio Candido da Cruz, machinists de 1.® da mesma Direcção, 90 
dias para o mesmo fim. 

José Maria Cardoso, capataz de 2.® da dieta Direcção, 90 dias para 
idêntico fim. 
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dos corrPcbg°,IeaAnLÍladCÍra' dttd? .Por tind," 11 commissáo de director ...... Angola, para que foi nomeado em 1 de Nov.» de 191" e andado regressar a Lourenço Marques na primeira opportunidade. 
Portaria* dr tt: 

Luiz Soares Martins, engenheiro civil do quadro das O. P das coló- 
nias, na inactividade, collocado nas O. P. de Cabo Verde 

Antonio Camisão, conductor de 1.» das O. P. de Angola transferido 
a seu pedido para a D. das O. P. de S. Thouié e Principe tra",f®r,do' 

Manoel Ignacio de Rezende, conductor de 1.» da D. O. P. de S Thomé 
Príncipe, transferido, a sen pedido, para a D. O. P. de Angola.' 

Vinci I de feST , Regado, antigo thesonreiro geral da pro- 
rêcebedor d Tf I™ "ih I fií'" a '"dÍa ® ultim»m'ute nomeado «eccoeuor aa ti. b. <l0 concelho da» ilhas, os seus vencimentos são o* „,.o 
\'tM " portar,a da sua transferencia n.« 105, de 23 de Dezembro de 
ronco'Taruiles" md'ilfíf' i1"11™0 d'" om,mr '1" alfandega de Lou- renço Marques, JU dias de licença para continuar o tratamento. 
Decreto* de tti 

Antonio Hvgino de Magalhães Mendonça, exonerado de administra 
.10-, por parte Jo governo, da Companhia de Mossamedes tr"" 
carvo df intenbm ê8 ,AccuuoIi da F°nteC® The,,indo, exonerado do 
terior F^uizo de ul- 

José Francisco Coelho, nomeado intendente do governo no Ibo. 
■■orlaria* ilr *4 i 

SoSl ££"••     "•c"1" 
s. i4sKrÃçri» f&zgs?a"* *j« 
■■orlaria* de li ■ 
mie transferi Philipc 'le A|^"l«fque, 2.» official de Fazenda de Moçambi- que, transferido, a seu pedido, para o Lstado da Índia. 

de 1 icença°dá Junta. 3* °fficÍal d° <1"adro da D G' C- 15 dia9 

■Secreto* de li i 
„rel^CíarCÍ Ant"m.° Soares de Campos, nomeado conservador do registo predial di comarca de Malange (Angola). 

Antonio Dias Pestana, escrivão de direito do t.« officio da extincta 
,'oa" .a' collocado.na comarca de (iolnngo Alto. Abi 10 da bilva Laircs, escrivão de direito do 2.» officio da 2 • vara 

de Loanda, collocado na comarca do Bihé. 
r„ni.lfr,ed0 de.,Madureir» '' Costa, escrivão de direito da comarca do Congo, transferido para a comarca da Huilla. 

Antonio Gomes Correia, antigo escrivão da comarca do Sotavento 
nomeado, a titulo de reintegração, para a comarca do Cong.. ' ' 

Beira*(Prov?nciaCd' Moçambique)!''61™' n°mCad° MCrÍVa" de dÍ'6Ít° da 

Izabel \ leira V era Cruz, professora de Ins. Prim, da fregneria de 
na La""Sal (Cab°Verde'- ap--ada - 

nomeMaÍfoUagrt^n,or d® 2* d° quadro de Moçambique, 
Ad0lp'",' Aa«ust.° Rodrigues, Pio Adelino Xavier da Conceição Mene- 

S,aac'?co lla Sllva' V,ctor José Milho da Rosa e Victor dos Santos Barbosa, agrimensores auxiliares do quadro dc Moçambique no- 
meados agrimensores de 2.» do mesmo quadro no,amo,que, no- 

José da Silva Francisco Manoel Ferreira Martins, Antonio Henriques 
deiro, Fausto de Queiroz Guedes de Almeida a.... c!i„ 

da n'lfr'J"5 C0rrei-05 de A,n«ola- tican,io « servir na 3.» Repartição 
que pertence*. ° VCDClmento d® categoria de |.» aspirante do quadro a spirante do quadro 

„ *r a. - npmn. ue miHiiiaria, «Jose Lamiulo de Assis 
n J d W?ttos' e 0 tenente de infantaria José Antonio Castilho todos nomeados agrimensores auxiliares do quadro de Moçambique 
por lh?lar'"id^c3idal,,rn,t*immludlM P^"d° a addid° 

Cir. lrautodd.a!ÍHc\ oítVaL ftrm#d0 ^ «Mrda-fiacal da 2 * -'asse da 
■■orlaria de II i 

go.a,^ta/d:é.ice0nçr™gi:?a0daMOnteÍr0' d® A°" 
Portaria dr t«i 

Juvenal Elvas Florindo Santa Barbara, director dos correios c tele- 

Ucença°5no Exírangèii??6' '2° de Uc6,,ía <U Junta' podcnd° *ozar » 
•■orlaria dr tn l 
Li pKa,"' Faticher. Pereira, 2.» aspirante do quadro dos correios de Lisboa e Porto, exonerado, como requereu, do exercício, em commissi.., 

■'orlarias «lo 31 t 

s=? Itt'Sasvii&ss: 
*de iihoadi J„«ad<i '*° °fficial d° 2uadro da D" «• C., 00 dias 

Novembro 
Decreto* de t i 

amanuense daM®»d°?Ç» Freitas, confirmado no logar de 
Bernardo Dominó r Curado»a do' Indígenas en, Johannesburg. 

Secretaria "6 «® da 

, 1 Olympia Correia Mendes, exonerada, a sen pedido do logar de 
Amrelilfo CerarT?"',*íi",aria -d? "h,a d° Nicolfu, t'cabo ferde® 

de TÍ Ciiltro'. capitao-pharmaceutico do quadro de saúde 
T^2uádro, confa|cença^IUmitada.BSSad0 * d" ^ a" -pa" 

AngoVaTs ThomtrPrin'6-10' 0,16,6 de, S6rV*° d° 1aadro «d«'ancir., de 
\ntnnin V.Í1 v P í,1!6' ap03entado com a pensão annual de liOOÍ. 

aduaneiro dr, A?rica 2 ° a9piraat® ^ «S 

nduaneiro'da ^Hca OricnuL ° e'n gUBrda fiS°al dC 2"* °'asse do cireal» 
■■orlaria* de I 1 
Ve*de6b.a!,tlar Maria dc A,meida. 1." aspirante dos correios de Cabo 
vincta'dii Gaíné'. ^ —icaaia d" -"iço, para os co^ios'daVro- 

eom ^ requereu,'paVa'^' còrreSos'de'cabo'verd"6'08 d<l fiU,aé' traQS,6rido 

■■orlaria dr I 1 
Rny Vecchi Celesriuo, conductor auxiliar da 11 11 p a- 1- 

inais (ilidias dc licença da Junta. P' ae Anfcola' 
Deerelo de I ■ 
2 « asnimme ^iniT° Jf'10 d? Val1®' dcmittido, por abandono, do logar .. aspirante do quadro telegrapho-postal de Moçambique. 
Portaria ile 81 
s •AVmir»Kp6ll0-Card0S0 de AIenczes' 1-° escripturario da R. S F. de 
Angola Pr,DC,pe' tra'^Cri'K por conveniência do serviço, para 
Decreto* do 81 
ra 

Ar Rcbuciana da Piedade e Sá, e Maria Ricardiana Xavier da Costa 
Nova GÒa.n° defimtivãmente professoras da Escola Nacional de 

o.pJ°dí " ■>- 
do, S'Spt d?Si>Pí"°"l5° I"" d. quadro 

Medina e ValMMUos^'C'Migad ^'de°Almehla'Twha^ de^enreo^- 
finnados em 3." aspirantes do Circulo Aduaneiro da Africa Oriental 

     

marães"'Manoêf*ínto°idem',Ídem aa ('»lné, Amâncio Rodrigues Gni- 
iCid."*;íspK„í,0s?p°.. • F~~"<*«s 

Joaquim Marques Pereira, idem, idem em Angola. 
Miça^bique. m°eS SUVa ° A'ban° Simões d® Mell°- id*m. idem em 
Portaria de II. 

formtdohUdadannorafid„J Camp0S' """te da administração naval, re- 
de 28 dè Marco 'de 1 u t' à T'TT-T par" Ia® 'oi "«meado em portaria 
gencia na parte effectivadau f°' des®mp®ahada «»'" accerto c^telli- 
Po ria ri 11 de If t 

•iudS 

Sociedade Anonyma 
de Responsabilidade Limitada OMPANHIA VINÍCOLA PORTUGUEZA 

Sede no Porto: Rua da Nova Alfandega, 108 - Representante em Lisboa: Rua da Bitesga, 75, i.« 

Armazéns principaes: Avenida Menéres, em Mattosinhos — Agentes no estrangeiro 
Vinhos do Porto espumosos e de mesa-Remessa de preços correntes a quem os requisitar 
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Conservas da India 

JORGE & C/ 

Hong-Kong (CHINA) 
F. O. Box 3 9 7 

Exportadores e Importadores 
Encarregam-se de compra» e expediçSe» de lo- 

dos os produetos o artefactos da China e Japao. 
Pedidos dl qnalatttr classe promptamenlo «ecutade 

Representantes em Portugal e Colonlas a 
AGENCIA COLONIAL, L.J« 

DA FABRICA 

MARGÃO, INDIA PORTUGUEZA 

|IA 

ri lALOUR 

Fructas em calda, 6elèas de man- 
gas, Goiabas, Carnes. Peixe tamarin- 
do, Chuinup. caris em po, em posta, 
etc., fichar de manguinhos de limão, 
etc. e parlas outras de finíssimo gosto. 

fí marca C. dc C.a é 
de reputação universal 
e pureza garantida. 

Pb am Usta de pieços 
e condições de remessa omy s Representação 

nas 
colonias 

AGENCIA COLONIAL L.DA 

VENDEM 

Hlwo Vianna a C." 

33, P. Luiz de Camões 
LISBOA. 

0 0 

St." 

Rua Formosa, 122 
PORTO 

RUBBER EXTRACTING 
MACHINE LT0. 

As machinas UfíbOUR 
inventadas para a extra- 

cção do caoutchouc contido 
na casca das arvores são as , , 

únicos que dão industrialmente todo o valor ae floresta. equatoriaee 
— onde haja arvores de latex: lianae, hervae de caoutchouc, '}'■ 

São eimplee, fortee, facilmente desmontareis e transportareis c0,u" 
do homem. Podem ser manobradas por indígenas sem conhecimento, especiaes. ^ 
da zzsvrtt \ 
- lie «mufcW 
para tratar o Scrap Rubber, t, para limpeza da borracha que contenha 2b a oo /. 
de impurezas, não tem rival. 

Pod-m vel-ae /unceionar: em Lisboa, Paris, Londres e em llareh 
(Bélgica). - Vara iodos es esclarecimentos dtnjam s* a Sédê Social. 31, Copt 
Avenue, LONDON, E. C. ou 23, Boulevard des Capucines, PARIS. 

Agencia Colonial L.1 

Tem para negociar Minas de uranium, estanho e 
wolfram, situadas em Portugal; Plantações de a.ssu- 
car nas colonias produzindo já 200 toneladas, e 100:000 
arvores de Borracha de 2 a 6 annos, situadas cm 
zona singularmente salubre, e com todos os requisitos 
para um vasto emprehendimento agrícola. À 

Capital Esc. 1.000.000$00 

Seguros terrestres 

Seguros marítimos 

Seguros contra roubo 

Seguros postaes 

Seguros de vida 

Rendas vitalícias differidas 

» e immediatas 

SÉDE 

nun BO ALECRIM, 10,1.' 

LISBOft 

0 0 0 ^ 

Recebem propostas de seguros em to- 
dos os pontos das colonias os represen- 
tantes da 

Agencia Colonial, L.da 

E< favor, e conveniente, mencionar a «Revista Colonial» quando sc corresponderem com os annnnciantes 



Homilia los Tabacos de Portugal 

CAPITAL: NOVE "" ® 
SÉDE EM 

CONSELHO DE ftDMINlSTRÇflO 
Francisco da Silveira Vianna (Presidente), Eduardo 

Burnay fVice-presidente), Antonio Joaquim Simões d'Al- 
meida, Carlos Maria Eugénio d'Almeida, Eduardo Fer- 
reira Pinto Basto, Henry Burnay & C.*, Jorge José de 
Mello, Conde do Cartaxo. 

Comité de Paris: Baron de Neuflize (Presidente), 
Antoine Vlasto, Cornte de Germiny, Emile Ullmann, 
Marquis de Frondeville, Gustave Pereire. 

CONSELHO FISCAL 
Augusto Gomes de Araujo (Presidente), Francisco 

Perestrello de Vasconcellos (Vice-presidente), Domin- 
gos Martins da Costa Ribeiro, Balthazar Freire Ca- 
bral, João Joaquim Izidro dos Reis, Joaquim Lobo 

d'Avila da Graça, Pedro de Gusmão, Thomaz 
de Mello Breyner, Mario Esteves d'Oliveira. 

FABRICAS 
Em Lisboa e Porto —Fabricando produ- 

ctos para consumo no Continente e no 
Ultrajnar. 

Em Lourenço Marques—Fabricando 
productos especiaes com tabacos cultiva- 
dos na Africa do Sul, em competição 
com os productos do Continente Africano. 

MIL CONTOS 

Avenida da Liberdade n.c 
12 

A Companhia vende para o Ultramar todos 
os productos fabricados nas suas officinas da metro- 
pole, mas são especialmente destinadas ao Ultramar as 
seguintes marcas de tabaco : 

PICADO HOLLANDEZ — Pacotes de 50 grammas. Cai- 
xas de 25 e 50 kilos. 

PICADO SUPERIOR FRANCEZ —Pacotes de 50 gram- 
mas. Caixas de 25 e 50 kilos. 

PICADO SUPERIOR FRANCEZ — Pacotes de 15 e 30 
grammas e estes em caixinhas de madeira de 40 ou 20 
pacotes. As caixas d atnbos estes tvpos são de 30 kilos. 

PICADO SUPERIOR FRANCEZ — Latas de luxo de 
100 e 250 grammas em caixas de 20 e 25 kilos respe- 
ctivamente. 

TABACO PRENSADO (Cavendish), Ladrilhos (cerca 
de 22 em kilo). Caixas de 25 ou 50 kilos. 
As rendas na Africa Oriental são ftifas bis seguintes agencias da Companhia, era : 
Lourenço Marques—Filial do Banco Nacional Ul- 

tramarino. 
Inhambane, Quelimane e Moçambique — Agencias do 

Banco Nacional Ultramarino. Beira-J. D. Martini. 
Chinde — Companhia da Zambezia. 
Ibo — Deutsch Ostafrikaniscge-Gesellschaft. 

Para a Africa Occidental, emquanto sc nâo esta- 
belecer regimen d'agencias, os particulares fazem as 
suas requisições á sóde da Companhia em Lisboa, de 
conformidade com aB tabella* e condições estabeleci- 
das para as differentes localidades. 

BREYNER & WIRTH 

(Agentes geraes, negócios financeiros e sobre propriedade) 

LDURENÇD MARQU 

AGENTES DE 

The Central Mining and Investment Corporation, Ltd. 
Witwatersrand Native Labour Association, Ltd. 
The African Land and Investment Co., Ltd. 
Nord-Deutscbe Insurance Co., Fire Dept. (formerly Hanseatic Fire Insurance Go.) 

The Premier Whaling Co., Ltd. 
Companhia de Moçambique. 
Companhia da Zambezia. 

S. Neumann $ Co. 
Empreza Nacional de Navegação. 
Eropreza do Limpopo, ft Couto. 

P. 0. BOX 206 e 786. 

Telegrammas: «PRODUCE» 

Codigos usados A. B. t. 4fh & 5tb Ed., II a Broomtiall's 

FRITZ WIRTH 

Consul da CHIN** e Viee-Consul da RUSSIA 

E' favor, e conveniente, mencionar a «Revista Colonial» quando~se corresponderem com os annunciantes 
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Collegio para educação de meninas 
DIRECTORA.: Mnria Antonin Monteiro 

ESTABELECIMENTO DE l.A ORDEM 

Rua de Buenos Ayres, 16 

LISBOA 

CALDEIRA CABRAL 

MEDICO-CIRURGIÃO 

Iína 1.° de Dezembro, ã-B 
(Frente á Rua do Carmo) 

LISBOA 

 -4 • ►  

Especialista em Doenças da Garganta, Ouvidos E 

e Fossas N&zaes 

Porto 

t 

=Peninsular Hotel= 

Endereço tElegraphico: peninsular 

Telephone 56O 
v 

- flscentor e installacões eléctricas em todos os andares — 

Sala de leitura e visitas, magníficos quartos de 
banho, campainhas de alarme, completa installação 
de hoccas de incêndio e apparclhos salva-vidas, agua 
em todos os quartos, telephone em toda a casa, caixa 
do correio, luxuosa sala de jantar com serviço em 
mezas pequenas. 

Situado no centro da cidade, o mais proximo 
da estação central, reúne todos os confortos e 
commodidades recommendaveis a" nacionaes e es- 
trangeiros. 

Os proprietários 

Baptista & Costa 

iiiiiiiiiiiiiin iiiiiiiiiI mi 

(P Norddeutscher Lloyd 

Mala Imperial Allemã 

LINHAS RAPIDAS E DE LUXO 
Para o Extremo Oriente, Brazil, Argentina, Australia, Ameriea do fiorte, ete. 

Agentes em Lisboa — LflNC 6 C.\ L.M I RUA °A
S

RRATA'51 

BANCO NACIONAL ULTRAMARINO 

(Banco Colonial Portuguez) 
Sociedade Anonyma de Responsabilidade Limitada 

Cnpidal lí.oootooo escudos Realizado 9.900:000 escudos 

Séde em Lisboa: Rua do Commercio, 74 
FILIAES : 

S. Thomé, S. Thiago de Cabo Verde, Loanda, Benguella, Lourenço Marques, Noya Goa e Rio de Janeiro 
AGENCIAS: 

S. Yicente, Principe, Bolama, Mossamedes, Inhambane, Quelimane, Chinde, Tete, Moçambique, Macan e Timor 
CORRESPONDENTES : 

Nas principaes cidades do mundo e em todas as principaes localidades do continente, Ilhas e Dltramar 
Operações bancarias de todos os generos com as colonias, continente, ilhas adjacentes e estrangeiro 

Compra e venda de saques sobre o estrangeiro; notas e moedas estrangeirasoperações de bolsa; coupons 
Saques e cartas de credito directas e circulares sobre as colonias e todos os paizes do mundo 

J - ' .. ' . ■■ 1 .. As- J - . 

E favor, e conveniente, mencionar a ultevista Colonial» quando se corresponderem com os annuuciantes « 



B.COHENCSONS 

FA 

1-19, CURTAIN RD. LONDON, E. C. 

NTES DAS ME] 

MOBÍLIAS 

:lhores qualidades DE 

Sapecialldadea para 
INGLEZAS 

cportaçãt '9am preço» o catalogo. 

Impressores e Editores. Trabalhos Lithographicos, En- 
cadernações, etc. Gravadores de notas de Bancos, 
Titulos, Obrigações, etc. Papeis d« Credito com toda 
a garantia de segurança por um processo especial. 
Encarregamo-nos de toda e qualquer qualidade de 

trabalho da nossa especialidade. 

Imostras e preços enviados a quem os pedir á nossa séde: 

9 e 10, Fenchurch Street, Londres, E. C. 

Westminster Office: Caxton House, Londres 

Succursaes no cairo, Alexandria e cape town 

Podem ser pedidas amostras á 

Agencia Colonial Lda. 

2, Rua Paiva d'Andrada 

(Ao Chiado) 

LISBOA 

AGUAS CASTELLO 

radio MOURA activa 

"REFRIGERA OS SÃOS E CURA OS DOENTES" 
SIMPLES ou com LEITE, LIMÃO, XAROPE, VINHO, COGNAC, WHISKY, «k. 

DEPOSITO E ESCKIPTORIO 
EMPRESA DAS AGUAS DE MOURA 

ASSIS <SC 0_A I_..DA 

Teleph., 880—Telegrammas: MOURAGUAS—Codigo Ribeiro 
24 — RUA IDOS SAPATEIROS — SO 

LISBOA 

0 Jornal do Commercio e das Colónias ;=— 

Redacção, Administração e Typographia: 3, Rua Belver-LISBOA 
Telephone ISO 

jornal portugoei qm nub issinplu riUtíTas at umnirdo t is uioaias publica diarlauienti 
Preço doa aaslgnaluroai 
  500 réis 
  I£500 » 
  3 £ 000 » 
   (i£000 » 

Preço d»» publIcuçSefli 
4.» pagina  L!nha 20 réis 
3.« pagina  „ (00 » 
2." pagina  „ 200 » 
'•* pagina  Pretc; ntviaiiauci 

1 mez  
3 raezes 
6 mezcs 

12 mazes .... 

í 

A Agencia Colonial Lda., rncarrega-se de receber asslgnaturan e commn- 
nieadoa para O Domai do Commercio o das Colonlas. 

[ERCEDES 
  © 
— A   

I MELHOR MACHIN! 

1= DE ESCREVER = 
RAPIDEZ —   
 SOLIDEZ   
  ECONONIA 

Martins Lavado & C.a 

Rua Augusta. 75, 2." 
 LISBOA   

Telegrammas "MECES"—Telephone 3066 

14. •> 
VK 

João Casqueiro 

Agrimensor ajuramentado da DiroeçSo d'Agrimcnsnra 
da Provinda de Moçambique 

Encarrega-se de todos os trabalhos relativos a conces- 
sões de terrenos: demarcações provisórias e definitivas, 
plantas, nivelamentos, escolha de terrenos, etc. Termos 
moderados. Rapidez e attenção aos trabalhos de que se 
encarregar. 

CAIXA POSTAL 288 

LOURENÇO MARQUES (Africa Oriental) 

É ftror, e conveniente, mencionar a .Revista Colonial, qua do se corresponderem com os «anunciantes B 
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Rosphaltic °r'° 0 mE||1()|1 E milj5 t]arato preservativo para o FERRO 
Hn» nr.r.np.s r.himir.as. dnz acções chimicas. 

Não se deteriora quando 
applicado ao ferro gal- 
vanizado. Não é affecta- 
do pelas variações de 
temperatura. 

Não é affectado pela agua 
salgada. E' extremamen- 
te elástico. Não estala, 
nem fende, nem lasca. 

Não precisa ser applicado 
por pro&ssionaes. Não 
precisa de ser mexido. 

D mais barato 

e efficiente prodatto 

para presenrar 

o FERROéo 

ROSPHALTIC 

A tinta RO*PH.%l,Tit' é positivamente á prova de humidade, impedindo abso- lutamejUe^a ^formação da_FERRUG ernpolas nem escamas nem é a (Teclada pelas mu- 
danças a mosphericas por extremas que sejam, ou por vapores desprendidos de pro- 

l k ' 'hÒmvh%rTiC'An5oAéDconductor de electricidade nem absorve humidade. Não 
é electro-ne^ativo para o ferro, como o oxydo de ferro e tintas de chumbo. A theo- 
ria da applícação de '.intas metalliças amassadas com oleo de r°' \'_ 
mentada e consideraoa deficiente, visto que as tintas metaliicas conduzena ®'®cti I- 
cidade e o oleo de linhaça absorve a humidade e até certo ponto transforma-se em 
ácidos. E' na passagem d'estas correntes eléctricas em presença cia liumiclacle e;áci- 
dos une principia a corrosão do ferro, formando hydrato de oxydo de ferro ou 
FERRUGEM. Sob uma camada de oleo de linhaça esta perniciosa acção produz-se 

L moàipíía l.T í f" c o li r e3 Í50 metros quadrados com duas demãos, empregando-se 
Ul Bosrasi.TlC é o melhor producto conhecido para a conservação de> cons- 

trucções metaliicas, material de caminhos de ferro, barcos de toda a ®specie, 
Pliaròes, bóias, guindastes, postes de illuininaçao e de telegrapho,. telephones, 
e eni geral pàra^ proteger todo o ferro ou madeiras expos*. "^ccao^rosi^ 

ricos, do subterrânea. 
O ROS»l»IIAI,TIC 

deve-se appllcar em 
toda a obra de ferro 
antes de ser usada. 

Todos os barris, 
caixotes, papeis e con- 
tas levam a marca da 
nossa casa. 

Únicos fabricantes 

ROSPHALTIC é empre- 
gado comvantagens pelas 
seguintes firmas: 

The North Eastern Rail- 
way Co. 

The Hull & Bamsley Rail- 
way Co. 

The Caledonian Railway 
Co. 

The Taff Vale Railway Co. 
The Lynton & Barnstaple 

Railway 
The Tehuantepec Railway 
The South Indian Railway 

Co. 
The Royal Mail Steam Pa- 

cket Co. 
The Hull Corporation 
The Leeds Corporation 
The British Gas Light Co., 

Ltd 
The East Hull Gas Co. 
The British Oil & Cake 

Mills. Ltd. 
The British Westinghouse 

Co., Ltd. 
The Randfontein Gold Mi- 

ne 
Messrs. Crawford, Barr & 

Co (The Vale Line). 
Messrs. Cairns, Noble & 

Co. 
Messrs. Earles'Shipbuil- 

ding 4 Engineering Co., 
Ltds- Etc., Etc. 

Representantes exclusivos 
para 

Portugal e Colonias 

Agencia Colonial Ida. 

2, Rua Paiva d'Andrada (Ao Chiado) 

Agencia Colonial L."° 

Propaganda e fomento do Ultramar Portuguez 
fcd- tí1*sboaenial 2, Bua Paiva d'Andrada—LISBOA 

TKI.HI'HO.'VE tOVS 
A oigcncia Colonial Lda. recebe annunclos e assignaturas 

para as seguintes publicações: 
Looronço Marques Guardi&n, Mozambique Gazette, O Jornal do Commer- 

elo o das Colonias, The Delagoa Bay Directory and Guide to Lourenço Marques. 

SAÚDE 

*">^*4 by >v 
'«w ou. j» 

2»- ^ 

VIGOR 

LEITE PREPARADO 

DE HQRL1CK 
= EM PÓ = 

Composto com ol 
mais puro Creme tie) 
Leite e farinha de 
Cereaes — evaporado 
até ficar um pó finis- 

simo, delicioso ao mais 
delicado paladar —Prompto a.Lodo 

I o momento, sem ser preciso ir ao lume ou addiçio- 
nar-1 he Leite O processo especial do seu fabrico 
torna o lEITB PREPARADO de HORUCK, absolutamente 
livre do germens nocivos, sendo ao mesmo lempo 
a bebida nutritiva de mais fácil digestão. 

PREPARA-SE NUM MOMENTO 
Junta-se agua simplesmente ... . _ i AccondJclonado em frascos de 3 tamanhos 1 

Eui todos o» armazéns de vireres nas culonla, Portuguesas 

UORLICK'S MALTED MILK CO. 
SLOUGH, BUCKS, INGLATERRA 

É favor, e conveniente, mencionar a «Bevista Colonial» quando se corresponderem com os annunciantes 



'5 CONTRA O ENJÔO 00 MAR 
 hiwww D0S C0MB0|0g 

RESULTADO GrARABiTTIDO 

Agente geral para Portugal, Ilhas e Colonias: 

PHARMACIA LOPES —Rua da Palma, lo8 a 114 
LISBOA Telephone 958 

ET 

ELEGÂNCIA E BOM GOSTO 

Fatos para Homens em casimiras 
Naclonaes e estrangeiras 

Vestidos genero TAILLEUR para Senhoras 

Peçam amostras e o nosso 

Catalogo que ensina a tirar medidas 

OLFflYflTflBIfl PARISIENSE 
IDE 

FRANCISCO FERNANDES GUERRA 

157 — Rua da Palma—159 

LISBOA 
Et 

f 
J" OALHEIRO 

Grande novidade em jóias 
para todos os preços. Vendi- 

! das com garantia. 

_0 

Objectos de prata para brindes 

Remessa de desenhos e orçamentos para o Ullramar 

Telephone 3326 

24, ZESocio, 25 — LISBOA 

Duas medalhas 
em exposições 

de ouro^^ 

R Polycommercial 

Papelaria, Typographia, 
Encadernação e Estereotipia 

Fornecedora doe alfandegas de Cabo Oerde e d outras repartições ultramarinas 

Telephone 3362 

Lisboa R. d'Alcantara, 41-A a E. 

para sai, petroleo, aceite, 
acetyléne e electricidade, 

de chumbo, de borracha e 
de lona. 

CANDIEIROS 

TUBOS 

LOUÇAS E CRYSTAES 

MOINHOS "AEBMOTOR" 

21.11, UM líSJWmum-LISBOA 

T. J. Barras Queiroz 

Successor de José d'Oliveira A Ilarros 

para ti- 
rar agua 

nova sapataria da moda 

CALÇADO de LUXO em ESTYLO AMERICANO e PARISIENSE 
EXPORTAÇÃO Para aa COLONIAS, BRAZIL e PERÚ 

MEDALHA D OURO em S. LUIZ-1904. GRUID-PRIX no RIO de JINEIR0-I908 

VICTOR. GOMES & PEDROSO 
E8GRIPT0RI0 — Rua de 8. Nicolau, S9, I.* 

depósitos ! Rua Augusta, 106 e ios 
i Rua de 8. Nicolau, 47 e 49 

OFFICINflS — Rua flreo Marquez d'fllegrete, 20, 2.° 

TELEPHONE 1444 
PEDIR O O A TAL O Q-O ILLU'STRADO 

LISBOA 

PORTUGAL 

E furor, e conrenlente, mencionar . .Berlata Colonial»; qnando se correspondereniVom os annnnelantes 



AUTOMÓVEIS de TURISMO, de CARGA até 6.000 kilos 

OMNIBUS e BOMBAS de INCÊNDIO 

Simples, robustos, 

silenciosos 

e economicos 

Aqenha para Portugal: 

Rna 1.° de Dezembro — AVENIDA PALACE ) .. 
Adresse telegrapbico: AUTOBERLIE 
Telephone 2669 

BERLIET 

Fornecedor da Marinha porlugoeza e do Eiercito e Marinha franceza 

A. BEAUVALET, engenheiro 

Vierling & G. 

Garrjbios, "papeis de credito, 

Orderis de bolsa e <£oterias 

Endereço: FUNDOS 104, Rua dos Capellistas, 106 17, Rua Augusta, 19 

R pura aguardente de vinho 

COGNAC 

ea umea 

nica e 

ue- 

inoffensiua 

_ «MACIEIRA11 

garantida 

da vinhos escolhidos, distillados e envelhecidos pelo processo de Uognae. 

Reserva começada em 1885 I 

A nossa marca 5 estrellas rivaliza com as melhores marcas estrangeiras 
000 

Agentes em iioureneo parques ^ Sociedade das Aguardentes «Macieira» Limitada 

Ribeiro & Levy 'r lisboa M 

E (,ior, « conveniente, menclonsr * «Eevlstn Colonial» qnnndo se corresponderem com os «nnunclnntcs 



PHARMACIA FRANCO, FILHOS-LISBOA 

Pedro Franco £ C.a 

Premiados com o GRANDPRIX 
O Maior Premio da Exposição LONDRES, 1904 

Com medalíias de ouro nas Exposições nacionaes e estrangeiras 

a une tem concorrido 

VINHO NUTRITIVO DE CARNE 

Único legalmente auctorisado pelo Governo 

e Junta de Saúde Publica 

Recoinmeudado por centenares dos principaes medicos, que 
garantem a sua superioridade na convalescença de todas as 

doenças e sempre que é pre- 
ciso levantar as forças; muito 
util também nas pessoas de 
boa saúde de constituição fra- 
ca, e nas robustas, que tenham 
excesso de trabalho, physico 
ou intellectual. Tem sido pre- 
miado com as medalhas tio 

ouro em todti*; as exposições nacionaes e estrangeiras, a que 
tem concorrido. 

PARA LEVANTAR 

OU CONSERVAR 

AS FORCAS 

XAROPE PEITORAL JAMES 

ÚNICO ESPECIFICO contra tosses APPROVADO pelo Con- 
selho de Saúde Publica e TAMBÉM O ÚNICO LEGALMENTE 
AUCTORISADO E PRIVILE- 
GIADO depois de EVIDEN- 
CIADA a sua efficacia em mui- fy/ 
tissimas observações official- HttTWlTJ ^ 
mente feitas nos hospitaes e IflMi IITfll JAMES 
na clinica particular, como pro- 
vam os numerosos attestados dos principaes medicos, constantes 
do folheto que acompanha cada frasco. 

Farinha Peitoral Ferruginosa de Franco 

Esta farinha, A ÚNICA AU CTORIS AD A E PRIVILEGIADA, 
é um excellente tonico reconstituinte e um precioso alimento 
reparador, muito agradavel e de fácil digestão. 

Aproveita do modo mais extra- 
ordinário nos padecimentos de pei- 
to, falta de appetite, em convales- 
centes de quaosquer doenças, na 
alimentação das mulheres gravidas 
e amas de leite, das pessoas ido- 

sas, creanças, auemicos, e em geral dos debilitados, qualquer 
que seja a causa da debilidade. 

O uso quasi commum que se faz em Portugal d'este especifico 
e a sua legal auctorisação, tornam desnecessária a publicação do 
milhares de documentos quo provam a sua efficacia, e que facul- 
tativos e doentes expontaneamente teem mandado ao seu auctor. 

CONTRA 
A DEBILIDADE 

TYPOGRAPHIA 

DO 

Propriedade de MANOEL JOSÉ DA SILVA 

Oftta tmrapla movida pela electricidade 

Installação apropriada 

Executam-se trabalhos typographicos em todos os 
generos, e mui especialmente os que dizem respeito 
ao commercio, como catálogos, facturas, memoran- 
dum, livros de escripturação, eto., garantindo-se 
perfeito acabamento e modicidade de preços. 

ESCRIPTORIO E OFFICINAS 

Praça dos Restauradores, 27 (PALACIO FOZ) 

Calçada cia Grloria, 5 

Telephone 1239 

0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 
0 

LISBOA 

000000000000000000000 

Empreza Nacional de Navegação 

Rua do Commercio, 85 —LISBOA 

Serviço de correio, passageiros e carga entre Portugal 

e as suas Colonias em Africa 

COSTA ORIENTAL D'AFRICA 

Sabida no dia 1 de cada mez, para a Madeira. S. Thonié, Loanda, 
Lobito, Cape Town, Lourenço Marques, Beira e Moçambique; Chiude, 
por transbordo na Beira, e Inhambane, Quelimane, Angoche, Porto 
Amelia, ibo, Tungue e Bartbolomeu Dias, por transbordo em Lou- 
renço Marques. 

COSTA OCCIDENTAL D'AFRICA 

Sahidas em 7 e 22 de cada mez, para S. Vicente, Praia, Principe, 
S. Thomé, Cabinda, Zaire, Ainbriz, Loanda, Novo Redondo, Lobíto, 
Benguella, Mossamedes, Bahia dos Tigres e Porto Alexandre, e, por 
transbordo, em Loanda, para S. Nicolau, Cuio, Egito, Benguella Ve- 
lha, Quissembo, Ambrizette, Quinzau, Quissanga, Boma, Noqui, Ma- 
tadi. Landa na, Muculla e Musserra. 

Estes vapores recebem passageiros para a liba de Fernando Póo, 
transbordo na Ilha do Principe. por Príncipe. 

Serviço exolusivamente de carga 

Sahidas em 25 de cada mez, para S. Tboiné e Loanda. 

GUINÉ E ILHAS DE CABO-VERDE 

Sahidas em ti de cada mez, para Bissau, Bolama, Praia, Fogo, 
Brava, Tarrafal, Maio, Boa Vista, Sal, S Nicolau, Santo Antão e 
S. Vicente. 
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Cold-Crème ALBERT Simon 
Com sello VITER1 

É o mais perfeito crèmo de TOILETTE 

BRANQUEIA, Perfuma e Amacia a PELLE 

Tira CRI VOS, ponto* ne»rON, »IA%€UAM, vermelhidão, PASSO, 
borbulhou, MARRAM, cieiro, KilíAM, olheira* e ESPIADAS 

rx r A,lísa 8 P!,le rugpsa e áspero dos joelhos e cotovellos. Bé firmeza «o« oeloo. Defende u epiderme do acçao do vento e da poeira. Cura e impede a assadura nas 
crianças e pessoas gordas. Amacia as callosidades dos pés e mãos e evita a forma- 
<*««» de rniioN. Torna os pés resistentes ás longas marchas e refresca-os em seguí- 
da a estas. Combate o ciiflro acred a truiiMpir uruo iiom «ovaco* e pés. Deve 
u«ar-se em ^guida ao barbear. 

reis soo m..acRxo foth soe se. 
Para fóra mala 75 réla para porte e registo — Fazem-se remessas contra cobrança 

Pedidos ao deposito central 

T7"Icexi.te leiloeiro âz C.a 

Rua dos Fanqueiros, 84, 1.°— LISBOA 

s fortes, indies, limpos o 

50 ANNOS DE CREDITO 
Bem justificado GARANTEM que o 

TOXICO Amfl^EDDO VlTELil^A 
Com Hello V1TERI 

Preparado desde 1862 pela PHARMACIA BARRETO 
Suspende a queda do cabello, promove o seu crescimento du-lhe flexibilidade e desengorduro-o, facilitando o penteado 

das senhoras. Restitue a côr primitiva aos cabellos, barba, bi- 
gode e sobrancelhas, impedindo o seu branqueamento. Tira a 
caspa e limpa a cabeça de todas as substancias nocivas ao ca- 
bello. Impede a calvície. Perfuma agradavelmente a cabeça. Não 
contem enxofre. Não mancha a roupq. Conserva os ondeados • 
frisados. Hecommenda-se o seu uso em seguida ao barbear. 

FRASCO -TOO I-óíh 
Para fóra de Lisbon mats SOO rói» para porte f registo 

Exigir sempre o sítio de garantia com a palavra VITER1 

Podldne ao DEPOSITO CKXTRAL: VICENTE RIBEIRO & C.a 

H4, li 11 li doa Knnqueiros, t.'-LlSUOA 

Impntentia, esterilidade, iosenstbilidade genital. neralMa sexual, azo-speila, 

suspensão ou insufflclencia das regias usensaes. enfraquecimento sexual, atonia estomacal 

CURA CERTA. DE MAIS I>E 80 °/0 

percentagemnnronattisgida PASTILHAS DE ANDROGENINA DO DR. SPIEGEL 

COM SELLO VITE.R.I 
por outro iralitiuenio, pela» 

ííern P°r base a verdadeira Vuliimbina «lo Dr. *i»i' k» i e preparadas pelo processo do notável professor, mo- 
V . í " l"' «- rcnllodos por rile preeonlsndns. TKKM Cl HtUO VI HKHOsos casos cm que luivlatu f«- llindo inclusivè a ludrotherapTa, a eiectrotiierapia e a strychinina. 

.Í.7, para esta classe de doenças, que ncntiuiu dunino causa ao organismo, sendo até um magnlllco (onleo cslouiacal, e uiu notairl rrgulnrisiidor dus rrgrus mensaes. 
por fórma duradoura, rPNtabrlrcrndo nuc- 
ou menos tempo uma 

Reanimam a virilidade no homem e despertam a sensibilidade na mnlher, j 
ó[,lc"r" 'í1" "i 'u"cr,"*""",'nt«> de caria orgào rio uppnrclho rrproductor, e promovendo em mais curu definitiva. Geralmente uma caixa de dez tubos basta para uma cura. 

Sendo numerosas 08 /ahKlcarUee e ImltnçÕcn. completamente desprovidas de valôr, ma« que se procura vender como tendo a incarna coUa, so considero cerda eiras para a venda em Portuual e suas Colonias as que tiverem sobre cada caixa o sello de garantia 
com a palavra—\ 11ERI —a vermelho sobre preto. Comprar so onde as tenham n'essas condições. Pedidos ao 

Deposito central: VICENTE RIBEIRO & C.A- 84, R. Fanqueiros, L°, direito — LISBOA 

Caixa de 10 tubos, 8$500 — Caixa de 5 tubos, 4$500. Mais 1.00 réis para pórte e registro 
UlUHHIIiltHIIWWil'il Pr P Jf MIIHBn'llffHtl || II' SI I  li , I I , III \ TilliH—— 


